
Saquarema encerra mais 
uma edição histórica do Cam-
peonato Mundial de Surf da 
WSL com saldo amplamente 
positivo. Reconhecida como 
“Maracanã do Surf”, a cidade 
não apenas recebeu os me-
lhores atletas do mundo nas 
ondas de Itaúna, como tam-
bém consolidou seu protago-
nismo no cenário esportivo e 
turístico. 

Única cidade do mundo a 
sediar três etapas diferen-
tes com a chancela da WSL, 
a Prefeitura de Saquare-
ma anunciou a renovação 
do contrato com a liga até 
2028, fortalecendo um ciclo 
de crescimento ancorado em 
políticas públicas, estrutura 
esportiva e ações sustentá-
veis.

“O sucesso do Mundial de 
Surf em Saquarema vai além 
do esporte. O campeonato é 
hoje uma poderosa platafor-
ma de desenvolvimento eco-
nômico, inclusão social, cul-
tura e sustentabilidade, indo 
além das ondas e reforçando 
pilares importantes do nosso 
município”, destaca a prefei-
ta Lucimar Vidal. 

Durante os dias do campe-
onato, a Praia de Itaúna foi 
palco de uma ampla progra-
mação cultural e esportiva. 
No estande da prefeitura, 
na Vila dos Patrocinadores, 
cerca de 20 mil pessoas par-
ticiparam de experiências in-
terativas, oficinas e ações de 
educação ambiental. A infra-
estrutura foi reforçada com o 
apoio da Defesa Civil, focan-

do na consciencialização e 
mitigação de riscos. 

A Defesa Civil realizou 4 
atendimentos de socorro, 
23 resgates do Salvamar e 
7 atividades de educação 
ambiental promovidas pela 
Guarda Ambiental. Já a Se-
cretaria Municipal de Saúde 
prestou 135 atendimentos, 
todos sem gravidade e com 
suporte ambulatorial e emer-
gencial no local.

O legado do Mundial de Surf 
se soma ao investimento 
contínuo da cidade em po-
líticas públicas esportivas. 
Com projetos como o Viva 
+ Esporte, Atletas do Futu-
ro, ASAS Surf Adaptado, CT 
Léo Neves e VivaVôlei, Sa-
quarema promove inclusão, 
bem-estar e formação de no-
vos talentos, reforçando seu 
papel como capital nacional 
dos esportes e vitrine para o 
mundo.
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SAQUAREMA CELEBRA EDIÇÃO 
HISTÓRICA DO MUNDIAL DE SURF

Município se torna referência ao sediar todas as etapas do circuito mundial até 2028
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LEI Nº 2.716 
DE 7 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre denominação da Rua dos 
Coqueiros, no Loteamento Refúgio Rio de 
Areia, no bairro Rio de Areia, Saquarema/
RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua dos 
Coqueiros, a rua que se inicia na Rua do 
Fitão e segue por toda sua extensão, no 
Loteamento Refúgio Rio de Areia, no bair-
ro Rio de Areia, Saquarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário. 
Saquarema, 7 de julho de 2025. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita 
Projeto de Lei nº 036/2025.
Autoria: Vereador Welington Estevão da 
Silva.

LEI Nº 2.717 
DE 7 DE JULHO DE 2025

Institui a "Semana Municipal Escolar de 
Combate à Violência Contra a Mulher", 
nas escolas da rede Municipal e Privada 
de Ensino e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído a Semana Municipal 
Escolar de Combate à Violência Contra 
a Mulher, a ser realizada anualmente, no 
mês de março, em todas as instituições 
públicas e privadas de ensino da educa-
ção básica.
Art. 2º A presente Lei objetiva:
I - contribuir para o conhecimento das dis-
posições da Lei Federal nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);
II - impulsionar a reflexão crítica entre es-
tudantes, profissionais da educação e co-
munidade escolar sobre a prevenção e o 
combate à violência contra a mulher;
III - integrar a comunidade escolar no de-
senvolvimento de estratégias para o en-
frentamento das diversas formas de vio-

lência, notadamente contra a mulher;
IV - abordar os mecanismos de assis-
tência à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, seus instrumentos 
protetivos e os meios para o registro de 
denúncias;
V - capacitar educadores e conscientizar 
a comunidade sobre violência nas rela-
ções afetivas;
VI - promover a igualdade entre homens e 
mulheres, de modo a prevenir e a coibir a 
violência contra a mulher e;
VII - promover a produção e a distribuição 
nas instituições de ensino, de materiais 
educativos relativos ao combate da vio-
lência contra a mulher.
Art. 3° As escolas poderão realizar a "Se-
mana Municipal Escolar de Combate à 
Violência Contra a Mulher" de acordo com 
o Projeto Político Pedagógico de cada 
unidade escolar, e/ou, juntamente com as 
atividades realizadas em alusão ao "Dia 
Internacional da Mulher".
Parágrafo único. A data passará a fazer 
parte do Calendário Oficial do Município.
Art. 4º Para o atingimento dos objetivos 
desta lei, as Unidades Escolares poderão 
firmar parcerias com:
I – Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher – CMDM; 
II – Centro Especializado de Assistência 
Social – CREAS; 
III – Ordem dos Advogados do Brasil;
IV – Polícia Militar;
V – Polícia Civil;
VI – Pessoas jurídicas ou físicas que tra-
balham com a promoção do bem-estar da 
mulher. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicação.  
Saquarema, 7 de julho de 2025. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita 
Projeto de Lei nº 033/2025.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Frei-
tas.

LEI Nº 2.718 
DE 7 DE JULHO DE 2025

Institui o Dia Municipal de Luta da Pessoa 
com Deficiência. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de 
Saquarema “O Dia Municipal de Luta da 
Pessoa com Deficiência” que será cele-
brado no dia 21 de setembro.
Parágrafo único. O evento instituído pelo 
caput deste artigo passa a integrar o ca-
lendário oficial de eventos do município.
Art. 2º O Dia Municipal de Luta da Pessoa 
com Deficiência consistirá de programa-
ção oficial que contenha atividades sobre 
a temática da pessoa com deficiência, 
tais como, acessibilidade, inclusão social, 
educação especial, saúde, geração de 
oportunidades de trabalho, esporte adap-
tado e lazer, divulgação de avanços técni-
co-científicos e médicos. 
Art. 3° Os órgãos da Administração Pú-
blica Municipal, na execução desta Lei, 
poderão contar com o apoio de celebrar 
convênios com a Administração Federal e 
Estadual e com a iniciativa privada. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Saquarema, 7 de julho de 2025. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 034/2025.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Frei-
tas.

LEI Nº 2.719 
DE 7 DE JULHO DE 2025

Reconhece o Surf como Patrimônio Cultu-
ral Imaterial do Município de Saquarema 
e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Reconhece o surf como patrimônio 
cultural imaterial do Município de Saqua-
rema.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Saquarema, 7 de julho de 2025. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 060/2025.
Autoria: Vereador Guilherme Ferreira Oli-
veira.

 ATOS DA PREFEITA
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LEI Nº 2.720 
DE 7 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre o Tombamento e a preser-
vação do "Canal Salgado de Jaconé" 
como Patrimônio Histórico, Cultural e Am-
biental do Município de Saquarema e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarado como bem inte-
grante do Patrimônio Histórico, Cultural e 
Ambiental, de Natureza Imaterial da Cida-
de de Saquarema, o "Canal Salgado de 
Jaconé". 
Art. 2° Para fins do dispositivo nesta Lei, 
o Poder Executivo procederá aos regis-
tros necessários nos livros próprios do 
órgão competente.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Saquarema, 7 de julho de 2025. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita 
Projeto de Lei nº 053/2025.
Autoria: Vereador Roberto Cotta Ramalho 
e Odinei Garcia Ramos.

LEI Nº 2.721 
DE 7 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre o Tombamento e a Preser-
vação da "Lagoa de Jaconé" como Patri-
mônio Histórico, Cultural e Ambiental do 
Município de Saquarema e dá outras pro-
vidências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarado como bem inte-
grante do Patrimônio Histórico, Cultural e 
Ambiental, de Natureza Imaterial da Cida-
de de Saquarema, a "Lagoa de Jaconé".
Art. 2° Para fins do dispositivo nesta Lei, 
o Poder Executivo procederá aos regis-
tros necessários nos livros próprios do 
órgão competente.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Saquarema, 7 de julho de 2025. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

Projeto de Lei nº 054/2025.
Autoria: Vereador Roberto Cotta Ramalho 
e Evanildo Ferreira da Silva.

LEI Nº 2.722 
DE 7 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre as diretrizes para elabora-
ção da Lei Orçamentária de 2026, e dá 
outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Disposições Preliminares
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumpri-
mento ao disposto no artigo 165, §2º da 
Constituição Federal e em observância às 
disposições contidas na Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964 e na Lei Orgânica Municipal, as 
diretrizes para a elaboração da Lei Or-
çamentária do Município de Saquarema 
referente ao exercício financeiro de 2026, 
compreendendo: 
I - as metas e prioridades da Administra-
ção Pública municipal;
II - orientações básicas para elaboração 
da Lei Orçamentária Anual; 
III - disposições sobre a política de pesso-
al e serviços extraordinários; 
IV - disposições sobre a receita e altera-
ções na legislação tributária do Município; 
V - equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI - critérios e formas de limitação de em-
penho; 
VII - normas relativas ao controle de 
custos e a avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos 
orçamentos; 
VIII - condições e exigências para transfe-
rências de recursos a entidades públicas 
e privadas e cobertura de necessidades 
de pessoas físicas; 
IX - autorização para o Município auxiliar 
o custeio de despesas atribuídas a outros 
entes da federação; 
X - parâmetros para a elaboração da pro-
gramação financeira e do cronograma 
mensal de desembolso; 
XI - definição de critérios para início de 
novos projetos; 
XII - definição das despesas considera-
das irrelevantes; 
XIII - incentivo à participação popular; 

XIV - define percentual da reserva de con-
tingência; 
XV - as disposições gerais. 

Seção I
Das Metas e Prioridades da Adminis-

tração Pública Municipal 
Art. 2º Em consonância com o disposto 
no artigo 165, §2º da Constituição Fede-
ral, as principais metas e as prioridades 
para o exercício financeiro de 2026, espe-
cificadas de acordo com os programas e 
ações estabelecidos no Plano Plurianual 
vigente, são as constantes no Anexo de 
Metas e Prioridades, as quais terão pre-
cedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária de 2026 e na sua execu-
ção, não se constituindo, todavia, em limi-
te à programação das despesas. 
§ 1º O projeto de Lei Orçamentária para 
2026 deverá ser elaborado em consonân-
cia com as principais metas e prioridades 
estabelecidas na forma do caput deste ar-
tigo.   
§ 2º O projeto de Lei Orçamentária para 
2026 conterá demonstrativo da obser-
vância das principais metas e prioridades 
estabelecidas na forma do caput deste 
artigo. 

Seção II
Das Orientações Básicas para Elabo-

ração da Lei Orçamentária Anual
Subseção I

Das Diretrizes Gerais 
Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se 
por: 
I - Programa, o instrumento de organi-
zação da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores esta-
belecidos no Plano Plurianual;  
II - Atividade, um instrumento de pro-
gramação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto 
de operações que se realizam de modo 
contínuo permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da 
ação do governo;  
III - Projeto, um instrumento de progra-
mação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo; 
IV  - Operação especial, as despesas que 
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não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta 
um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º Cada programa identificará as ações 
necessárias para atingir os seus objeti-
vos sob a forma de atividades, projetos 
e operações especiais, especificando as 
respectivas metas, bem como as unida-
des orçamentárias responsáveis pela re-
alização das ações. 
§ 2º Cada atividade, projeto e operação 
especial identificará a função e a subfun-
ção à qual se vincula. 
§ 3º As categorias de programação de 
que trata esta Lei serão identificadas por 
unidades orçamentárias, funções, sub-
funções, programas, atividades, projetos, 
operações especiais, categoria econô-
mica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, de acordo com 
as codificações estabelecidas na Portaria 
SOF nº 42, de 14 de abril de 1999 e suas 
alterações, e em conformidade com a 
Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, 
4 de maio de 2001 e suas atualizações 
e com a Lei Municipal estabelecedora do 
Plano Plurianual 2026-2029 e suas res-
pectivas atualizações.
Art. 4º Os orçamentos fiscais, da seguri-
dade social e de investimentos discrimi-
narão as despesas, no mínimo, por ele-
mento de despesa, conforme artigo 15 da 
Lei Federal nº 4.320/64. 
Art. 5º Os orçamentos fiscais, da seguri-
dade social e de investimentos compre-
enderão a programação dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e autar-
quias, que recebam recursos do Tesou-
ro Municipal, devendo a correspondente 
execução orçamentária e financeira ser 
consolidada no Órgão Central de Conta-
bilidade do Poder Executivo. 
Art. 6º O projeto de Lei Orçamentária que 
o Poder Executivo encaminhará à Câma-
ra Municipal será constituído de: 
I - texto da Lei; 
II - documentos referenciados nos artigos 
2º e 22 da Lei Federal nº 4.320/1964; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - anexos do orçamento fiscal e da se-
guridade social, discriminando a receita e 
a despesa na forma definida nesta Lei; 
V - demonstrativos e documentos previs-
tos no artigo 5º da Lei Complementar Fe-

deral nº 101/2000. 
Art. 7º A estimativa da receita e a fixação 
da despesa, constantes do projeto de Lei 
Orçamentária de 2026 serão elaboradas 
a partir dos valores correntes do exercício 
findo de 2024, projetados ao exercício a 
que se referem, considerando-se outros 
gradientes e variáveis aplicáveis em caso 
específico. 
Parágrafo único. O projeto de Lei Or-
çamentária atualizará a estimativa da 
margem de expansão das despesas, 
considerando os acréscimos de receita 
resultantes do crescimento da economia 
e da evolução de outras variáveis que im-
plicam aumento da base de cálculo, bem 
como de alterações na legislação tributá-
ria, devendo ser garantidas, no mínimo, 
as metas de resultado primário e nominal 
estabelecidas nesta Lei. 
Art. 8º O Poder Executivo colocará à dis-
posição do Poder Legislativo, no mínimo 
15 (quinze) dias antes do prazo final para 
encaminhamento de sua proposta orça-
mentária, os estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício subsequente, 
inclusive da receita corrente líquida e as 
respectivas memórias de cálculo. 
Parágrafo único. Os órgãos e ou entida-
des da Administração Indireta e o Poder 
Legislativo, se for o caso, encaminharão 
à Secretaria Municipal de Planejamento, 
até 15 (quinze) dias antes do prazo defini-
do no caput, os estudos e as estimativas 
das suas receitas orçamentárias para o 
exercício subsequente e as respectivas 
memórias de cálculo, para fins de consoli-
dação da receita municipal. 
Art. 9º O Poder Legislativo e os órgãos 
e ou entidades da Administração Direta 
e Indireta do Poder Executivo encami-
nharão à Secretaria Municipal de Plane-
jamento, até 30 de julho de 2025, suas 
respectivas propostas orçamentárias, 
para fins de consolidação do projeto de 
Lei Orçamentária. 
Art. 10  Na programação da despesa não 
poderão ser fixadas despesas sem que 
estejam definidas as respectivas fontes 
de recursos, de forma a evitar o compro-
metimento do equilíbrio orçamentário en-
tre a receita e a despesa. 
Art. 11 A Lei Orçamentária discrimina-
rá, no órgão responsável pelo débito, as 
dotações destinadas ao pagamento de 

precatórios judiciais em cumprimento ao 
disposto no artigo 100 da Constituição 
Federal. 
Parágrafo único. Para fins de acompa-
nhamento, controle e centralização, os 
órgãos e ou entidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta do Po-
der Executivo submeterão os processos 
referentes ao pagamento de precatórios 
à apreciação da Procuradoria Geral do 
Município. 

Subseção II
Das Disposições Relativas à Dívida e 
ao Endividamento Público Municipal

Art. 12 A administração da dívida pública 
municipal interna tem por objetivo princi-
pal minimizar custos, reduzir o montante 
da dívida pública e viabilizar fontes alter-
nativas de recursos para o Tesouro Mu-
nicipal. 
§ 1º Deverão ser garantidos, na Lei Orça-
mentária Municipal, os recursos necessá-
rios para pagamento da dívida. 
§ 2º O Município, através de seus ór-
gãos e ou entidades, subordinar-se-á às 
normas estabelecidas na Resolução nº 
40/2001 do Senado Federal, que dispõe 
sobre os limites globais para o montante 
da dívida pública consolidada e da dívi-
da pública mobiliária, em atendimento ao 
disposto no artigo 52, incisos VI e IX, da 
Constituição Federal. 
Art. 13 Na Lei Orçamentária Municipal 
para o exercício de 2026, as despesas 
com amortização, juros e demais encar-
gos da dívida serão fixadas com base nas 
operações contratadas. 
Parágrafo único. A Secretaria Munici-
pal de Finanças, informará até o dia 30 
de junho de 2025 o montante das dívidas 
contratadas com o cronograma de paga-
mentos sendo segregados os valores de 
amortização, juros e demais encargos.   
Art. 14 A Lei Orçamentária Municipal po-
derá conter autorização para contratação 
de operações de crédito pelo Poder Exe-
cutivo, a qual ficará condicionada ao aten-
dimento das normas estabelecidas na Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e na 
Resolução nº 43/2001 do Senado Fede-
ral.   
Art. 15 A Lei Orçamentária Municipal po-
derá conter autorização para a realização 
de operações de crédito por antecipação 
de receita orçamentária, desde que ob-
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servado o disposto no artigo 38 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 e 
atendidas as exigências estabelecidas na 
Resolução nº 43/2001 do Senado Fede-
ral. 
Art. 16 A Procuradoria Geral do Municí-
pio manterá, na forma de banco de da-
dos, relação dos débitos constantes de 
precatórios judiciais a serem incluídos na 
proposta orçamentária de 2026, conforme 
determina o artigo 100, §1º da Constitui-
ção Federal, discriminada por grupos de 
despesas, especificando: 
I - número da ação originária; 
II - tipo de causa julgada; 
III - data do trânsito em julgado; 
IV - número do precatório; 
V - data da autuação do precatório em li-
vro próprio; 
VI - nome do beneficiário e o número de 
registro no cadastro de pessoas físicas no 
Ministério da Fazenda; 
VII - valor do precatório a ser pago. 
§ 1º A Procuradoria Geral do Município 
comunicará à Secretaria Municipal de 
Finanças, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir do requeri-
mento desta, eventuais divergências ve-
rificadas entre a relação e os processos 
que originaram os precatórios recebidos.  
§ 2º A relação dos débitos, de que trata o 
caput deste artigo, somente incluirá pre-
catórios judiciais cujos processos conte-
nham certidão de trânsito em julgado da 
decisão exequenda e que atendam a pelo 
menos uma das seguintes condições: 
a)  certidão de trânsito em julgado dos 
embargos à execução; ou 
b)  certidão de que não tenham sido opos-
tos embargos ou qualquer impugnação 
nos respectivos cálculos.  

Subseção III
Da Definição de Montante e Forma de 
Utilização da Reserva de Contingência 
Art. 17 A Lei Orçamentária Anual conterá 
reserva de contingência constituída ex-
clusivamente com recursos do orçamento 
fiscal e será equivalente a, no máximo, 
2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida prevista na proposta orçamentá-
ria de 2026, destinada ao atendimento 
de passivos contingentes, outros riscos, 
eventos fiscais imprevistos e demais cré-
ditos adicionais.     

Seção III

Da Política de Pessoal e dos Serviços 
Extraordinários

Subseção I
Das Disposições Sobre Política de 

Pessoal e Encargos Sociais
Art. 18 Para fins de atendimento ao dis-
posto no artigo 169, §1º, inciso II da 
Constituição Federal, observado o inciso 
I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas 
as concessões de vantagens, aumentos 
de remuneração e revisão geral anual 
da remuneração dos servidores públicos 
ocupantes de cargos efetivos com planos 
de carreira legalmente estabelecidos e 
inativos, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estrutura de car-
reiras, bem como admissões ou contrata-
ções de pessoal a qualquer título, desde 
que observado o disposto nos artigos 15, 
16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 e demais normas legais perti-
nentes.  
§ 1º Além de observar as normas do caput 
no exercício financeiro de 2026, as des-
pesas com pessoal dos Poderes Executi-
vo e Legislativo deverão atender às dispo-
sições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
§ 2º Se a despesa total com pessoal ul-
trapassar os limites estabelecidos no ar-
tigo 19 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, serão adotadas as medidas de 
que tratam os §§ 3º e 4º do artigo 169 da 
Constituição Federal. 
§ 3º Fica, em conformidade com o dispos-
to no inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, assegurada aos servidores efeti-
vos e inativos do RPPS (Regime Próprio 
de Previdência Social) a revisão geral 
anual de suas remunerações, a ser con-
cedida no exercício de 2026, com base 
no IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo), relativo ao exercício de 2025, di-
vulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística).      

Subseção II
Da Previsão para Contratação Excep-

cional de Horas Extras 
Art. 19 Se durante o exercício de 2026 a 
despesa com pessoal atingir o limite de 
que trata o parágrafo único do artigo 22 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, a 
realização de serviço extraordinário so-
mente poderá ocorrer quando destinada 
ao atendimento de relevantes interesses 

públicos que ensejem situações emer-
genciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade.  
Parágrafo único. A autorização para a 
realização de serviço extraordinário para 
atender as situações previstas no caput 
deste artigo, no âmbito do Poder Executi-
vo é de exclusiva competência do Prefeito 
Municipal e no âmbito do Poder Legislati-
vo é de exclusiva competência do Presi-
dente da Câmara. 

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e 

Alterações na Legislação Tributária do 
Município 

Art. 20 A estimativa da receita que cons-
tará do projeto de Lei Orçamentária Muni-
cipal para o exercício de 2026, com vistas 
à expansão da base tributária e conse-
quente aumento das receitas próprias, 
contemplará medidas de aperfeiçoamen-
to da administração dos tributos munici-
pais, dentre as quais: 
I - aperfeiçoamento do sistema de forma-
ção, tramitação e julgamento dos proces-
sos tributário-administrativos, visando à 
racionalização, simplificação e agilização; 
II - aperfeiçoamento dos sistemas de fis-
calização, cobrança e arrecadação de tri-
butos, objetivando a sua maior exatidão; 
III - aperfeiçoamento dos processos tribu-
tário-administrativos, por meio da revisão 
e racionalização das rotinas e processos, 
objetivando a modernização, a padroniza-
ção de atividades, a melhoria dos contro-
les internos e a eficiência na prestação de 
serviços; 
IV - aplicação das penalidades fiscais 
como instrumento inibitório da prática de 
infração da legislação tributária.  
Art. 21 A estimativa da receita de que tra-
ta o artigo anterior levará em considera-
ção, adicionalmente, o impacto de altera-
ção na legislação tributária, com destaque 
para: 
I - revisão e atualização da planta genéri-
ca de valores do Município; 
II - revisão, atualização ou adequação da 
legislação sobre Imposto Predial e Terri-
torial Urbano, suas alíquotas, forma de 
cálculo, condições de pagamentos, des-
contos e isenções, inclusive com relação 
à progressividade deste imposto; 
III - revisão da legislação sobre o uso do 
solo, com redefinição dos limites da zona 
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urbana municipal; 
IV - revisão da legislação referente ao Im-
posto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza; 
V - revisão da legislação aplicável ao Im-
posto sobre Transmissão Intervivos de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis; 
VI - revisão e instituição de novas taxas 
pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição; 
VII - revisão da legislação sobre as taxas 
pelo exercício do poder de polícia; 
VIII - revisão das isenções dos tributos 
municipais, para manter o interesse públi-
co e a justiça fiscal; 
IX - instituição, por lei específica, da Con-
tribuição de Melhoria com a finalidade de 
tornar exequível a sua cobrança; 
X - a instituição de novos tributos ou a mo-
dificação, em decorrência de alterações 
legais, daqueles já instituídos. 
Art. 22 O Projeto de Lei Municipal que 
conceda ou amplie incentivo ou benefí-
cio de natureza tributária somente será 
aprovado se atendidas as exigências do 
artigo 14 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000. 
Parágrafo único. Caberá à Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e 
Tributação, com base nos registros dos 
créditos da fazenda pública, promover as 
demonstrações exigidas pela legislação 
mencionada no caput. 
Art. 23 Na estimativa das receitas do 
projeto de Lei Orçamentária Municipal 
poderão ser considerados os efeitos de 
propostas de alterações na legislação 
tributária que estejam em tramitação na 
Câmara Municipal. 

Seção V
Do Equilíbrio entre Receitas e Despe-

sas
Art. 24 A elaboração do projeto, a apro-
vação e a execução da Lei Orçamentária 
Municipal serão orientadas no sentido de 
alcançar o superávit primário necessário 
para garantir uma trajetória de solidez 
financeira da administração municipal, 
conforme discriminado no Anexo de Me-
tas Fiscais, constante desta Lei. 
Art. 25 Os Projetos de Lei Municipais 
que impliquem em diminuição de receita 

ou aumento de despesa do Município no 
exercício de 2026 deverão estar acompa-
nhados de demonstrativos que discrimi-
nem o montante estimado da diminuição 
da receita ou do aumento da despesa, 
para cada um dos exercícios compreendi-
dos no período de 2026 a 2028, demons-
trando a memória de cálculo respectiva. 
Parágrafo único. Não será aprovado 
Projeto de Lei Municipal que implique 
em aumento de despesa sem que esteja 
acompanhado das medidas definidas nos 
artigos 16 e 17 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101/2000. 
Art. 26 As estratégias para busca ou ma-
nutenção do equilíbrio entre as receitas e 
despesas poderão levar em conta as se-
guintes medidas: 
I - para elevação das receitas: 
a - implementação das medidas previstas 
nos artigos 20 e 21 desta Lei; 
b - atualização e informatização do cadas-
tro imobiliário; 
c - chamamento geral dos contribuintes 
inscritos na Dívida Ativa. 
II - para redução das despesas: 
a - implantação de rigorosa pesquisa de 
preços, de forma a baratear toda e qual-
quer compra e evitar a cartelização dos 
fornecedores, observadas as regras e 
condições estabelecidas na Lei Federal 
nº 14.133/2021;
b - revisão geral das gratificações conce-
didas aos servidores. 

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação 

de Empenho
Art. 27 Na hipótese de ocorrência das cir-
cunstâncias estabelecidas no caput do ar-
tigo 9º e no inciso II do §1º do artigo 31 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
o Poder Executivo e o Poder Legislati-
vo procederão à respectiva limitação de 
empenho e de movimentação financeira, 
calculada de forma proporcional à partici-
pação dos Poderes no total das dotações 
iniciais constantes da Lei Orçamentária 
de 2026, utilizando para tal fim as cotas 
orçamentárias e financeiras. 
§ 1º Excluem-se da limitação prevista no 
caput deste artigo as despesas que cons-
tituam obrigação constitucional e ou legal 
e as despesas destinadas ao pagamento 
de serviços da dívida pública. 
§ 2º O Poder Executivo comunicará ao 

Poder Legislativo o montante que lhe cou-
be tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira. 
§ 3º O Poder Executivo, com base na co-
municação de que trata o parágrafo ante-
rior, emitirá e publicará ato próprio esta-
belecendo os montantes que caberão aos 
seus respectivos órgãos na limitação do 
empenho e da movimentação financeira. 
§ 4º Se verificado, ao final de um bimes-
tre, que a realização da receita não será 
suficiente para garantir o equilíbrio das 
contas públicas, adotar-se-ão as mesmas 
medidas previstas neste artigo. 

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de 
Custos e Avaliação dos Resultados 

dos Programas Financiados com Re-
cursos dos Orçamentos

Art. 28 O Poder Executivo realizará es-
tudos visando à definição de sistema de 
controle de custos e a avaliação do resul-
tado dos programas de governo. 
Art. 29 Além de observar as demais dire-
trizes estabelecidas nesta Lei, a alocação 
dos recursos na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais, bem como a res-
pectiva execução, serão feitas de forma 
a propiciar o controle de custos e a ava-
liação dos resultados dos programas de 
governo.
§ 1º A Lei Orçamentária Municipal de 
2026 e seus créditos adicionais deverão 
agregar todas as ações governamentais 
necessárias ao cumprimento dos objeti-
vos dos respectivos programas.  
§ 2º Merecerá destaque o aprimoramento 
da gestão orçamentária, financeira e pa-
trimonial, por intermédio da modernização 
dos instrumentos de planejamento, exe-
cução, avaliação e controle interno. 
§ 3º O Poder Executivo promoverá amplo 
esforço de redução de custos, otimização 
de gastos e reordenamento de despesas 
do setor público municipal, sobretudo pelo 
aumento da produtividade na prestação 
de serviços públicos e sociais. 

Seção VIII
Das Condições e Exigências para 

Transferências de Recursos a Entida-
des Públicas e Privadas e Cobertura 
de Necessidades de Pessoas Físicas

Art. 30 É vedada a inclusão, na Lei Or-
çamentária Municipal e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de sub-
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venções sociais, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades e ou instituições 
públicas ou privadas sem fins lucrativos 
que preencham uma das seguintes con-
dições: 
I - às entidades que possuam em seus 
escopos institucionais ou sociais o aten-
dimento ao público, de forma gratuita, nas 
áreas da assistência social, saúde, edu-
cação e ensino em geral, esporte, cultura, 
civismo ou cidadania, pesquisa científica, 
desenvolvimento tecnológico e proteção e 
preservação do meio ambiente; 
II - às demais entidades sem fins lucrati-
vos que realizem atividades de natureza 
continuada e previstas em seus escopos 
institucionais ou sociais e de comprovado 
interesse social; 
III - às entidades que tenham sido decla-
radas por Lei como sendo de utilidade 
pública.
Parágrafo único. Para habilitar-se ao 
recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos, apli-
cando-se, no que couber, às entidades 
públicas, respeitada a sua natureza jurídi-
ca específica, apresentando a declaração 
de seu regular funcionamento emitida, no 
exercício de 2025, por, no mínimo, uma 
autoridade local e comprovante da regu-
laridade do mandato de sua diretoria ou 
administração; 
Art. 31 É vedada a inclusão de dotações, 
na Lei Orçamentária e em seus créditos 
adicionais, a título de "auxílios" para enti-
dades privadas, ressalvadas as sem fins 
lucrativos e desde que sejam: 
I - de atendimento direto e gratuito ao pú-
blico, voltadas para as ações relativas ao 
ensino, saúde, cultura, esporte, assistên-
cia social, agropecuária e de proteção ao 
meio ambiente;        
II - associações ou consórcios intermu-
nicipais, constituídos exclusivamente por 
entes públicos, legalmente instituídos e 
signatários de contrato de gestão com a 
Administração pública municipal, e que 
participem da execução de programas 
municipais; 
III - destinadas aos programas de desen-
volvimento industrial ou incentivo à práti-
ca esportiva. 
Art. 32 Na execução das ações de que 
tratam os artigos 30 e 31 desta Lei fica 
dispensada a autorização específica exi-

gida pelo caput do artigo 26 da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000.
Art. 33 É vedada a inclusão, na Lei Or-
çamentária Municipal e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de sub-
venções econômicas, ressalvadas aque-
las destinadas a entidades privadas com 
fins lucrativos, mediante autorização ex-
pressa em lei específica, nos termos do 
previsto no artigo 19 da Lei Federal nº 
4.320/1964 e artigo 26 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000.  
Art. 34 É vedada a inclusão, na Lei Or-
çamentária Municipal e em seus créditos 
adicionais, de dotação para a realização 
de transferência financeira a outro ente da 
federação, exceto para atender as situa-
ções que envolvam o atendimento de in-
teresses locais, observadas às exigências 
do artigo 25 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000. 
Art. 35 As entidades beneficiadas com os 
recursos públicos previstos nesta Seção, 
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscali-
zação do Poder Executivo com a finalida-
de de verificar o cumprimento dos objeti-
vos para os quais receberam os recursos. 
Art. 36 As transferências de recursos às 
entidades previstas nos artigos 30 e 31 
desta Seção deverão ser precedidas de 
aprovação pela Procuradoria Geral do 
Município e da celebração do correspon-
dente instrumento jurídico.  
§ 1º Compete ao órgão concedente o 
acompanhamento da realização das des-
pesas executadas com recursos transferi-
dos pelo Município. 
§ 2º É vedada a celebração de convênio 
com entidade em situação irregular com o 
Município, em decorrência de transferên-
cia feita anteriormente.
§ 3º Excetuam-se do cumprimento dos 
dispositivos legais a que se refere o caput 
deste artigo as caixas escolares da rede 
pública municipal de ensino que recebe-
rem recursos diretamente do Governo 
Federal por meio do PDDE – Programa 
Dinheiro Direto na Escola. 
Art. 37 É vedada a destinação na Lei Or-
çamentária Municipal e em seus créditos 
adicionais, de recursos para direta ou in-
diretamente cobrir necessidades de pes-
soas físicas, ressalvadas as que atendam 
às exigências do artigo 26 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 e sejam observadas 

as condições definidas na lei específica. 
Parágrafo único. As normas deste artigo 
não se aplicam a ajuda a pessoas físicas 
custeadas pelos recursos do Sistema Úni-
co de Saúde – SUS e para os fins a que 
tais medidas se destinam.  
Art. 38 A transferência de recursos finan-
ceiros de um órgão para outro, inclusive 
da Prefeitura Municipal para os órgãos e 
ou entidades da Administração Indireta e 
para a Câmara Municipal, fica limitada ao 
valor previsto na Lei Orçamentária Anual 
e em seus créditos adicionais. 
Parágrafo único. Os recursos financei-
ros transferidos para órgãos, unidades, 
fundos e para a Câmara Municipal, desde 
que não comprometidos com obrigações 
a pagar, deverão ser restituídos ao caixa 
do tesouro municipal, preferencialmen-
te dentro do próprio exercício financeiro 
em que ocorreram as transferências, ou 
no máximo até o último dia útil do mês de 
janeiro do exercício seguinte, devendo, 
neste caso, estarem registrados contabil-
mente no passivo circulante de cada um, 
bem como no ativo circulante do órgão 
que tiver efetuado a transferência, excetu-
ando-se as transferência financeiras reali-
zadas ao Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS).

Seção IX
Da Autorização para o Município 

Auxiliar no Custeio de Despesas de 
Competência de Outros Entes da 

Federação
Art. 39 É vedada a inclusão, na Lei Or-
çamentária Municipal e em seus créditos 
adicionais, de dotações para que o Mu-
nicípio contribua para o custeio de des-
pesas de competência de outro ente da 
federação, ressalvadas as autorizadas 
mediante lei específica e que sejam desti-
nadas ao atendimento das situações que 
envolvam claramente o interesse local. 
Parágrafo único. A realização da despe-
sa definida no caput deste artigo deverá 
ser precedida da aprovação do compe-
tente plano de trabalho e da celebra-
ção de convênio, em conformidade ao 
previsto no artigo 184 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

Seção X
Dos Parâmetros para a Elaboração da 
Programação Financeira e do Crono-

grama Mensal 
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de Desembolso 
Art. 40 O Poder Executivo Municipal es-
tabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) 
dias após a publicação da Lei Orçamen-
tária de 2026, as metas bimestrais de 
arrecadação, a programação financeira 
e o cronograma mensal de desembolso, 
respectivamente, nos termos dos artigos 
13 e 8º da Lei Complementar Federal nº 
101/2000. 
§ 1º Para atender ao caput deste artigo, 
os órgãos e entidades da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo e o 
Poder Legislativo encaminharão ao Órgão 
Central de Contabilidade do Município, 
até 15 (quinze) dias após a publicação da 
Lei Orçamentária de 2026, os seguintes 
demonstrativos: 
I - as metas mensais de arrecadação de 
receitas, de forma a atender o disposto no 
artigo 13 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 
II - a programação financeira das despe-
sas, nos termos do artigo 8º da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000; 
III - o cronograma mensal de desembolso, 
incluídos os pagamentos dos restos a pa-
gar, nos termos do artigo 8º da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000. 
§ 2º O Poder Executivo municipal deverá 
dar publicidade às metas bimestrais de 
arrecadação, à programação financeira e 
ao cronograma mensal de desembolso no 
órgão oficial de publicação do Município 
até 30 (trinta) dias após a publicação da 
Lei Orçamentária de 2026;  
§ 3º A programação financeira e o crono-
grama mensal de desembolso de que tra-
ta o caput deste artigo deverão ser elabo-
rados de forma a garantir o cumprimento 
da meta de resultado primário estabeleci-
da nesta Lei. 

Seção XI
Da Definição de Critérios para Início 

de Novos Projetos
Art. 41 Além da observância das metas e 
prioridades definidas nos termos do artigo 
2º desta Lei, a lei orçamentária municipal 
de 2026 e seus créditos adicionais, obser-
vado o disposto no artigo 45 da Lei Com-
plementar Federal nº 101/2000, somente 
incluirão projetos novos se: 
I - estiverem compatíveis com o Plano 
Plurianual vigente e com as normas desta 
Lei; 

II - tiverem sido adequadamente contem-
plados todos os projetos em andamento; 
III - estiverem preservados os recursos 
necessários à conservação do patrimônio 
público; 
IV - os recursos alocados destinarem-se a 
contrapartidas de recursos federais, esta-
duais ou de operações de crédito; 
V - forem ações destinadas a saúde, edu-
cação, segurança ou assistência social. 
Parágrafo único. Considera-se projeto 
em andamento para os efeitos desta Lei, 
aquele em que sua execução se iniciar 
até a data de encaminhamento da pro-
posta orçamentária de 2026, cujo crono-
grama de execução ultrapasse o término 
do exercício de 2025. 

Seção XII
Da Definição das Despesas Conside-

radas Irrelevantes
Art. 42 Para fins do disposto no §3º do 
artigo 16 da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, são consideradas despe-
sas irrelevantes aquelas cujo valor não 
ultrapasse os limites previstos nos inci-
sos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, nos casos, respectivamen-
te, de obras e serviços de engenharia e 
de outros serviços e compras.  
Seção XIII
Do Incentivo à Participação Popular
Art. 43 Na condição de instrumentos de 
transparência da gestão fiscal, incluídos o 
Plano Plurianual – PPA, a Lei Orçamen-
tária Anual – LOA e esta Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, dentre outros atos 
próprios, segundo definido no artigo 48 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
será conferida a ampla divulgação, in-
clusive em meios eletrônicos de acesso 
público.  
Parágrafo único. O princípio da transpa-
rência implica, além da observância do 
princípio constitucional da publicidade, na 
utilização dos meios disponíveis para ga-
rantir o efetivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento. 
Art. 44 Será assegurada ao cidadão a 
participação nas audiências públicas 
para: 
I - aprovação da proposta orçamentária 
de 2026, no procedimento de análise do 
Legislativo, mediante regular processo de 
consulta; 
II - avaliação das metas fiscais, conforme 

definido no artigo 9º, §4º, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, ocasião em 
que o Poder Executivo, por meio do con-
trole municipal, demonstrará o comporta-
mento das metas previstas nesta Lei.  

Seção XIV
Das Disposições Gerais

Art. 45 As categorias de programação, 
aprovadas na Lei Orçamentária Municipal 
e em seus créditos adicionais poderão ser 
modificadas, justificadamente, para aten-
der às necessidades de execução, des-
de que verificada a inviabilidade técnica, 
operacional ou econômica da execução 
do crédito, através de lei específica apro-
vada pela Câmara Municipal.  
Art. 46 A abertura de créditos suplemen-
tares e especiais dependerá de prévia au-
torização legislativa e da existência de re-
cursos disponíveis para cobrir a despesa, 
nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964 
e da Constituição Federal.  
§ 1º A Lei Orçamentária Anual – LOA con-
terá autorização e disporá sobre o limite 
para a abertura de créditos adicionais 
suplementares até o montante correspon-
dente a, no máximo, 35% (trinta e cinco 
por cento) do total do Orçamento Geral 
do Município, observadas as hipóteses de 
ressalvas ou exceções previstas na LOA 
para o exercício financeiro de 2026.  
§ 2º Acompanharão os Projetos de Lei 
relativos a créditos adicionais as respec-
tivas exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem 
as consequências dos cancelamentos de 
dotações propostos.  
Art. 47 São vedados quaisquer procedi-
mentos pelos ordenadores de despesa 
que viabilizem a execução de despesas 
sem comprovada e suficiente disponibili-
dade de dotação orçamentária. 
Parágrafo único. A contabilidade regis-
trará, tempestivamente, os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária-financeira 
efetivamente ocorrida.  
Art. 48 A reabertura dos créditos espe-
ciais e extraordinários, conforme disposto 
no artigo 167, § 2º da Constituição Fede-
ral, será efetivada mediante decreto do 
Prefeito, utilizando os recursos previstos 
no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.  
Art. 49 O Poder Executivo poderá enca-
minhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificações no projeto de 
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Lei Orçamentária Anual enquanto não ini-
ciada a sua votação, no tocante as partes 
cuja alteração é proposta. 
Art. 50 Quando da oportuna apresenta-
ção do Projeto de Lei Orçamentária Anual 
– LOA do exercício de 2026, a Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO poderá ser 
revisada para fins de prever a atualização 
das metas ora fixadas, adequando-as à 
realidade daquele momento.   
Art. 51 Em atendimento ao disposto no 
artigo 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, integram a 
presente Lei os seguintes anexos: 
I - Anexo de Metas Fiscais; 
II - Anexo de Riscos Fiscais; 
III - Parecer da Avaliação Atuarial do Regi-
me Próprio de Previdência Social;
IV - Anexo de Metas e Prioridades.   
Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.   
Saquarema, 7 de julho de 2025. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

 
 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Gabinete da Prefeita 
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Sumário Executivo  

 
Através do presente estudo atuar ial ,  real izamos a Aval iação do Regime Própr io 

de Prev idênc ia dos Serv idores Públ icos Munic ipais de Saquarema, adminis trado 

pelo Inst i tu to de Prev idênc ia dos Serv idores Munic ipais de Saquarema -  IPRES, 

com a base focal  do estudo de 31/12/2024.  

 
Segundo a Lei  nº  1.185/2011 que segrega a população em dois  p lanos,  obt ivemos 

os seguintes resultados (especi f icados e expl icados nos capítu los 6 e 8) .  

 

No Plano Prev idenc iár io f o i encontrado o custo normal de 25,70% sobre a fo lha 

dos serv idores at ivos, já descontadas as contr ibuições de aposentados  e 

pens ionis tas e ut i l izando o Método Agregado.  Este custo é composto pelo custo 

para cober tura de custos de benef íc ios  de 21,54% e para cober tura de despesas 

administrat ivas de 4,16%. 

 

Foram est imadas as recei tas or iundas da Compensação F inanceira, prev istas na  

Lei  Federal 9.796/1999 e o Decreto  Federal  nº  10.188/2019,  referentes aos 

segurados v inculados ao Plano Prev idenc iár io no valor  de R$ 26.900.969,47.  
 

O Valor  Presente dos Benef íc ios  Futuros da população estudada para o Plano 

Prev idenciár io fo i calculado em R$  574.360.676,85, sendo R$ 3.846.306,35 de 

Benef íc ios  Concedidos e  R$ 570.514.370,49 a Conceder .  O Valor Presente das 

Contr ibuições Futuras  equivale a R$ 394.742.640,73.  

 

As Prov isões  Matemát icas de Benef íc ios  a Conceder  têm o valor  de 

R$ 150.851.150,42. As Prov isões Matemát icas de Benefíc ios Concedidos têm o 

valor  de R$ 1.865.916,21.  As Provisões Matemáticas Tota is têm o valor  de  

R$ 152.717.066,64.  O Superáv it  Atuar ia l é de R$  38.062.301,54.   

 

O valor do At ivos Garant idores  somado ao p lano de amort ização da Lei 

nº  1.780/2018 cobrem 124,92% das Provisões Matemáticas.  As Prov isões de 

Cont ingênc ia somam o valor de R$ 38.062.301,54 e o valor das Prov isões Para 

Ajuste do Plano é de R$ 0,00. O plano de custe io não necess ita de aumento de 

a líquota para manutenção do equil íbr io  atuar ial .  
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No p lano Financeiro,  as recei tas  têm o valor de R$ 880.560.975,97 representado 

pela soma do Valor Presente das Contr ibuições Futuras de R$ 37.033.064,70,  da 

Compensação Prev idenc iár ia referente aos segurados deste grupo 

R$ 116.933.290,03,  dos At ivos Garant idores do Plano F inanceiro de 

R$ 5.024.549,12 e do Valor Presente dos Apor tes f inanceiros do Tesouro 

Munic ipal R$  721.570.072,12. Enquanto as despesas têm o valor de 

R$ 880.560.975,97, sendo R$ 455.630.774,90 do Valor Presente dos Benef íc ios  

Futuros a Conceder e  R$ 424.930.201,06 dos Benefíc ios Concedidos.  

 

Os resultados apresentados  têm a dev ida expl icação e espec i f icação de valores  

no corpo desse documento e,  os  mesmos,  são sensíveis  a var iações de hipótese 

e da base cadastra l .  Por  este mot ivo o p lano de previdência deverá sofrer 

acompanhamento com real ização de Aval iações Atuar ia is  ao menos uma vez por  

ano.  
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1. Apresentação e Objetivo 
 

 

Este re latór io apresenta um diagnóst ico do s istema prev idenc iár io sob a ót ica 

atuar ia l  v isando mensurar  o valor  das Prov isões  Matemáticas e de um possível  

Déf ic i t  ou Superávi t  Atuar ia l .  Também são apontadas a l íquotas de contr ibuição 

necessár ias  para o Equil íbr io  Atuar ia l.  

 

Os dados para este estudo foram extraídos do banco de dados do RPPS, o qual 

possui as  condições e e lementos necessár ios para o trabalho a ser real izado.  

O estudo está em conformidade com todo o ordenamento legal  federal  v igente.   

 

Por f im, cabe d izer que para o estudo, objeto deste trabalho,  os cálculos se 

basearam em metodologias e formulações consagradas internac ionalmente, as 

quais atendem as normas gerais prev istas na legis lação federal,  v igente.  
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2. Base legal 
 
2.1 Normas Federais  
 

Este Relatór io de Aval iação Atuar ia l  fo i desenvolv ido em cumpr imento a todos os 

parâmetros estabelec idos  pela legis lação v igente, assim como demais  ins truções 

normat ivas  apl icáveis a e laboração das aval iações atuar ia is dos RPPS , 

d ivulgadas pelo Min istér io  da Prev idênc ia Social  –  MPS. 

 

A tabela de Prov isões Matemát icas  a Contabi l izar,  presente no Anexo I I I ,  a tende 

ao ex ig ido pelo Manual de Contabi l idade Apl icada ao Setor Públ ico –  MCASP e o 

Plano de Contas Apl icado ao Setor Públ ico  –  PCASP, e as demais  Ins truções de 

Procedimentos Contábeis  v igentes,  expressas pela Secretar ia do Tesouro 

Nac ional.  

 
2.1.1. Constituição  
 

Apl icável o d isposto no art igo 40 da Const i tuição Federal  Brasi le ira ,  onde é 

assegurado o regime prev idenciár io de caráter sol idár io e contr ibut ivo  aos 

serv idores públ icos de cargo efet ivo  da União,  dos Estados,  do Dis tr i to Federal e 

dos Municíp ios , inc lu indo suas au tarquias e fundações ,  mediante a contr ibuição  

dos respect ivos Entes públ icos  e de seus servidores at ivos,  aposentados  e 

pens ionis tas ,  observando os cr i tér ios  estabelec idos que preservem o equi l íbr io  

f inanceiro atuar ia l  do regime.  

 

Além do d isposto no art igo 40 da Const i tuição ,  são consideradas as Emendas 

Const i tuc ionais  apl icáveis ao tema:  

 

•  Emenda Const i tuc ional nº 20/1998;  

•  Emenda Const i tuc ional nº 41 /2003;  

•  Emenda Const i tuc ional nº 47 /2005;   

•  Emenda Const i tuc ional nº 70 /2012;  

•  Emenda Const i tuc ional nº  88/2015;  

•  Emenda Const i tuc ional nº 103/2019 .  
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2.1.2. Lei  nº 9.717,  de 27 de novembro de 1998  
 

A Lei  nº 9.717/1998 d ispõe sobre regras gerais  para o funcionamento e 

organização dos Regimes Própr ios de Prev idênc ia Soc ia l dos serv idores públ icos 

efet ivos da União,  dos Estados,  do Dis tr i to  Federal  e dos Munic ípios , dos mi l i tares 

dos Estados e do Dis tr i to  Federal ,  e  dá outras prov idênc ias.  

 

2.1.3. Lei  nº 9.796,  de 05 de maio de 1999  
 

Dispõe sobre a compensação f inanceira entre o Regime Geral  de Prev idênc ia 

Socia l  e os Regimes Própr ios  de Prev idênc ia Soc ia l  dos servidores efet ivos  da 

União,  dos Estados,  do Dis tr i to  Federal e dos Municíp ios,  nos casos de ex istênc ia  

de tempo de contr ibuição em ambos os regimes  para efei to de aposentador ia, e 

dá outras prov idênc ias.  

 

2.1.4. Lei  Complementar nº 101,  de 04 de maio de 2000  
 

Visa o estabelec imento de condutas de responsabil idade de gestão das f inanças 

públ icas e f iscal aos Entes Federat ivos, a lém de outras prov idênc ias.  

 

2.1.5. Lei  nº 10.887, de 18 de junho de 2004  
 
Estabeleça a apl icação do d isposto  na Emenda Const i tuc ional n° 41 /2003,  e a ltera 

d ispos it ivos da Lei  9.717/1998,  Lei 8.213/1991, e Lei 9.532/1997,  a lém de outras 

prov idênc ias.   

 

2.1.6  Portaria  MTP  nº 1.467,  de 7  de junho  de 2022  
 

Dispõe sobre as normas apl icáveis às aval iações atuar ia is dos Regimes Própr ios  

de Prev idênc ia Soc ia l da União,  dos Estados, do Distr i to Federal e dos Municíp ios  

e estabelece parâmetros para a def in ição do p lano de custe io e o equac ionamento  

do déf ic i t  a tuar ial .   
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2.1.7  Portaria MPS nº 1.499/2024  
 

Divulga a taxa de juros parâmetro a ser ut i l izada nas aval iações atuar ia is  dos 

regimes própr ios de prev idênc ia soc ia l  re lat ivas ao exerc íc io de 2025,  

pos ic ionadas em 31 de dezembro de 2024.  

 

2.1.8  Portaria MPS nº  861,  de 6 de dezembro  de 2023  
 

Altera a Por tar ia MTP nº 1.467/2022 e estabelece sobre o prazo para pagamento 

dos juros do p lano de equac ionamento do déf ic i t  atuar ia l,  além de d ispor  acerca 

de requer imentos de parcelamento espec ia l .  

 

2.2 Normas do Ente Federat ivo  
 

Em adição as normas  federais mencionadas anter iormente ,  es ta aval iação atuar ia l 

cons iderou a legis lação munic ipal que rege a as normas v igentes do RPPS, com 

destaque as seguintes le is:   

 

•  Lei  Munic ipal  nº  1.185/2011, que d ispõe o p lano de custe io do RPPS , que 

cr ia o p lano de segregação de massas do RPPS; 

•  Lei  nº 1.780/2018,  que d ispõe do p lano de amort ização do déf ic i t  atuar ia l 

do RPPS; 

•  Lei  Munic ipal  nº   2.381/2023, que d ispõe da reforma do p lano de benefíc ios  

do RPPS. 

 

2.2.1  Plano de Custeio Vigente  
 

São cons ideradas componentes do Plano de Custe io todas as fontes de receitas 

do Regime Própr io de Prev idência. O plano em v igênc ia fo i estabelecido pela Lei 

Munic ipal  nº  1.185/2011 , que segregou os serv idores em dois Planos de 

Benef íc ios  com as seguintes caracterís t icas:  

 
2.2.2  Plano  Financeiro  
 

a) Composto  
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Formado por  serv idores at ivos,  inat ivos,  seus dependentes e os respect ivos 

pens ionis tas cujos servidores tenham ingressado até 31 de dezembro de 2009,  e 

pelos aposentados e pens ionis tas que entraram em benefíc io até 28 de dezembro 

de 2011.  

 
b) Receitas  

•  Contr ibuições dos segurados v inculados ao Plano F inanceiro pela 

a líquota de 14,00%; 

•  Contr ibuições Patronais,  pela a líquota de  14,00%, referentes aos 

serv idores at ivos v inculados ao Plano F inanceiro;  

•  Receitas or iundas da Compensação F inanceira entre os regimes 

prev idenc iár ios, prev istas na Lei  Federal nº 9.796/1999, referentes 

aos segurados v inculados ao Plano F inanceiro;  

•  Apor tes f inanceiros necessár ios  para cobr ir  insuf ic iênc ias 

f inanceiras do p lano;  

•  Rentabi l idade obt ida pelos invest imentos dos recursos v inculados a 

este p lano.  

 

2.2.3  Plano  Previdenciário  

 
a) Composição  
 

Formado por  serv idores at ivos,  inat ivos,  seus dependentes e os respect ivos 

pens ionis tas cujos servidores tenham ingressado a part ir  de 01 de janeiro de 2010 

desde que não tenham entrado em benef íc io até 28 de dezembro de 2011.  

 

b) Receitas  

•  Contr ibuições dos segurados v inculados ao Plano Prev idenc iár io  

pela a líquota de 14,00%; 

•  Contr ibuições Patronais de 14,00% referentes aos serv idores at ivos 

v inculados ao Plano Prev idenc iár io;  

•  Receitas or iundas da Compensação F inanceira entre os Regimes 

Prev idenciár ios, prev istas na Lei Federal nº  9.796/1999, referentes 

aos segurados v inculados ao Plano Prev idenciár io ;  
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•  Todas as demais recei tas  prev istas  na Lei Munic ipal  nº  1.185/2011 , 

que não estejam v inculados ao p lano f inanceiro;  

•  Rentabi l idade obt ida pelos invest imentos dos recursos v inculados a 

este p lano.  

•  Lei  nº  1.780/2018, que d ispõe do p lano de amort ização do déf ic i t  

atuar ia l do RPPS 

 

 
2.2.4  Outras fontes de receita  
 
Também poderão compor receitas do Inst i tu to de Prev idênc ia dos Serv idores  

Munic ipais  de Saquarema os rendimentos patr imonia is ,  aportes dos Entes 

Públ icos Munic ipais , va lores a receber a t í tu lo de Compensação Prev idenciár ia e,  

a inda,  o excedente de capita l ização das Provisões  f inanceiras.   
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3. Plano de benefícios e Condições de elegibilidade  
 
 
3.1  Descrição  dos benef ícios  previdenciários  do  RPPS  
 

A legis lação munic ipal  prevê os seguintes benefíc ios a serem adminis trados pelo 

RPPS:  

 

Quanto ao segurado  
 

•  Aposentador ia Programada 

•  Aposentador ia por Incapac idade Permanente  

•  Aposentador ia Especia l  

 
Quanto ao dependente  
 

•  Pensão por morte  

 

É cons iderado segurado o serv idor  at ivo efet ivo,  o serv idor  at ivo estável,  o 

serv idor  aposentado e o pens ionista cujo benefíc io seja de responsabi l idade do 

Regime Própr io de Previdênc ia  Socia l .  

 

São cons iderados como dependentes do servidor  o cônjuge,  a companheira ou o 

companheiro em qualquer  idade, desde que comprovada ta l  união perante o RPPS, 

f i lhos não emancipados com idades menores que 21 anos,  ou maiores com 

incapacidade permanente,  conforme a Lei nº 2.381/2023.  Na ausênc ia dos 

dependentes,  anter iormente re lac ionados,  os pais  do serv idor serão cons iderados 

dependentes para efe i to de recebimento dos benefíc ios,  desde que atendidas às 

normas legais  v igentes.  
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3.2  Condições de elegibi l idade  
 
3.2.1  Aposentadoria Programada  
 

A Aposentador ia Programada Trata-se de benefíc io de renda mensal,  vo luntár io,  

programado,  v ita líc io e de prestação cont inuada,  conc edida aos segurados, 

atendido os requis i tos  para sua obtenção.  Este benefíc io terá o abono nata l ino 

(13º benef íc io) .  Este benefíc io possui  duas modal idades:  voluntár ia e 

compulsór ia.  

 

O benefíc io pela modal idade voluntár ia é adquir ido após o serv idor  cumpr ir  

ex igências de idade mínima,  de tempo mínimo de contr ibuição e no exercíc io de 

at iv idade no serviço públ ico,  a lém de período na carre ira e no cargo,  em 

decorrência do sexo do mesmo e da data de ingresso no serv iço públ ico.  

 

Já o benef íc io na modalidade de regra compulsór ia é concedido ao segurado at ivo 

que completar  75 anos. 

 

As Aposentador ias Programadas,  terão sua concessão estabelec ida após 

sat is fe i tos  os requis i tos estabelec id os nas normas pert inentes, conforme regras 

apresentadas nas tabelas a seguir ,  d is t in tas para serv idores com demais  cargos 

e professores:  

 
Aposentadoria Programada –  Não Professor  
 
 

Tipo de 
Regra 

Regra – 
Demais 
Cargos  

Idade 
Tempo 

Contribuição 
(anos) 

Pedágio* 
Tempo de 

Serviço 
Público 

Tempo de 
Carreira 

Tempo no 
Cargo Ingresso 

Data limite 
para 

cumprir os 
requisitos 
das regras 

Provento Reajuste 

Transição 

Voluntária 
(art. 16 Lei 
2.381/23 

66 homem 
61 mulher 

35 homem 
30 mulher - 15 - 5 Até 

13/11/2019 - Proporcional** Inflação 

Voluntária 
(art. 17 Lei 
2.381/23 

60 homem 
55 mulher 

35 homem 
30 mulher 10% 15 - 5 Até 

31/12/2003 - Integral** Paridade 

Voluntária 
(art. 18 Lei 
2.381/23 

60 homem 
55 mulher 

35 homem 
30 mulher 10% 15 - 5 Até 

13/11/2019 - Proporcional Inflação 

Permanente 
Voluntária 
(art. 2 LC 
2.381/23) 

65 homem 
62 mulher 25 ambos - 10 - 5 - - Proporcional Inflação 
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Tipo de 
Regra 

Regra – 
Demais 
Cargos  

Idade 
Tempo 

Contribuição 
(anos) 

Pedágio* 
Tempo de 

Serviço 
Público 

Tempo de 
Carreira 

Tempo no 
Cargo Ingresso 

Data limite 
para 

cumprir os 
requisitos 
das regras 

Provento Reajuste 

Voluntária 
(art. 7 Lei 
2.381/23) 

75  - - - - - - - Proporcional Inflação 

*O va lo r  do pedágio  será  o  tempo ad ic iona l  de cont r i bu ição  que o  se rv idor  deverá cumpr i r ,  cu jo  
va lor  é  es te  pe rcentua l  mu l t ip l i cado pe lo  tempo que f a l tava para cumpr i r  o  requ i s i to  de tempo de 
cont r ibu ição na data  de v igor  da EC 103/19 .  
* *  Proventos  in tegra is  pa ra  serv ido res  com ing resso a té  31/12/2003 e  80% da média  das  
cont r ibu ições  para serv i do res  com ing resso a t é  13/11 /2019.  
 

Aposentadoria Programada –  Professor  

Regra 

Aposent
adoria - 

Professo
res 

Idade 
Tempo 

Contribuição 
 (anos) 

Pedágio* 

Tempo 
de 

Serviço 
Público 

Tempo 
de 

Carreira 

Tempo 
no Cargo Ingresso 

Data limite 
para 

cumprir os 
requisitos 
das regras 

Proven
to Reajuste 

Transição 

Voluntária 
(art. 16 

Lei 
2.381/23 

61 
homem 

56 mulher 

30 homem 
25 mulher - 15 - 5 Até 

13/11/19 - Proporc
ional** Inflação 

Voluntária 
(art. 17 

Lei 
2.381/23 

55 
homem 

50 mulher 

30 homem 
25 mulher 10% 15 - 5 

Até 
31/12/200

3 
- Integral

** Paridade 

Voluntária 
(art. 18 

Lei 
2.381/23 

55 
homem 

50 mulher 

30 homem 
25 mulher 10% 15 - 5 

Até 
13/11/201

9 
- Proporc

ional Inflação 

Permanente 

Voluntária 
(art. 2 Lei 
2.381/23) 

60 
homem 

57 mulher 
25 ambos - 10 - 5 - - Proporc

ional Inflação 

Voluntária 
(art. 7 Lei 
2.381/23) 

75  - - - - - - - Proporc
ional Inflação 

*O va lo r  do pedágio  será  o  tempo ad ic iona l  de cont r i bu ição  que o  se rv idor  deverá cumpr i r ,  cu jo  
va lor  é  es te  pe rcentua l  mu l t ip l i cado pe lo  tempo que f a l tava para cumpr i r  o  requ i s i to  de tempo de 
cont r ibu ição na data  de v igor  da EC 103/19.  
* *  Proventos  in tegra is  pa ra  serv ido res  com ing resso a té  31/12/2003 e  80% da média  das  
cont r ibu ições  para serv i do res  com ing resso a t é  13/11 /2019.  
 
 
3.2.2  Aposentadoria por incapacidade permanente  
 

As Aposentador ias  por Incapac idade Permanente  é cons iderado um benef íc io de 

renda mensal,  involuntár io, a leatór io, de prestação cont inuada.  Este benef íc io 

contém o abono nata l ino (13º benefíc io) .   

 

O d ire ito ao benef íc io é adquir ido ao segurado que comprovar , por per íc ia médica, 

ser incapaz de exercer at iv idade laboral ,  se ja por molést ia ou incapac idade.  O 
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benef íc io será concedido enquanto persis t ir  a condição de inval idez, que será 

reaval iado per iodicamente.  

 

O valor do benef íc io será equivalente à ú lt ima remuneração-de-contr ibuição como 

at ivo,  nos casos caracter izados de que a incapac idade foi  mot ivada por  ac idente 

de trabalho.  

 

3.2.3  Aposentadoria Especial  
 

É um benef íc io de renda mensal  de caráter prevent ivo, concedido ao segurado 

cujas at iv idades sejam exerc idas com efet iva expos ição a agentes químicos,  

f ís icos e b io lógicos prejudic ia is à saúde,  à per icu los idade, fatores que trazem 

r isco de mor te para o trabalhador ,  ou assoc iação desses agentes,  vedada a  

caracter ização por categor ia prof iss ional ou ocupação (ar t .  201, § 1º ,  inciso I I ,  da 

Const i tu ição Federal) .   

 

3.2.4  Pensão por morte  
 
Considerado um benefíc io de renda mensal ,  involuntár io, a leatór io,  v i ta líc io ou 

temporár io e de prestação cont inuada concedido aos dependentes dos segurados.  

Este benefíc io terá o abono nata l ino (13º benefíc io) .  

 

O d irei to ao benef íc io de Pensão por Morte é adquir ido a par t ir  da data de 

fa lec imento do segurado, at ivo ou aposentado,  comprova das as condições de 

dependênc ia.  Por  ter  caráter aleatór io, é cons iderado benef íc io de r isco, bem 

como a data de sua concessão é imprev is ível.   

 

Para f i lhos ou irmãos do inst i tu idor da pensão a duração do benef íc io durará até 

o dependente completar a maior idade, salvo no caso de possuir  inval idez ou 

def ic iênc ia.  

 

No caso do cônjuge, deverá ocorrer  o mínimo de 18 contr ibuições mensais vert idas 

e respei tado o tempo de 2 anos após o in íc io do casamento ou união estável para  

possuir  o d irei to de receber o benefíc io ,  no caso de o óbito ocorrer e não forem 
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atendidos esses requis itos  a duração do benefíc io será de 4 meses.  Seu tempo 

de duração será de acordo com a tabela abaixo:   

 

Idade do cônjuge na data do óbito 
do servidor Duração da pensão (anos) 

Menor ou igual a 29 anos 10 

30 a 40 15 

41 a 43 20 

44 ou mais Vitalícia 

 

Se o cônjuge for invál ido ou def ic iente a duração do benef íc io será v i tal íc ia, e 

cessará apenas no caso de cessação da def ic iênc ia ou inval idez, respeitados os 

requis itos  mencionados anter iormente.  

 

O valor do benef íc io será equivalente a 75% do valor  do benefíc io  do inst i tu idor  

da pensão caso fosse aposentado por  incapacidade permanente , acresc ido de 5% 

por  pens ionis ta, até o máximo de 100%, conforme tabela abaixo:   

 
Valor sobre a 
remuneração 

Quantidade de 
dependentes 

80% 1 

85% 2 

90% 3 

95% 4 

100% 5 ou mais 

 

Cada cota de 5% respect iva do dependente cessará no caso da perda de qual idade 

como dependente, não sendo revers íveis  para os dependentes restantes.  

 

Na h ipótese de o dependente por tar problemas de saúde que caracter izem 

inval idez,  o valor do benefíc io será equivalente a:  

 

•  100% do valor do benefíc io  do ins t i tu idor  da pensão caso fosse aposentado 

por  incapac idade permanente  até o l imi te do benefíc io máximo do RGPS, 

acresc ido de:  

•  Cota fami l iar  de 75% acresc ida de  5% por  dependente,  até o máximo de 

100% do valor do benefíc io  do ins t i tu idor  da pensão caso fosse aposentado 
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por  incapacidade permanente  que supere o l imite máximo de benef íc io do 

RGPS. 

 

Quando não houver mais dependente inval ido  ou def ic iente in te lectual se apl ica a 

regra normal.  
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4. Regime financeiro e métodos de financiamento  
 

Os benefíc ios  de Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição,  Aposentador ia por 

Idade, Aposentador ia Compulsór ia e Pensão gerada por morte de aposentados 

são f inanc iados pelo Regime de Capi ta l ização.  Tal caracterís t ica é just i f icada por  

serem benef íc ios  de prestação cont inuada cujos valores são express ivos.  As 

aposentador ias são benef íc ios programados, enquanto as pensões que se 

desdobram destes benefíc ios  somente serão concedidas depois  de encerrado o 

per íodo programado que precede a aposentador ia.  O presente estudo ut i l izou o 

método Agregado como método de capita l ização.  

 

Os benefíc ios de Aposentador ia por  Incapacidade Permanente  e Pensão gerada 

por mor te de at ivos são f inanc iados pelo Regime de Capita l ização. Além disto,  

também são benefíc ios de prestação cont inuada e de valor expressivo.  

 

O quadro a seguir  resume os Regimes F inanceiros e o Método de Capita l ização 

adotado para f inanc iar  cada t ipo de benef íc io,  conforme a Nota Técnica Atuar ia l.  

 

Plano Previdenciário  
Tabela  4 .1  

Benef íc ios  Regime Financei ro  Método de 
capi ta l i zação  

Responsabi l idade do 
RPPS (S im/Não)  

Aposentador ia  po r  tempo de 
cont r ibu ição  Capitalização Agregado Sim 

Aposentador ia  po r  idade  Capitalização Agregado Sim 

Aposentador ia  po r  Incapac idade 
Permanente  Capitalização Agregado Sim 

Aposentador ia  compulsó r ia  Capitalização Agregado Sim 

Pensão por  mor te  de serv i dor  em 
at iv idade  Capitalização Agregado Sim 

Pensão por  mor te  de apos entado 
vo luntá r io  ou compulsó r io  Capitalização Agregado Sim 

Pensão por  mor te  de apos entado 
por  i ncapac idade permanente  Capitalização Agregado Sim 

 
Plano Financeiro  

 
Tabe la  4 .2  

Benef íc ios  Regime Financei ro  Método de 
capi ta l i zação  

Responsabi l idade do 
RPPS (S im/Não)  

Aposentador ia  po r  tempo de 
cont r ibu ição  Repar t i ção s imples  - -  S im 

Aposentador ia  po r  idade  Repar t i ção s imples  - -  S im 
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Benef íc ios  Regime Financei ro  Método de 
capi ta l i zação  

Responsabi l idade do 
RPPS (S im/Não)  

Aposentador ia  po r  incapac idade 
permanente  Repar t i ção s imples  - -  S im 

Aposentador ia  compulsó r ia  Repar t i ção s imples  - -  S im 

Pensão por  mor te  de a t i vos  Repar t i ção s imples  - -  S im 

Pensão por  mor te  de apos entados  Repar t i ção s imples  - -  S im 
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5. Hipóteses Atuariais e Premissas 
 

As Hipóteses Atuar ia is e premissas são compostas pelas  h ipóteses econômicas,  

estat íst icas e b iométr icas que devem ser adequadas ao RPPS e às caracterís t icas 

dos segurados.  

 
As h ipóteses b iométr icas  compreendem as Tábuas de Composição Fami l iar ,  

Tábuas de Probabi l idades de Mor tal idade Geral ,  de Morta l idade de Incapac idade 

Permanente e de entrada em incapac idade permanente. As  h ipóteses econômicas 

são compostas pela Taxa de Inf lação,  Taxa Real  Anual de Retorno de 

Invest imentos ( taxa de juros),  Taxa Real Anual de Cresc imento Salar ial ,  Taxa Real  

Anual  de Cresc imento dos Benef íc ios ,  Taxa Real  Anual  de Cresc imento do 

Benef íc io Máximo do INSS e Taxa de Despesas Administ rat ivas.  

 
As h ipóteses ut i l izadas se encontram al inhadas com as ex igênc ias legais ,  

anal isadas e demonstradas suas aderênc ias com a massa em estudo,  conforme 

determinado no ar t igo 35 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022.   

 

A seguir  encontra-se um quadro comparat ivo com o resumo das pr inc ipais  

caracterís t icas das h ipóteses f inanceiras e b iométr icas do Plano , e as 

caracterís t icas  ut i l izadas na aval iação anter ior .  

 
Tabela  5 .1  

Premissas  Aval iação anter ior  Aval iação atual  Comentár io  

Rotat iv idade  Não Aplicado Não Aplicado Mantido 

Geração fu tu ra  de novos  
ent rados  Não Aplicado Não Aplicado Mantido 

Compos ição Fami l ia r  Probabilidade de 80% Probabilidade de 80% Mantido 

Tábua de mor ta l idade *  IBGE-2022 Masc. e Fem. IBGE-2023 Masc. e Fem. Alterado 

Tábua de ent rada em 
Incapac idade pe rmanente  Álvaro Vindas Álvaro Vindas Mantido 

Tábua de mor ta l idade de 
Incapac i tados  pe rmanentes  IBGE-2022 Masc. e Fem. IBGE-2023 Masc. e Fem. Alterado 

In f lação  INPC INPC Mantido 

Taxa Real  Anual  de Retorno 
de Inves t imentos **  

5,26% 
(P lano Prev idenc iár i o )  

5,38% 
 (P lano Prev idenc iá r i o )  Alterado 

5,26% 
 (P lano F inance i ro )  

5,38% 
 (P lano F inance i ro )  Alterado 

Taxa Real  Anual  de 
Cresc imento Sa lar i a l  1,00% 1,00% Mantido 
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Premissas  Aval iação anter ior  Aval iação atual  Comentár io  
Taxa Real  Anual  de 

Cresc imento do Benef íc io  0,00% 0,00% Mantido 

Taxa de Despes as  
Admin is t ra t i vas * **  2,00% 2,00% Mantido 

* C o n fo rm e  o  a r t . 36  d a  p o r t a r i a  MT P  n º  1 4 6 7 / 2 0 22 ,  p a r a  o  l i m i t e  m í n im o  s e r á  da d o  en t re  a  t á bu a  a nu a l  d e  m o r t a l i da d e  
d o  I ns t i t u t o  B ra s i l e i r o  d e  G e og r a f i a  e  E s t a t í s t i c as  -  I B GE ,  s eg r e g ad a  ob r i g a to r i am e n t e  p o r  se x o ,  d i vu l ga d a  pe l a  
S P R E V / ME  e  a  t á b u a   av e r i g u a da  p o r  m e i o  d a  c om p ar a çã o  e n t r e  a  E xp e c t a t i v a  de  V i d a  ( E x )  e s t im a d a  p o r  e ss a  t á b ua  e  
a qu e l a  ge r a da  p e l as  t á b u as  u t i l i za d a s  n a  a va l i aç ã o  a t ua r i a l ,  c om  b as e  n a  i d ad e  m é d ia  g e r a l  d o  g r u p o  f o rm a d o  p o r  
b en e f i c i á r i o s  d o  R P P S .  
* *  U t i l i z a do  o  m í n i m o  e n t r e  a  t ax a  p a r âm e t r o  m é d i o  e  o  e s pe r a d o  p e l a  p o l í t i c a  a n u a l  de  i n ve s t im en t o  d o  RP P S ,  
r es sa l v a nd o  em  ca s os  e s pe c i a i s  d es c r i t o s  n a  P o r ta r i a  MT P  n º  1 4 6 7 / 2 02 2 .  
* * *  T a x a  m áx i m a  p e rm i t i d a  p e l a  l eg i s l a ç ão  f e d e ra l  e  em  c o n fo rm i d a de  c om  
m  a  l e g i s l aç ã o  m u n i c i p a l .  

 

 

5.1  Tábuas Biométricas  
 

A Tábua de Entrada em Incapacidade Permanente ut i l izada fo i a Álvaro Vindas.  

Conforme ex igência do art igo 36 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022, foram ut i l izadas 

as Tábuas atuais  de Morta l idade Geral e de Mor tal idade de Incapac i tados 

permanentes segregadas por  sexo  IBGE-2023 Masc. e Fem. 

 

 

5.2 Alterações Futuras no Perfi l  de Composição das Massas  
 

 

A hipótese de rotat iv idade é ut i l izada para est imar  a saída de segurados at ivos 

por  exoneração ou demissão.  Seu efe ito imediato nos cálculos atuar iais  é a 

redução dos compromissos do p lano em decorrência de saída. Por  força da 

Compensação Prev idenc iár ias  servidores desl igados do plano, a inda em 

at iv idade, acarretarão despesas futuras.  Por este mot ivo a hipótese de 

rotat iv idade não fo i ut i l izada nos cálculos por  ser inadequada a  este Plano de 

Benef íc io.  

 

No âmbito do serv iço públ ico o ingresso de futuros segurados at ivos se dá pela 

real ização de concurso públ ico.  A real ização destes concursos e sua frequênc ia 

são decorrentes das necess idades de recomposição do quadro de serv idores nas  

funções e at iv idades eminentemente executadas pela munic ipal idade, conforme a 

Const i tu ição Federal .  Dev ido à ausênc ia de per iodic idade na real ização de 

concursos públ icos,  pela imposs ib i l idade de p lanejamento destes em médio ou 

longo prazo,  e  pelas constantes modi f icações na g estão pública em função de 
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novas tecnologias e metodologias, o presente estudo não est imou populações 

futuras de segurados at ivos.  

 

5.3 Est imativa de Remunerações e Proventos  
 

Para a Taxa Real Anual de Cresc imento Salar ia l  fo i considerado o valor de 1,00% 

ao ano para o cálculo, que está em conformidade com o valor  mínimo permit ido 

em norma federal .  O i tem 5.3.1 ex ibe a just i f icat iva do valor  da taxa ut i l izada.  

 

Para a Taxa Real  Anual de Crescimento dos Benef íc ios , foi  cons iderado o valor  

de 0,00% ao ano para o cálculo, cuja just i f icat iva encontra -se no i tem 5.3.2 deste 

re latór io.  

 

5.3.1 Taxa Real Anual de Crescimento Salarial  
 
Para est imar  a média de cresc imento real  dos salár ios  dos servidores durante toda 

a carre ira no serv iço públ ico munic ipal  de S a q u a r e m a , fo i  apl icado o método 

descr i to  a seguir .  

 

Foi calculado o salár io médio por fa ixa etár ia, a part ir  do qual fo i t raçada uma reta 

de regressão através de um modelo de regressão l inear s imples (Método dos 

Mínimos Quadrados) .  

 

A part ir  desta reta, cons iderando-se a idade esperada de saída da at iva como 

sendo 65 anos,  foi  ca lculada a taxa nominal  esperada de evolução salar ia l  por 

idade até 65 anos.  

 

A média das taxas nominais  anuais por  idade encontrada fo i de 0,75%, a qual  fo i 

comparada com a expectat iva de inf lação para que seja encontrada a taxa real  

média de cresc imento salar ia l anual.   

 

Foi levada em cons ideração a expectat iva de inf lação no valor de 4,5% para os 

próx imos 5 anos,  aderente à expectat iva do Sistema de Metas para a Inf lação do 

Banco Central  do Bras i l .  
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Logo,  a taxa real de cresc imento salar ia l por idade encontrada é expressa pelo 

valor  -3,75%, que é in fer ior  à taxa real  mínima aceita de 1,00% ao ano def inida 

na Legis lação Federal .  Por  este mot ivo apl icou -se a taxa mínima de 1,00% ao ano.  

O gráf ico ac ima i lus tra o cresc imento nominal do salár io por  faixa etár ia.  

 

5.3.2 Taxa Real Anual de Crescimento dos Benefícios  
 

A Taxa Real  Anual de Cresc imento dos Benefíc ios fo i  cons iderada como 0,0% ao 

ano. Os benef íc ios que têm seu reajuste pelas regras de par idade têm a mesma 

taxa média esperada de cresc imento dos salár ios . Como a est imat iva da taxa real  

anual de cresc imento salar ia l  é um valor  negat ivo,  o valor  da Taxa Anual  de 

Cresc imento Real  dos Benefíc ios destes benef íc ios  fo i cons iderado 0,0%. Os 

benef íc ios  que não se enquadram nas regras de par idade de reajuste têm seus 

valores evoluídos conforme a inf lação.  Por  este mot ivo seu crescimento real  é 

zero.  

 

5.4 Taxa Atuarial  de Juros  
 

A Taxa de Atuar ia l  de Juros é a taxa a ser,  ser  ut i l izada como taxa de desconto 

para apuração do valor presente dos f luxos futuros de recei tas  e despesas do 

RPPS, e deverá ter ,  como l imi te máximo,  o menor percentual  dentre os seguintes:  
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•  Valor  projetado da rentabi l idade de invest imentos dos at ivos garant idores 

v inculados ao  RPPS, de acordo com a  meta prev is ta na Polí t ica Anual  de 

Invest imentos do Ente; 

•  Taxa de Juros Parâmetro cujo valor cor respondente da Estrutura a Termo 

de Taxa de Juros Média seja o mais próximo à duração do pass ivo do RPPS.  

 

Os parâmetros e metodologias para cálculo da duração do pass ivo e d eterminação 

da taxa de juros parâmetro são def in idos na Portar ia MTP nº 1.467/2022, e pela 

Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média ,  d ivulgada anualmente pelo MPS.  

 

O índice de inf lação em conjunto a  Taxa Atuar ia l  de Juros  def ine a meta atuar ia l  

de retorno de invest imentos. O valor  ut i l izado nos cálculos para essa taxa real fo i  

de 5,38% ao ano,  o valor  calculado da Taxa da Estrutura a Termo De Juros 

Parâmetro, de acordo com o art .  39 da Portar ia MTP nº  1.467/2022. 

 

Para o Fundo em Repart ição ,  fo i  cons iderada para esta  aval iação atuar ia l  a taxa 

atuar ia l de juros parâmetro,  aval iada em 5,38%. 

 

5.5 Entrada em Algum Regime Previdenciário e em Aposentadoria  
 

 

5.5.1 Idade Est imada de Ingresso em Algum Regime Previdenciário  
 

Foi apl icada a idade de 25 anos como idade de iníc io de contr ibuição a regimes 

de prev idênc ia soc ia l  para os serv idores que não t iveram a s informações 

referentes ao tempo de contr ibuição anter ior  de seu ingresso no munic ípio  

encaminhadas pelo RPPS,  conforme o ar t igo 40 da Portar ia MTP nº 1.467/2022.  

 

5.5.2 Idade estimada de entrada em aposentadoria programada.  
 

Caso o segurado tenha data de ingresso no serv iço públ ico até a publ icação da  

Emenda Const i tuc ional nº  20/1998, se apl ica entre as duas regras a seguir  a que 

proporc ionar o menor  prazo para adquir ir  o  benef íc io:  

 

•  60 anos de idade e 35 anos de tempo de contr ibuição para homens e 55 

anos de idade e 30 de contr ibuição para mulher ,  com tempo mínimo de 20 



   

46

Ano VII ● Nº 1705
Terça-feira, 8 de julho de 2025

  

27 
 

 

anos no serviço públ ico , 10 anos de carre ira e 5 anos no cargo atual,  de 

acordo com o ar t .  6º  da Emenda const i tuc ional nº  41/2003;  

•  Soma da idade e tempo de contr ibuição sendo 95 para homens e 85 para 

mulheres,  respeitados o tempo mínimo de  contr ibuição de 35 anos para 

homens e 30 para mulheres,  25 anos no serv iço públ ico ,  15 anos de carreira  

e 5 anos  no cargo atual ,  conforme o ar t .  3º  da Emenda Const i tuc ional  nº  

47/2003.  

 

No caso do serv idor  com data de ingresso com serv iç o público após a Emenda 

Const i tuc ional nº 20 /1998 e anter ior  à Emenda Const i tuc ional  nº 41/2003, fo i  

cons iderado que o servidor  i rá se aposentar pela regra d o art .  6º  da Emenda 

Const i tuc ional  nº  41/2003, ou seja:  

 

•  60 anos de idade e 35 anos de tempo de contr ibuição para homens e 55 

anos de idade e 30 de contr ibuição para mulher ,  com tempo mínimo de 20 

anos no serv iço públ ico,  10 anos de carre ira e 5 anos no cargo atual.  

 

Para os serv idores que não se enquadrem nos casos descr i tos  anter iormente,  ou 

seja, com data de ingresso no serv iço público após a Emenda Const i tucional  

nº  41/2003, foram apl icadas as regras permanentes do ar t igo 40 da Const i tu ição 

Federal,  considerando a regra de aposentador ia que prevê o prazo mais  curto para 

se obter o benefíc io ,  dentre:  

 

•  60 anos  de idade e 35 anos de contr ibuição para  homens e 55 anos de 

idade com 30 anos de tempo de contr ibuição para mulher, respei tando os 

mínimos de 10 anos de serv iço públ ico  e 5 anos no cargo efet ivo.  

 

Para todos os casos se l imita na data da aposentador ia à idade máxima de 75 

anos.  

 

A aval iação contou com 536 de segurados at ivos cons iderados como r isco 

iminente por já apresentarem condições de entrada em aposentador ia na data 

focal da aval iação atuar ia l .  Foi projetado que nos próx imos 4 anos  haverá 683 

serv idores com dire i to a e legib i l idades  de benefíc io.  

 



   

47

Ano VII ● Nº 1705
Terça-feira, 8 de julho de 2025

  

28 
 

 

5.6  Composição do Grupo Famil iar  
 

Foi  cons iderada a probabi l idade  de 80% do segurado at ivo  possuir  dependente 

cônjuge na data focal  do estudo.  

 
5.7  Compensação Previdenciária  
 

A Compensação Prev idenc iár ia, conhec ida por  COMPREV, ocorre entre regimes 

de prev idênc ia soc ial .  A lei  regulamentou a compensação entre o Regime Geral 

de Prev idênc ia Soc ial  –  RGPS e os Regimes Própr ios  de Previdênc ia Soc ia l  -  

RPPS. Porém, a inda não há regulamentação desta compensação entre os regimes 

própr ios.  

 

A compensação se torna necessár ia a par t ir  do momento em que um trabalhador, 

ao tomar  posse em cargo efet ivo,  ou ao ser  exonerado de cargo efet ivo,  migra de 

um s istema de prev idênc ia soc ia l  para outro.  O s istema no qual  o trabalhador  

ingressou é denominado  regime inst i tu idor e o regime de f i l iação anter ior  é 

denominado regime de or igem.  

 

A COMPREV v isa ressarc ir  o regime ins t i tu idor pelas contr ibuições do trabalhador 

a outro regime.  O repasse de valores será real izado somente a par t ir  da concessão 

do benef íc io, seguindo a metodologia de f inanc iamento do RGPS por  Repart ição 

Simples.  

 

Ela é real izada somente em re lação aos benefíc ios de aposentador ia por tempo 

de contr ibuição, aposentador ia por idade, aposentador ia por  incapac idade 

permanente em decorrênc ia de doença grave,  contagiosa ou incurável ,  molést ia 

prof iss ional ou ac idente de trabalho e pensão por falec imento destes 

aposentados.  Somente os benef íc ios  concedidos a part ir  da publ icação da 

Const i tu ição Federal ,  desde que em manutenção em 06 de maio de 1999,  serão 

frutos de compensação.  

 

Os repasses são mensais e v ita líc ios e dev idos a part ir  da concessão do benefíc io.  

Os repasses devidos e não real izados são cons iderados f luxos passados e 

segregados em duas parcelas: Lote de Estoque ( f luxo entre outubro de 1988 e 
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abr i l  de 1999) e Compensação Prev idenc iár ia em Atraso (a part ir  de maio de 

1999).  

 

Conforme o ar t igo 46 da Portar ia MTP nº 1.467, descr i to a seguir :  

 
“Art.  46. A aval iação atuar ial  deverá computar  os efe itos  da 

compensação f inanceira entre os regimes prev idenc iár ios,  pro jetando os 

valores a receber  e a pagar  pelo RPPS re lat ivos aos benefíc ios  concedidos 

e a conceder ,  cu jos cr i tér ios  e a metodologia ut i l i zados deverão ser  

demonstrados no Relatór io da Avaliação Atuar ia l . ”  

 

5.7.1. Compensação previdenciária a receber  
 

Sob a ót ica da receita do RPPS, tem-se que a est imat iva da COMPREV a receber  

é or iunda tanto dos segurados at ivos que possuem tempo de contr ibuição a outros 

regimes prev idenc iár ios –  pr inc ipalmente ao INSS –  como dos própr ios  

aposentados,  cujos processos de entrada junto ao regime previdenc iár io de 

or igem foram ou não in ic iados , ou a inda não defer idos.  

 

Sob a ót ica da receita do RPPS, tem-se que a est imat iva da COMPREV a receber  

é or iunda tanto dos segurados at ivos que possuem tempo de contr ibuição a outros 

regimes prev idenc iár ios –  pr inc ipalmente ao INSS –  como dos própr ios  

aposentados,  cujos processos de entrada junto ao regime previdenc iár io de 

or igem foram ou não in ic iados , ou a inda não defer idos.  

 

Segundo a Portar ia MTP nº 1.467/2022 , ANEXO VI, ar t igo 34, Inciso I I ,  o valor  

tota l da Compensação Prev idenciár ia (CP) de Benefíc ios a Conceder  será l imi tado 

em base de percentual  sobre o VPBF do total  dos benef íc ios que podem 

gerar  COMPREV e dos serv idores que podem gerar  COMPREV.  Haverá redução 

um porcento deste percentual  em cada exerc íc io poster ior  a 2020, até o patamar 

mínimo estabelec ido de 5% pelas normas vigentes.  

 

Tal fato d ispõe a impor tânc ia da informação de COMPREV pró -rata na base 

cadastra l ,  pois a  fa lta de informação obr iga a ut i l ização de h ipóteses que 

contr ibuem para aumento dos encargos  atuar ias  nas aval iações futuras.  Desta 
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forma,  o Ente deve sempre resguardar  a atual ização e qual idade de sua base 

cadastra l  com interesse de ev itar  futuros aumentos de custos.  

 

O RPPS não informou o valor  indiv idual  do f luxo COMPREV pró -rata dos 

benef íc ios  do munic íp io, portanto fo i ut i l izada estatís t ica de benefíc io médio do 

INSS para est imar as recei tas  de COMPREV a receber.  

 
5.7.2. Compensação previdenciária a pagar  
 

De mesma forma,  o RPPS também pode dever  recei tas  de compensação 

prev idenc iár ia  a outros regimes no fato de ex istênc ias de ex-serv idores com tempo 

de contr ibuição ao RPPS ou processos de f luxo de COMPREV já defer idos a outros 

regimes.  Desta forma,   ta l  pass ivo deve ser  aval iado de duas formas d ist intas:  

 

1.  Valores  de f luxos de COMPREV a pagar  de processos já defer idos a outros 

regimes previdenciár ios,  ou seja,  atualmente o RPPS possui f luxo de 

pagamento mensal  a benefíc ios de outros regimes ;  

 

2.  Est imat iva de COMPREV a pagar  referente a todos os ex-serv idores que 

a inda não adquir iram os benef íc ios  de aposentador ia  e ser iam passíveis  de 

gerar  futuramente compensação previdenciár ia or iunda do RPPS, por  ter  

t ido v inculação de cargo efet ivo com o Ente e consequentemente  possuem 

tempo de contr ibuição para o RPPS. 

 

 

5.6 Demais premissas e Hipóteses  
 

5.6.1. Fator de determinação do valor real  ao longo do tempo das 
remunerações   

 

Foi ut i l izado o valor para a taxa de inf lação equivalente a 100% como fator  de 

determinação do valor  das remunerações .  

 

5.6.2. Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos proventos  
e pensões  
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Foi ut i l izado o valor para a taxa de  inf lação equivalente a 100% como fator  de 

determinação do valor  dos benefíc ios.  

 
 
5.6.3   Estimat iva do crescimento real do valor máximo do benef ício  de 
contribuição do Regime Geral  de Previdência Social (RGPS).  
 

De acordo com a legis lação v igente  do RPPS, os benefíc ios de aposentador ia e  

pensão geram contr ibuição apenas sobre a fa ixa que excede o valor  máximo do 

benef íc io do RGPS.  Por isso, seu cresc imento futuro impacta diretamente no nível  

de contr ibuição do p lano de benefíc ios  ao longo prazo.   

 

Para esta aval iação atuar ia l  fo i projetado o índice de 7,00% para o cresc imento 

real  do teto de benefíc ios do RGPS. 
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6. Análise da base cadastral  
 
A base cadastra l com informações indiv iduais dos segurados do p lano representa 

um conjunto de informações fundamentais para a real ização de estudos atuar ia is.  

Suas caracter íst icas de qual idade,  atual ização e ampl i tude inf luenc iam 

diretamente na precisão dos resul tados de cálculos atuar ia is .   

 

A ex istênc ia de incoerênc ias ou ausênc ia de informações, a lém de prejudicar  a  

qual idade dos resultados, prejudica a real ização de cálculos matemát icos.  Por  

exemplo,  não é possível ca lcular  a idade de uma pessoa sem saber sua data de 

nasc imento.   

 

Por estes mot ivos, os  dados cadastra is sofreram processo minuc ioso de anál ise  

de sua qual idade v isando ident i f icar ruídos de informações.  As informações 

cons ideradas inadequadas ou ausentes poderão ser  subst i tu ídas por  in formações 

escolh idas a part ir  de h ipóteses def in idas com cr i tér ios  técnicos e conservadores.  

Entende-se por cr i tér io conservador  aquele que pressiona para a e levação dos 

custos do p lano.  

 

Este capítu lo deta lha a l is ta de informações sol ic i tadas para a real ização dos 

estudos atuar ia is,  os  arquivos recebidos,  os  cr i tér ios dos tes tes lógicos de 

cons is tênc ia,  as  hipóteses de subst i tu ição de informações com ruídos e uma 

conc lusão sobre a qual idade dos dados.  No caso de detecção de ruídos, os  anexos  

irão informar  os resul tados de forma indiv idual.  

 

De acordo com a legis lação federal  v igente, é de obr igação do RPPS promover  

melhor ias  nos dados,  caso  estejam incompletos,  ou seja,  inex is tentes,  conforme 

o ar t igo 47 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022,  a lém da real ização de recadastramento 

a cada c inco anos, conforme Lei  nº  10.887/2004.  
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6.1 Dados  fornecidos e sua descrição  
 
 6.1.1 Dados sol icitados  
 
As tabelas a seguir  demonstram a caracterís t ica dos dados indiv iduais  sol ic i tados 

referentes aos serv idores  at ivos, aposentados, pens ionis tas e seus dependentes .  

 
6.1.1.1  Servidores At ivos  

 
Tabela  6 .1 .1 .1  

# Nome do Campo  Formato  

1  Compos ição da massa  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução  
de p reench imento de dados .  

2  Tipo de fundo  Código (De 1  a  3 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

3  CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  A l fanumér ico  

4  Nome do Órgão/Ent idade  Carac tere  

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  Código (De 1  a  6 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

7  Tipo de população cober ta  Código (De 1 ,  2 ,  3  e  8 ,  con forme 
ins t rução de p reench iment o de dados .  

8  Tipo de cargo  Código (De 1  a  8 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

9  Cr i té r i o  de E leg ib i l idade  Código (De 1  a  8 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

10  Ident i f i cação do Serv idor  (Mat r ícu la )  A l fanumér ico  

11  Ident i f i cação do Serv idor  (CPF)  A l fanumér ico  

12  Ident i f i cação do Serv idor  (P IS /PASEP)  A l fanumér ico  

13  Sexo do serv i do r  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

14  Estado c iv i l  do  serv i do r  Código (De 1  a  9 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

15  Data de nasc imento  do serv idor  dd/mm/aaaa  

16  Si tuação func iona l  do serv i dor  Código (De 1  a  11,  confo rme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

17  Tipo de v íncu lo  Código (De 1  a  4 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

18  Data de ingresso no se rv iço  púb l ico  dd/mm/aaaa  

19  Data de ingresso no Ente  dd/mm/aaaa  

20  Data de ingresso na ca r re i ra  a tua l  dd/mm/aaaa  

21 Nome da car re i ra  a tua l  carac te re  

22 Data de in íc io  de exe rc íc io  no cargo a t ua l  dd/mm/aaaa  
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# Nome do Campo  Formato  

23 Nome do cargo a tua l  carac te re  

24 SRC Numér ico com duas  casas  dec imais  

25 SRB Numér ico com duas  casas  dec imais  

26 Remuneração t o ta l  do serv ido r  Numér ico com duas  casas  dec imais  

27 Cont r ibu ição Mensal  Numér ico com duas  casas  dec imais  

28 Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  Numér ico sem casas  dec imais  

29 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an t er i or  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

30 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

31 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

32 Número de dependentes  do serv idor  Numér ico sem casas  dec imais  

33 Ind icador  de abono de pe rmanênc ia  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

34 Data de in íc io  do abono  de  permanênc ia  dd/mm/aaaa  

35 Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

36 Teto Cons t i tuc iona l  remunerat ór i o  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  Numér ico com duas  casas  dec imais  
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6.1.1.2  Servidores Aposentados  
 

Tabela  6 .1 .1 .2  

# Nome do Campo  Formato  

1  Compos ição da massa  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

2  Tipo de fundo  Código (De 1  a  3 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

3  CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  A l fanumér ico  

4  Nome do Órgão/Ent idade  carac te re  

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  Código (De 1  a  6 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

7  Tipo de população  cober ta  Código (4  e  9 ,  confo rme ins t rução de 
preench imento de dados .  

8  Tipo de cargo  Código (De 1  a  8 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

9  Tipo de aposentador i a  Código (De 1  a  10,  confo rme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

10  Ident i f i cação do apos entado ( Mat r ícu la )  A l fanumér ico  

11  Ident i f i cação do apos entado  (CPF )  A l fanumér ico  

12  Ident i f i cação do apos entado  (P IS /PASEP)  A l fanumér ico  

13  Sexo do aposentado  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

14  Estado c iv i l  do  aposentado  Código (De 1  a  9 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

15  Data de nasc imento  do aposentado  dd/mm/aaaa  

16  Data de ingresso no se rv iço  púb l ic o  dd/mm/aaaa  

17  Data de ingresso no Ente  dd/mm/aaaa  

18  Data de in íc io  do benef íc io  de aposentador ia  dd/mm/aaaa  

19  Valor  mensa l  d o benef íc io  de  aposent ador i a  Numér ico com duas  casas  dec imais  

20  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  Numér ico com duas  casas  dec imais  

21 COMPREV s i tuação  Código (De 0  a  9 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

22 Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV ) pró- ra ta  Numér ico com duas  casas  dec imais  

23 Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

24 Condição do aposentado  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

25 Número de dependentes  do aposentado  Numér ico sem casas  dec imais  

26 Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  Numér ico sem casas  dec imais  

27 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an t er i or  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

28 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  
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# Nome do Campo  Formato  

29 
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

Numér ico sem casas  dec imais  

30 Ind icador  de p rev idênc ia  c omplementa r  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

31 Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  Numér ico com duas  casas  dec imais  
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6.1.1.3.  Pensionistas  
 

Tabela  6 .1 .1 .3  

# Nome do Campo  Formato  

1  Compos ição da massa  do s erv idor  i ns t i tu ido r  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

2  Tipo de fundo  do serv idor  i ns t i tu ido r  Código (De 1  a  3 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

3  
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
ins t i tu ido r  es tá  v incu lado,  conforme in fo rmado 
no DIPR 

A l fanumér ico  

4  Nome do Órgão/Ent idade  do serv idor  ins t i tu ido r   carac te re  

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  do serv idor  ins t i tu ido r  Código (De 1  a  6 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  do se rv ido r  
ins t i tu ido r  

Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

7  Tipo de ins t i tu i do r  Código (De 1  a  4 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

8  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(Mat r ícu la )   A l fanumér ico  

9  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(CPF)  A l fanumér ico  

10  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(P IS /PASEP) A l fanumér ico  

11  Sexo do ins t i tu i do r  da pensão Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

12  Data de nasc imento do ins t i tu ido r  da pensão  dd/mm/aaaa  

13  Data de fa l ec imento  do ins t i tu ido r  da pensão  dd/mm/aaaa  

14  Data de in íc io  de benef íc io  do ins t i tu i do r  da 
pensão  dd/mm/aaaa  

15  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (Mat r ícu la )  A l fanumér ico  

16  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (CPF )  A l fanumér ico  

17  Sexo do pens ion is ta  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

18  Data de nasc imento  do pens ion is ta  dd/mm/aaaa  

19  Tipo de re lação dos  pens ion is tas  com o  
serv ido r  ins t i tu i do r  

Código (De 1  a  6 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

20  Data de in íc io  do benef íc io  da pensão  dd/mm/aaaa  

21 Valor  da mensal  do  benef í c io  de pensão  Numér ico com duas  casas  dec imais  

22 Valor  to t a l  da pensão  Numér ico com duas  casas  dec imais  

23 Valor  pe rcentua l  (%)  da quota  rec eb ida  pe lo  
pens ion is ta  Percent ua l  com duas  casas  dec imais  

24 Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  Numér ico com duas  casas  dec imais  

25 Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV p ró - ra ta)  Numér ico com duas  casas  dec imais  

26 Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

27 Condição do pens ion is ta  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

28 Duração do benef íc io  de pensão  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  
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# Nome do Campo  Formato  

29 Tempo de duraç ão da pensão  Numér ico sem casas  dec imais  

30 Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  Código (De 1  a  2 ,  conforme ins t rução 
de p reench imento de dados .  

31 Teto Cons t i tuc iona l  Numér ico com duas  casas  dec imais  

 
 
6.1.2 Dados recebidos  
 
O Inst i tu to de Prev idênc ia dos Serv idores Munic ipais  de Saquarema  forneceu uma 

base de dados em 24 de janeiro de 2025 por meio magnét ico contendo os dados 

cadastra is  dos serv idores at ivos, serv idores aposentados,  seus dependentes e 

pens ionis tas.  

 

Conforme dec laração do RPPS, os dados da base são referentes à 31/10/2024.  

 
 
6.1.2.1 Servidores At ivos  
 

Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  Legí vel  

1  Compos ição da massa  S im Ok  

2  Tipo de fundo  S im Ok  

3  CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  S im Ok  

4  Nome do Órgão/Ent idade  S im Ok  

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  S im Ok  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  S im Ok  

7  Tipo de população cober ta  S im Ok  

8  Tipo de cargo  S im Ok  

9  Cr i té r i o  de E leg ib i l idade  S im Ok  

10  Ident i f i cação do Serv idor  (Mat r ícu la )  S im Ok  

11  Ident i f i cação do Serv idor  (CPF)  S im Ok  

12  Ident i f i cação do Serv idor  (P IS /PASEP)  S im Ok  

13  Sexo do serv i do r  S im Ok  

14  Estado c iv i l  do  serv i do r  S im Ok  

15  Data de nasc imento  do serv idor  S im Ok  

16  Si tuação func iona l  do serv i dor  S im Ok  

17  Tipo de v íncu lo  S im Ok  

18  Data de ingresso no se rv iço púb l ico  S im Ok  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  Legí vel  

19  Data de ingresso no Ente  S im Ok  

20  Data de ingresso na ca r re i ra  a tua l  S im Ok  

21  Nome da car re i ra  a tua l  S im Ok  

22  Data de in íc io  de exe rc íc io  no cargo a tua l  S im Ok  

23  Nome do cargo a tua l  S im Ok  

24  SRC S im Ok  

25  SRB S im Ok  

26  Remuneração t o ta l  do serv ido r  S im Ok  

27  Cont r ibu ição Mensal  S im Ok  

28  Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  S im Ok  

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an t er i or  à  
admissão no Ente  

S im Ok  

30  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

Não  -  

31  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

Não  -  

32  Número de dependentes  do serv idor  S im Ok  

33  Ind icador  de abono de pe rmanênc ia  S im Ok  

34  Data de in íc io  do abono  de  permanênc ia  S im Ok  

35  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  S im Ok  

36  Teto Cons t i tuc iona l  remunerat ór i o  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  S im Ok  

 
 
 
6.1.2.2.  Servidores Aposentados  
 

Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  

1  Compos ição da massa  S im Ok  

2  Tipo de fundo  S im Ok  

3  CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  S im Ok  

4  Nome do Órgão/Ent idade  S im Ok  

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  S im Ok  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  S im Ok  

7  Tipo de população  cober ta  S im Ok  

8  Tipo de cargo  S im Ok  

9  Tipo de aposentador i a  S im Ok  

10  Ident i f i cação do apos entado ( Mat r ícu la )  S im Ok  

11  Ident i f i cação do apos entado  (CPF )  S im Ok  

12  Ident i f i cação do apos entado  (P IS /PASEP)  S im Ok  

13  Sexo do aposentado  S im Ok  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  

14  Estado c iv i l  do  aposentado  S im Ok  

15  Data de nasc imento  do aposentado  S im Ok  

16  Data de ingresso no se rv iço  púb l ic o  S im Ok  

17  Data de ingresso no Ente  S im Ok  

18  Data de in íc io  do benef íc io  de aposentador ia  S im Ok  

19  Valor  mensa l  d o benef íc io  de  aposent ador i a  S im Ok  

20  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  S im Ok  

21  COMPREV s i tuação  Não  -  

22  Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV ) pró- ra ta  Não  -  

23  Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  S im Ok  

24  Condição do aposentado  S im Ok  

25  Número de dependentes  do aposentado  S im Ok  

26  Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  Não  -  

27  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an t er i or  à  
admissão no Ente  

S im Ok  

28  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

Não  -  

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

Não  -  

30  Ind icador  de p rev idênc ia  c omplementa r  S im Ok  

31  Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  S im Ok  

 
 
6.1.2.3.  Pensionistas  
 

Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  

1  Compos ição da massa  do s erv idor  i ns t i tu ido r  S im Ok  

2  Tipo de fundo  do serv idor  i ns t i tu ido r  S im Ok  

3  
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
ins t i tu ido r  es tá  v incu lado,  conforme in fo rmado 
no DIPR 

S im Ok  

4  Nome do Órgão/Ent idade  do serv idor  ins t i tu ido r   S im Ok  

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  do serv idor  ins t i tu ido r  S im Ok  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  do se rv ido r  
ins t i tu ido r  S im Ok  

7  Tipo de ins t i tu i do r  S im Ok  

8  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(Mat r ícu la )   S im Ok  

9  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(CPF)  S im Ok  

10  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(P IS /PASEP) S im Ok  

11  Sexo do ins t i tu i do r  da pensão S im Ok  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Recebido  Formato  

12  Data de nasc imento do ins t i tu ido r  da pensão  S im Ok  

13  Data de fa l ec imento  do ins t i tu ido r  da pensão  S im Ok  

14  Data de in íc io  de benef íc io  do ins t i tu i do r  da 
pensão  S im Ok  

15  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (Mat r ícu la )  S im Ok  

16  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (CPF )  S im Ok  

17  Sexo do pens ion is ta  S im Ok  

18  Data de nasc imento  do pens ion is ta  S im Ok  

19  Tipo de re lação dos  pens ion is tas  com o  serv ido r  
ins t i tu ido r  S im Ok  

20  Data de in íc io  do benef íc io  da pensão  S im Ok  

21  Valor  da mensal  do  benef í c io  de pensão  S im Ok  

22  Valor  to t a l  da pensão  S im Ok  

23  Valor  pe rcentua l  (%)  da quota  rec eb ida  pe lo  
pens ion is ta  S im Ok  

24  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  S im Ok  

25  Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV p ró - ra ta)  Não  -  

26  Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  S im Ok  

27  Condição do pens ion is ta  S im Ok  

28  Duração do benef íc io  de pensão  S im Ok  

29  Tempo de duraç ão da pensão  S im Ok  

30  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  S im Ok  

31  Teto Cons t i tuc iona l  S im Ok  
 
 
  
6.2  Servidores Afastados ou Cedidos  
 

Foi so l ic i tado ao RPPS que os serv idores cedidos ou  afastados estejam contidos 

no cadastro dos serv idores at ivos.  Como não foram apresentadas d i ferenc iação 

de d ire itos e obr igações ou compromissos prev idenc iár ios , foram tratados 

juntamente com os demais  servidores.  

 

 
6.3  Análise da qualidade da base cadastral  
 
6.3.1 Atualização  
 

Conforme dec laração do RPPS por corre io e letrônico em 24 de janeiro de 2025, 

os dados da base  cadastra l  fornec idos são referentes à data focal  de 31/10/2024.  
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O ú l t imo censo prev idenc iár io fo i  real izado em 31 de dezembro de 2020,  conforme 

informação disponib i l izada pelo RPPS no quest ionár io preenchido recebido d ia  12 

de janeiro de 2024.  

 

6.3.2 Amplitude  
 

Os quadros abaixo representam estat íst icas bás icas dos dados recebidos,  

comparat ivo em re lação ao exerc íc io anter ior  e comparat ivo com o Demonstrat ivo 

de Informações Prev idenc iár ias e Repasses –  DIPR, anal isando as var iações.  

 

Há ev idênc ias de que a  base cadastra l  contempla os segurados de todos os 

patrocinadores do Ente,  tendo em v is ta  o comparat ivo com informações do DIPR 

no i tem 6.3.3.  

 

 
6.3.2.1.  Comparativo em relação à base cadastral do Exercício anterior  
 

Na análise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Avaliação Atuar ia l  

anter ior  fo i constatado um aumento  da fo lha mensal  dos segurados at ivos  em 

4,32%, enquanto sua quant idade  d iminuiu em 1,10%. Na fo lha de aposentados a 

var iação pos it iva fo i  de 7,36% no mesmo período, e na quant idade de 

aposentador ias houve   um aumento de 1,17%. Os pens ionistas  t iveram  um 

aumento de fo lha na ordem de 8,48% e a sua quant idade aumentou 3,70%. 
 

Tabela  6 .3 . 2 .1 .1  

Dados   dez /23  dez /24  Var iação  

Quant idade  

At ivos  3 .911  3 .868  -1 ,10% 

Aposentados  766  775  1 ,17%  

Pens ion is tas  216  224  3 ,70%  

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  14.980.866,85  15.627.577,82  4 ,32%  

Aposentados  2 .377.034,19  2 .552.094,49  7 ,36%  

Pens ion is tas  371.541,31  403.042,53  8 ,48%  

Valor  médio 
(R$)  

At ivos  3 .830,44  4 .040,22  5 ,48%  

Aposentados  3 .103,18  3 .293,03  6 ,12%  

Pens ion is tas  1 .720,10  1 .799,30  4 ,60%  
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6.3.3  Comparat ivo com DIPR  

 
A base de dados ut i l izada para esse Avaliação Atuar ia l fo i  comparada a 

informações cont idas no Demonstrat ivo de Informações e Repasses (DIPR) 

dezembro do mesmo ano. Na quant idade de at ivos  fo i  constatado um aumento  de 

1,92% e sua fo lha aumentou em 1,28%. Quanto à quant idade de aposentados,  a 

var iação pos it iva fo i  de 0,52% e,  na fo lha dos aposentados,  houve  uma redução 

de 1,40%. Os pens ionistas t iveram uma redução na quant idade de 0,00% e sua 

fo lha aumentou na ordem de 0,74%. 
 

Tabela  6 .3 .3 .1  
Dados   DIPR  dez /24  Var iação  Diferença  

Quant idade  

At ivos  3 .795  3 .868  1 ,92%  73  

Aposentados  771  775  0 ,52%  4 

Pens ion is tas  224  224  0 ,00%  0 

Folha mensal  (R$)  

At ivos  15.430.508,55  15.627.577,82  1 ,28%  197.069,27  

Aposentados  2 .588.459,47  2 .552.094,49  -1 ,40% -36.364,98  

Pens ion is tas  400.067,62  403.042,53  0 ,74%  2.974,91  
 

* I n f o r m a ç õ e s  r e t i r a d a s  d o  d e m o n s t r a t i v o  m a i s  r e c e n t e  d o  C A D P R E V  a t é  a  d a t a  d e  e l a b o r a ç ã o  d e s t e  r e l a t ó r i o .  D I P R  
r e f e r e n t e  a o  m ê s  o u t / 2 4   

 
 
A Base de dados recebida contempla todos os órgãos presentes no re latór io de 
entrada de dados do DIPR.  
 

Tabela  6 .3 .3 .2  

Nº  CNPJ*  Nome do Órgão*  T ipo  

27.792.290/0001-00  Câmara Munic ipa l  de Saquarema  Admin is t ração Di re ta  

32.557.811/0001-84  
IBASS-Ins t i tu to  de Benef íc io  

Ass is tênc ia  aos  Serv ido res  Munic ipa is  
de Saquarema  

Admin is t ração Ind i re t a  
(Auta rqu ias  e  
Fundações)  

32.147.670/0001-21  Prefe i tu ra  Munic ipa l  de Saquarema  Admin is t ração Di re ta  

* I n f o r m a ç õ e s  r e t i r a d a s  d o  d e m o n s t r a t i v o  m a i s  r e c e n t e  d o  C A D P R E V  a t é  a  d a t a  d e  e l a b o r a ç ã o  d e s t e  r e l a t ó r i o .  
D I P R  r e f e r e n t e  a o  m ê s  o u t / 2 4   

 
 
 
 
6.3.4 Consistência  e Completude  
 
As informações sofreram um minuc ioso processo de cr í t ica v isando detectar  

eventuais  incoerênc ias e ausênc ias de dados . É impor tante observar  que a lgumas 
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destas informações são cons ideradas suspeitas de incons is tênc ias, pois a lgum 

fator  alheio ao nosso conhec imento poderá just i f icar  sua ocorrênc ia.  

 
A seguir  são apresentados os níveis  de incons is tênc ia e completude  da anál ise 

cr í t ica dos dados.  

 
 
6.3.4.1  Servidores At ivos  
 

A tabela abaixo apresenta as informações , referentes aos serv idores at ivos,  

demonstrando o número de ocorrênc ias e o percentual em re lação à base de dados 

recebidas dos serv idores at ivos.  

 
 

Ordem  Campo Sol ic i tado  
Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

1  Compos ição da massa  0 0,00% 

2  Tipo de fundo  0 0,00% 

3  CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  0 0,00% 

4  Nome do Órgão/Ent idade  0 0,00% 

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  0 0,00% 

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  0 0,00% 

7  Tipo de população cober ta  0 0,00% 

8  Tipo de cargo  0 0,00% 

9  Cr i té r i o  de E leg ib i l idade  0 0,00% 

10  Ident i f i cação do Serv idor  (Mat r ícu la )  0 0,00% 

11  Ident i f i cação do Serv idor  (CPF)  0 0,00% 

12  Ident i f i cação do Serv idor  (P IS /PASEP)  3 0,08% 

13  Sexo do serv i do r  0 0,00% 

14  Estado c iv i l  do  serv i do r  0 0,00% 

15  Data de nasc imento  do serv idor  0 0,00% 

16  Si tuação func iona l  do serv i dor  0 0,00% 

17  Tipo de v íncu lo  0 0,00% 

18  Data de ingresso no se rv iço  púb l ico  0 0,00% 
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Ordem  Campo Sol ic i tado  
Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

19  Data de ingresso no Ente  0 0,00% 

20  Data de ingresso na ca r re i ra  a tua l  0 0,00% 

21  Nome da car re i ra  a tua l  0 0,00% 

22  Data de in íc io  de exe rc íc io  no cargo a tua l  0 0,00% 

23  Nome do cargo a tua l  0 0,00% 

24  SRC 119 3,08% 

25  SRB 119 3,08% 

26  Remuneração t o ta l  do serv ido r  0 0,00% 

27  Cont r ibu ição Mensal  0 0,00% 

28  Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  2.242 57,96% 

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an t er i or  à  
admissão no Ente  

2.513 64,97% 

30  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

0 0,00% 

31  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

0 0,00% 

32  Número de dependentes  do serv idor  0 0,00% 

33  Ind icador  de abono de pe rmanênc ia  0 0,00% 

34  Data de in íc io  do abono  de  permanênc ia  0 0,00% 

35  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  0 0,00% 

36  Teto Cons t i tuc iona l  remunerat ór i o  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  0 0,00% 
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6.3.4.2 Servidores aposentados  
 
A tabela abaixo apresenta as informações sol ic i tadas, referentes aos aposentados 

e serv idores aposentados por  incapac idade permanente , demonstrando o número 

de ocorrênc ias e o percentual  em re lação à base de dados recebidas.  

 

Ordem  Campo Sol ic i tado  
Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

1  Compos ição da massa  0 0,00% 

2  Tipo de fundo  0 0,00% 

3  CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  0 0,00% 

4  Nome do Órgão/Ent idade  0 0,00% 

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  0 0,00% 

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  0 0,00% 

7  Tipo de população  cober ta  0 0,00% 

8  Tipo de cargo  0 0,00% 

9  Tipo de aposentador i a  0 0,00% 

10  Ident i f i cação do apos entado ( Mat r ícu la )  0 0,00% 

11  Ident i f i cação do apos entado  (CPF )  0 0,00% 

12  Ident i f i cação do apos entado  (P IS /PASEP)  0 0,00% 

13  Sexo do aposentado  0 0,00% 

14  Estado c iv i l  do  aposentado  0 0,00% 

15  Data de nasc imento  do aposentado  0 0,00% 

16  Data de ingresso no se rv iço  púb l ic o  0 0,00% 

17  Data de ingresso no Ente  0 0,00% 

18  Data de in íc io  do benef íc io  de aposentador ia  0 0,00% 

19  Valor  mensa l  d o benef íc io  de  aposent ador i a  0 0,00% 

20  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  0 0,00% 

21  COMPREV s i tuação  775 100,00% 

22  Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV ) pró- ra ta  775 100,00% 

23  Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  0 0,00% 

24  Condição do aposentado  0 0,00% 
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Ordem  Campo Sol ic i tado  
Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

25  Número de dependentes  do aposentado  0 0,00% 

26  Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  775 100,00% 

27  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  an t er i or  à  
admissão no Ente  

688 88,77% 

28  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  an te r io r  à  
admissão no Ente  

775 100,00% 

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  an ter ior  à  
admissão no Ente  

775 100,00% 

30  Ind icador  de p rev idênc ia  c omplementa r  0 0,00% 

31  Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  0 0,00% 

 
 
 
6.3.4.3 Pensionistas  
 
A tabela abaixo apresenta  as informações sol ic i tadas,  referentes aos 

pens ionis tas ,  demonstrando o número de ocorrênc ias e o percentual  em re lação 

à base de dados recebidas.  
 
 

Ordem  Campo Sol ic i tado  
Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

1  Compos ição da massa  do s erv idor  i ns t i tu ido r  0 0,00% 

2  Tipo de fundo  do serv idor  i ns t i tu ido r  0 0,00% 

3  
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
ins t i tu ido r  es tá  v incu lado,  conforme in fo rmado 
no DIPR 

0 0,00% 

4  Nome do Órgão/Ent idade  do serv idor  ins t i tu ido r   0 0,00% 

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  do serv idor  ins t i tu ido r  0 0,00% 

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  do se rv ido r  
ins t i tu ido r  0 0,00% 

7  Tipo de ins t i tu i do r  0 0,00% 

8  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(Mat r ícu la )   0 0,00% 

9  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(CPF)  177 79,02% 

10  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(P IS /PASEP) 196 87,50% 

11  Sexo do ins t i tu i do r  da pensão 0 0,00% 
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Ordem  Campo Sol ic i tado  
Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

12  Data de nasc imento do ins t i tu ido r  da pensão  0 0,00% 

13  Data de fa l ec imento  do ins t i tu ido r  da pensão  0 0,00% 

14  Data de in íc io  de benef íc io  do ins t i tu i do r  da 
pensão  0 0,00% 

15  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (Mat r ícu la )  0 0,00% 

16  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (CPF )  0 0,00% 

17  Sexo do pens ion is ta  0 0,00% 

18  Data de nasc imento  do pens ion is ta  0 0,00% 

19  Tipo de re lação dos  pens ion is tas  com o  serv ido r  
ins t i tu ido r  0 0,00% 

20  Data de in íc io  do benef íc io  da pensão  0 0,00% 

21  Valor  da mensal  do  benef í c io  de pensão  0 0,00% 

22  Valor  to t a l  da pensão  0 0,00% 

23  Valor  pe rcentua l  (%)  da quota  rec eb ida  pe lo  
pens ion is ta  0 0,00% 

24  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  0 0,00% 

25  Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV p ró - ra ta)  224 100,00% 

26  Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  0 0,00% 

27  Condição do pens ion is ta  0 0,00% 

28  Duração do benef íc io  de pensão  0 0,00% 

29  Tempo de duraç ão da pensão  0 0,00% 

30  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  0 0,00% 

31  Teto Cons t i tuc iona l  0 0,00% 

 
 
 
6.4  Descrição das premissas  adotas para ajuste técnico da base c adastral  
 
A part ir  de uma anál ise cr í t ica da base de dados, referentes aos servidores at ivos , 

aposentados,  pens ionistas e dependentes , são apontadas eventuais incoerênc ias 

e ausênc ias que impossibi l i tam o seguimento do cálculo.  Em consequênc ia é fei to 

um t ratamento destes dados para prosseguimento do cálculo atuar ial .   
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Ordem  Campo Sol ic i tado  
Quantidade de 
Registros sem 
informação ou 
inconsistentes 

Percentual sem 
informação ou 
inconsistentes 

12  Data de nasc imento do ins t i tu ido r  da pensão  0 0,00% 

13  Data de fa l ec imento  do ins t i tu ido r  da pensão  0 0,00% 

14  Data de in íc io  de benef íc io  do ins t i tu i do r  da 
pensão  0 0,00% 

15  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (Mat r ícu la )  0 0,00% 

16  Ident i f i cação do  pens ion is t a  (CPF )  0 0,00% 

17  Sexo do pens ion is ta  0 0,00% 

18  Data de nasc imento  do pens ion is ta  0 0,00% 

19  Tipo de re lação dos  pens ion is tas  com o  serv ido r  
ins t i tu ido r  0 0,00% 

20  Data de in íc io  do benef íc io  da pensão  0 0,00% 

21  Valor  da mensal  do  benef í c io  de pensão  0 0,00% 

22  Valor  to t a l  da pensão  0 0,00% 

23  Valor  pe rcentua l  (%)  da quota  rec eb ida  pe lo  
pens ion is ta  0 0,00% 

24  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  0 0,00% 

25  Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV p ró - ra ta)  224 100,00% 

26  Ind icador  de p ar i dade com serv ido res  a t i vos  0 0,00% 

27  Condição do pens ion is ta  0 0,00% 

28  Duração do benef íc io  de pensão  0 0,00% 

29  Tempo de duraç ão da pensão  0 0,00% 

30  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  0 0,00% 

31  Teto Cons t i tuc iona l  0 0,00% 

 
 
 
6.4  Descrição das premissas  adotas para ajuste técnico da base c adastral  
 
A part ir  de uma anál ise cr í t ica da base de dados, referentes aos servidores at ivos , 

aposentados,  pens ionistas e dependentes , são apontadas eventuais incoerênc ias 

e ausênc ias que impossibi l i tam o seguimento do cálculo.  Em consequênc ia é fei to 

um t ratamento destes dados para prosseguimento do cálculo atuar ial .   
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Vale ressal tar  a impor tânc ia  de os dados enviados serem f idedignos para que o 

cálculo atuar ia l  represente a real idade do munic íp io.  

 

A seguir  es tão apresentadas  as premissas de ajuste dos dados a serem ut i l izados.  

 
6.4.1.  Critérios de ajustes na base cadastral dos servidores at ivos:  
 

Tabe la  6 .4 . 1  

Ordem  Campo Sol ic i tado  Cri tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

1  Compos ição da massa  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

2  Tipo de fundo  Será fe i t o  a  seg regação com base na l e i  

3  CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  Será cons ide rado da Pref e i tura  Munic ipa l  

4  Nome do Órgão/Ent idade  Será cons ide rado da Pref e i tura  Munic ipa l  

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  Será cons ide rado da Pref e i tura  Munic ipa l  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  Será cons ide rado da Pref e i tura  Munic ipa l  

7  Tipo de população cober ta  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

8  Tipo de cargo  Baseado na i dade p ro je tada de 
aposentador ia  norma l  

9  Cr i té r i o  de E leg ib i l idade  Professor  do ens ino fundamenta l  e  médio  

10  Ident i f i cação do Serv idor  (Mat r ícu la )  E leg ib i l idade como pro fessor  do ens ino 
fundamenta l  e  méd io  

11  Ident i f i cação do Serv idor  (CPF)  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

12  Ident i f i cação do Serv idor  (P IS /PASEP)  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

13  Sexo do serv i do r  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

14  Estado c iv i l  do  serv i do r  Sexo femin ino  

15  Data de nasc imento do serv idor  Casado  

16  Si tuação func iona l  do serv i dor  Média  de Idade po r  Sexo  

17  Tipo de v íncu lo  Vá l ido  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Cri tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

18  Data de ingresso no se rv iço  púb l ico  Serv ido r  E fe t i vo  

19  Data de ingresso no Ente  Média  de Idade de Ingress o  

20  Data de ingresso na ca r re i ra  a tua l  Igua l  à  data  de Ingresso no Serv iço 
Públ ico  

21  Nome da car re i ra  a tua l  Igua l  à  data  de Ingresso no Ente  

22  Data de in íc io  de exe rc íc io  no cargo a tua l  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

23  Nome do cargo a tua l  Igua l  à  data  de Ingresso na car re i ra  a tua l  

24  SRC Não é adotada nenhuma h ipótese  

25  SRB Média  Sa lar ia l  por  Cargo e  Sexo  

26  Remuneração t o ta l  do serv ido r  Igua l  ao SRC  

27  Cont r ibu ição Mensal  Média  Sa lar ia l  por  Cargo e  Sexo  

28  Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

Calcu lado com base na a l í quot a  de 
cont r ibu ição sobre o  SRC  

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  ant er i or  à  
admissão no Ente  

Média  de Idade de Ingress o  

30  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  ante r io r  à  
admissão no Ente  

É  cons iderado nenhum tempo anter i or  

31  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  anter ior  à  
admissão no Ente  

É  cons iderado nenhum tempo anter i or  

32  Número de dependentes  do serv idor  É  cons iderado nenhum tempo anter i or  

33  Ind icador  de abono de pe rmanênc ia  Cons iderada a  h ipót ese de  80% de 
chance de ter  dependente  na data  foca l  

34  Data de in íc io  do abono de  permanênc ia  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

35  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

36  Teto Cons t i tuc iona l  remunerat ór i o  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  Não é  adotada nenhuma h ipótese  
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6.4.2  Critérios de ajustes na Base de Dados dos servidores aposentados  
 
 

Tabe la  6 .4 .2  

Ordem  Campo Sol ic i tado  Cri tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

1  Compos ição da massa  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

2  Tipo de fundo  Será fe i t a  a  seg regação u t i l i zando a  le i  
de Cus te io  do P lano de Benef íc ios  

3  CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
es tá  v incu lado,  confo rme i n formado no DIPR  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

4  Nome do Órgão/Ent idade  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

5  Poder  do Órgão/Ent i dade  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

7  Tipo de população cober ta  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

8  Tipo de cargo  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

9  Tipo de aposentador i a  Professor  do ens ino fundamente e  médio  

10  Ident i f i cação do apos entado (Mat r ícu la )  

Para homem menor  de  55  anos  e  mulhe r  
menor  de 50 anos  na da ta  de in íc io  de  
benef íc io  com cód igo d i fe rente  de 4 :   
Aposentador ia  por  Incapac idade  
Permanente  
 
Demais  incons is tênc ias :  Aposentador i a  
Prog ramada   

11  Ident i f i cação do apos entado (CPF)  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

12  Ident i f i cação do apos entado (P IS /PASEP)  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

13  Sexo do aposentado  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

14  Estado c iv i l  do  aposentado  Sexo Femin ino  

15  Data de nasc imento do aposentado  Casado  

16  Data de ingresso no se rv iço  púb l ico  Va lor  f i xo  de 65 anos  pa ra o  Sexo 
mascu l ino e  60 anos  para o  Sexo femin ino  

17  Data de ingresso no Ente  Admi t ido com 18 anos  

18  Data de in íc io  do benef íc io  de aposent ador ia  Admi t ido com 18 anos  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Cri tér io  de a juste da  Base Cadastra l  

19  Valor  mensa l  do benef íc io  de aposent ador i a  Média  de Idade de Data  de  In íc io  de 
Benef íc io  por  Sexo  

20  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  Média  do Benef íc io  po r  Cargo e  Sexo  

21  COMPREV s i tuação  
Calcu lado com base na a l í quot a  de 
cont r ibu ição que supera o  va lor  máx imo 
do RGPS  

22  Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV) pró - ra ta  

Para cód igo d i fe rente  de 8  e  Comprev  
va lor  maior  que 0 :  
Env iado requer imento  ao INSS -  defe r i do  
 
Out ras  i ncons is tênc ias :  Env iado ao 
TCE/TCM,  aguardando res pos ta  

23  Ind icador  de par i dade com serv ido res  a t i vos  

Maior  que va lor  máx imo  de re fe rênc ia :  
apagar  In fo rmações  
 
Não é  número  ou é  negat iv o :  mante r  vaz io  

24  Condição do aposentado  

1  pa ra Data  de In íc io  de Benef íc io  menor  
que 31/12/2003.   
2  pa ra  Data  de In íc io  de Benef íc io  Maior  
que 31/12/2003  

25  Número de dependentes  do aposentado  Cons iderado Vál i do  

26  Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  o  
RGPS,  ante r io r  à  admissão  no Ente  

Cons iderada a  h ipót ese de  80% de 
chance de ter  dependente  na data  foca l  

27  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  munic ipa l ” ,  ant er i or  à  
admissão no Ente  

Não i n fo rmado:  Mante r  Vaz io  
Demais  incons is tênc ias :  Apagar  
In formações  

28  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  es tadual ” ,  ante r io r  à  
admissão no Ente  

Não i n fo rmado:  Mante r  Vaz io  
Demais  incons is tênc ias :  Apagar  
In formações  

29  
Tempo de cont r ibu ição do serv ido r  pa ra  out ros  
RPPS “RPPS da es fe ra  federa l ” ,  anter ior  à  
admissão no Ente  

Não i n fo rmado:  Mante r  Vaz io  
Demais  incons is tênc ias :  Apagar  
In formações  

30  Ind icador  de p rev idênc ia  c omplementa r  
Não i n fo rmado:  Mante r  Vaz io  
Demais  incons is tênc ias :  Apagar  
In formações  

31  Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  Não é  adotada nenhuma h ipótese  
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6.4.3 Critério de ajuste na Base de Dados dos pensionistas  
 

Tabela  6 .4 .3  

Ordem  Campo Sol ic i tado  Cri tér io  de a juste da Base Cadastra l  

1  Compos ição da massa do s erv idor  i ns t i tu ido r  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

2  Tipo de fundo do serv idor  i ns t i tu ido r  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

3  
CNPJ do ó rgão ou ent idade a  qua l  o  se rv ido r  
ins t i tu ido r  es tá  v incu lado,  conforme in fo rmado 
no DIPR 

Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

4  Nome do Órgão/Ent idade do serv idor  ins t i tu ido r   Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

5  Poder  do Órgão/Ent i dade do serv idor  ins t i tu ido r  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

6  Tipo de poder  do Órgão/En t idade do se rv ido r  
ins t i tu ido r  Cons iderado da P refe i t ura  Munic ipa l  

7  Tipo de ins t i tu i do r  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

8  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(Mat r ícu la)   Não é  adotada nenhuma h ipótese   

9  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(CPF)  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

10  Ident i f i cação do se rv ido r  i ns t i tu ido r  da pensão 
(P IS /PASEP) Não é  adotada nenhuma h ipótese   

11  Sexo do ins t i tu i do r  da pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

12  Data de nasc imento do ins t i tu ido r  da pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

13  Data de fa l ec imento  do ins t i tu ido r  da pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

14  Data de in íc io  de benef íc io  do ins t i tu i do r  da 
pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

15  Ident i f i cação do pens ion is t a  (Mat r ícu la )  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

16  Ident i f i cação do pens ion is t a  (CPF)  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

17  Sexo do pens ion is ta  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

18  Data de nasc imento do pens ion is ta  Femin ino  

19  Tipo de re lação dos  pens ion is tas  com o serv ido r  
ins t i tu ido r  Média  por  t i po  de Pensão  

20  Data de in íc io  do benef íc io  da pensão  Out ros  V i ta l í c ios  
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Ordem  Campo Sol ic i tado  Cri tér io  de a juste da Base Cadastra l  

21  Valor  da mensal  do benef í c io  de pensão  Não é  adotada nenhuma h ipótese  

22  Valor  to t a l  da pensão  Média  por  sex o  

23  Valor  pe rcentua l  (%)  da quota  rec eb ida pe lo  
pens ion is ta  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

24  Valor  mensa l  da cont r ibu ição p rev idenc iá r ia  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

25  Valor  mensa l  da compensação prev idenc iá r ia  
(COMPREV p ró - ra ta)  

Ca lcu lado com base na a l í quot a  de 
cont r ibu ição que supera o  va lor  máx imo 
do RGPS  

26  Ind icador  de par i dade com serv ido res  a t i vos  
Maior  que va lo r  máx imo de  re fe rênc ia :  
Apagar  In fo rmações  
Não é  número  ou é  negat iv o :  Mante r  vaz io  

27  Condição do pens ion is ta  

1  pa ra  Data  de In íc io  de Benef íc io  menor  
que 31/12/2003.   
2  pa ra  Data  de In íc io  de Benef íc io  Maior  
que 31/12/2003  

28  Duração do benef íc io  de pensão  Vál ido  

29  Tempo de duraç ão da pensão  Cons iderado v i ta l í c io  

30  Ind icador  de Prev idênc ia  Complementa r  V i ta l í c io  

31  Teto cons t i tuc iona l  remunerató r io  espec í f i co  
(dos  se rv ido res  do respec t ivo  poder )  Não é  adotada nenhuma h ipótese   

 

 
6.4.4  Critério de ajuste na Base de Dados dos dependentes  
 

Caso os dados dos dependentes demonstrem ser inadequados em decorrênc ia de 

incons istências ou fa lta de informação,  cons idera-se a probabi l idade de 80% do 

serv idor  possuir  dependente com pensão v ita líc ia  na data focal  doe estudo , sendo 

a esposa 04 anos mais nova que o mar ido.  

 

6.5  Recomendações  Para a Base Cadastral  
 

De acordo com a legis lação federal  v igente, é de obr igação do RPPS promover 

melhor ias  nos dados,  caso  estejam incompletos ou sejam inex is tentes,  conforme 

o Inc iso IV do §5º do art .  47 da Portar ia MTP 1467, de 7 de junho de 2022:   
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§ 5º O Relatór io da Avaliação Atuar ia l  deverá descrever  a base de dados 

ut i l izada,  expl ic i tando:  

. . .   

IV -  As prov idênc ias adotadas pelo ente federat ivo e pela unidade gestora 

para a adequação da base de dados disponibi l izada para a aval iação que 

fo i  objeto dos a justes mencionados no relatór io da aval iação atuar ia l  do 

exerc íc io anter ior .”  

 

Anal isado os pr inc ipais problemas encontrados na b ase cadastra l  é aconselhado 

ao Ente a tomada dos dev idos cr i tér ios  para apr imoramento da base cadastra l 

af im de reduz ir  ao máximo o número de incons is tênc ias e in formações fa l tantes 

através de um recenseamento que contemple:  

 

•  Uni f icação da base de dados de todos os órgãos do munic íp io para fác i l  

co leta e anál ise ;  

•  Coleta da informação de tempo anter ior  de contr ibuiçã o ao RGPS dos 

serv idores at ivos,  57,96% do base tota l es tavam sem a informação ;  

•  Recenciamento no caso de fato ou mudança que causa grande impacto na 

estrutura da base de dados.  

•   Confrontamento entre as in formações com os exerc íc ios  anter iores,  para  

aval iar  as  incons is tências.  

 

É recomendado que sejam apuradas as ausênc ias e suspei tas  de incons istências 

apontadas neste re latór io. Além disto,  é necessár ia a real ização de 

recadastramento previdenc iár io dos servidores at ivos, aposentados e 

pens ionis tas,  no mínimo uma vez a cada c inco anos, conforme o Art .  9º  da Lei  

nº10.887 de 14 de junho de 2004, abaixo reproduz ido:  

 

“Art.  9º  A unidade gestora do regime própr io de previdência dos servidores,  
prev is ta no  Art.   40§20,  da Const i tu ição Federal :  

          . . .  

        I I  -  Procederá, no mínimo a cada 5 (c inco)  anos,  a recenseamento 
prev idenc iár io, abrangendo todos os aposentados e pens ionistas do 
respect ivo regime;”   
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7. Resultado atuarial 
 

7.1.  Balanço Atuarial  
 

O Balanço Atuar ial  é o resultado atuar ia l  é obt ido pela d iferença entre o at ivo 

garant idor dos compromissos do p lano de benefíc ios e a prov isão matemática, que 

se refere ao montante atualmente necessár io para fazer jus aos benef íc ios  futuros 

cober tos pelo Plano.  

 

Com base no refer ido p lano de custe io e nos benef íc ios cobertos pelo RPPS, bem 

como nos regimes f inanceiros, métodos de f inanc iamento, h ipóteses atuar ia is e 

premissas adotados e a inda nas informações cadastra is e f inanceiras, apurou -se 

os seguintes valores ,  pos ic ionados na data focal  da aval iação atuar ia l ,  qual  seja 

em 31/12/2024.  

 

7.1.1 Balanço Atuarial do Plano Previdenciário  
Tabela  7 .1 .1 .1  

DESCRIÇÃO  Al íquota normal  
v igente em le i  

Al íquota  de 
equi l íbr io  

Al íquota  Normal  (pat rona l  +  serv ido r )  (A)  28,00% 28,00% 

Desconto  da a l í quota  do Cus te io  Admin is t ra t i vo  (B)  4 ,16%  4,16%  

A l íquota  Normal  por  reg ime de cap i ta l i zação pa ra 
apuração dos  resu l tados  a tuar ia is  (C =  A  -  B)  23,84% 23,84% 

 
Tabela  7 .1 . 1 .2  

DESCRIÇÃO  
Valores com 

al íquotas 
v igentes  

Valores com 
al íquotas de 

equi l íbr io  
Ativos Garant idores dos Compromissos do Plano de 
Benef íc ios  164. 131. 335, 19  

Apl icações  em Segmento de Renda F ix a –  RPPS  123. 059. 428, 71  

Ap l icações  em Segmento de Renda Var i áve l  e  
Inves t imentos  Es t ru tu rados  –  RPPS 29.676.141,71  

Ap l icações  em seguimento  imobi l i á r i o  –  RPPS  0,00  

Ap l icações  em Enquadramento –  RPPS 0,00  

T í tu los  e  Va lo res  não Suje i tos  ao Enquadramento –  
RPPS 0,00  

Sa ldo a  receber  de pa rce lamentos  –  RPPS  0,00  
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DESCRIÇÃO  
Valores com 

al íquotas 
v igentes  

Valores com 
al íquotas de 

equi l íbr io  

Demais  bens ,  d i re i tos  e  a t i vos  –  RPPS 11.395.764,77  

Pass ivo Ci rcu lante  –  RPPS 0,00  

Provisão Matemát ica –  Total  152. 717. 066, 64  152. 717. 066, 64  

Provisão Matemát ica de Benef íc ios Concedidos –  PMBC  1.865.916,21  1.865.916,21  

Valor  A tua l  dos  Benef íc ios  Futuros  –  Concedidos  3 .846.306,35  3 .846.306,35  

(  -  )  Va lor  A tua l  das  Cont r i bu ições  Fut uras  -  
Concedidos  (Ente )  0 ,00  0 ,00  

(  -  )  Va lor  A tua l  das  Cont r i bu ições  Fut uras  -  
Concedidos  (Serv ido res )  0 ,00  0 ,00  

Va lor  A tua l  da Compensaç ão Prev idenc iár i a  a  Pagar  -  
Benef íc ios  Concedidos  0 ,00  0 ,00  

( - )  Va lo r  A tua l  da Compensação Prev idenc iá r i a  a  
Receber  -  Benef íc ios  Conc edidos  1 .980.390,14  1 .980.390,14  

Provisão Matemát ica de Benef íc ios a  Conceder  –  
PMBaC  150. 851. 150, 42  150. 851. 150, 42  

Valor  A tua l  dos  Benef íc ios  Futuros  -  a  Conceder  570. 514. 370, 49  570. 514. 370, 49  

(  -  )  Va lor  A tua l  das  Cont r i bu ições  Fut uras  -  a  
Conceder  (Ente)  162. 945. 054, 57  162. 945. 054, 57  

(  -  )  Va lor  A tua l  das  Cont r i bu ições  Fut uras  -  a  
Conceder  (Se rv idores )  231. 797. 586, 17  231. 797. 586, 17  

Va lor  A tua l  da Compensaç ão Prev idenc iár i a  a  Pagar  -  
Benef íc ios  a  Conceder  0 ,00  0 ,00  

( - )  Va lo r  A tua l  da Compensação Prev idenc iá r i a  a  
Receber  -  Benef íc ios  a  Conceder  24.920.579,34  24.920.579,34  

Resul tado Atuar ia l    

Prov isões  Matemát ic a  –  To ta l  152. 717. 066, 64  152. 717. 066, 64  

A t ivos  Garant i do res  dos  Compromissos  do P lano de 
Benef íc ios  164. 131. 335, 19  164. 131. 335, 19  

Va lor  A tua l  do P lano de Amor t i zação do Déf ic i t  A tua r ia l  
es tabe lec ido em le i  26.648.032,98  26.648.032,98  

L imi te  do Déf ic i t  A tua r ia l  0 ,00  0 ,00  

Défic i t  A tuar ia l  a  Equacionar  0,00  0,00  

Superavi t  38.062.301,54  38.062.301,54  

Reserva de Cont ingência  38.062.301,54  38.062.301,54  

Reserva para Ajuste do P lano  0,00  0,00  
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7.1.2  Balanço Atuarial do Plano Financeiro  
 

Tabe la  7 .1 . 2 .  

DESCRIÇÃO  Valores com 
al íquotas v igentes  

Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios 5.024.549,12  

Aplicações em Segmento de Renda Fixa – RPPS 1.436.389,94  

Aplicações em Segmento de Renda Variável e Investimentos Estruturados - RPPS 0,00  

Aplicações em seguimento imobiliário – RPPS 0,00  

Aplicações em Enquadramento – RPPS 0,00  

Títulos e Valores não Sujeitos ao Enquadramento – RPPS 0,00  

Saldo a receber de parcelamentos – RPPS 566. 199, 48  

Demais bens, direitos e ativos – RPPS 3.107.252,91  

Passivo Circulante – RPPS 85.293,21  

 Provisão Matemática – TOTAL 726. 594. 621, 24  

Provisão Matemática de Benefícios Concedidos – PMBC 324. 671. 128, 49  

Valor Atual dos Benefícios Futuros – Concedidos 424. 930. 201, 06  

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos (Ente) 0 ,00  

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos (Servidores) 1 .010.225,35  

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - Benefícios Concedidos 0 ,00  

(-) Valor Atual da Compensação Previdenciária a Receber - Benefícios Concedidos 99.248.847,22  

Provisão Matemática de Benefícios a Conceder – PMBaC 401. 923. 492, 74  

Valor Atual dos Benefícios Futuros - a Conceder 455. 630. 774, 90  

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder (Ente) 14.157.593,41  

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder (Servidores) 21.865.245,94  

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - Benefícios a Conceder 0 ,00  

(-) Valor Atual da Compensação Previdenciária a Receber - Benefícios a Conceder 17.684.442,81  

Resul tado Atuar ia l   
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DESCRIÇÃO  Valores com 
al íquotas v igentes  

Provisão Matemática – Total 721. 570. 072, 12  

Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios 5 .024.549,12  

Valor Atual da Cobertura da Insuficiência Financeira 721. 570. 072, 12  

Déficit Atuarial a Equacionar 0,00  

 
*  O P lano F inance i ro  não possu i  Prov isões  Matemát i cas ,  Superáv i t  ou Déf ic i t  A tuar i a l ,  po is  não  
possu i  benef íc ios  es t ru tu rados  em cap i ta l i zação .  Porém,  com ob je t i vo  de demons t ração ,  
a tendendo ao modelo  so l i c i tado do a r t igo  66 da  Por ta r ia  MTP nº  1467/2022.  
 

 

7.2.  Ativos Garantidores e Créditos a Receber  
 

Entende-se como At ivos Garant idores , todos os at ivos garant idores do montante 

dos recursos já acumulados pelo RPPS, garant idores dos benef íc ios 

prev idenc iár ios.  Conforme o ar t igo 51 da Portar ia MTP nº 1.467/2022 descr i to  a 

seguir :  

 

“Art.  51. Poderão ser  considerados como at ivos garant idores dos 

compromissos do p lano de benef íc ios  do RPPS:  

I  -  Os at ivos destacados contabi lmente como invest imentos, desde 

que:  

a)  mensurados adequadamente,  conforme normas de contabi l idade 

apl icáveis  ao setor públ ico;  

b)  apl icados conforme regras estabelec idas pelo Conselho Monetár io 

Nac ional -  CMN; e 

c)  atendidos, em caso de bens,  d ire i tos  e demais  at ivos v inculados 

ao RPPS, no mínimo, os parâmetros prev istos no art .  63;  e  

I I  -  Os valores dos créditos  a receber  reconhec idos nas 

demonstrações contábeis  do RPPS, ex ig indo -se, em relação aos 

crédi tos  a receber  do ente federat ivo, que:  

a)  es tejam por  e le dev idamente reconhec idos e contabi l izados como 

dív ida fundada com a unidade gestora do RPPS; e  

b) o termo de acordo de parcelamento esteja cadastrado no Cadprev.  
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§ 1º Os at ivos garant idores do p lano de benef íc ios  deverão 

apresentar l iqu idez compatível com as obr igações do plano de benefíc ios  

do RPPS e deverão ser reconhec idos pelo seu valor contábi l  na data focal  

da aval iação,  dev idamente prec i f icados para essa dat a.  

§ 2º Em caso de al teração do cr i tér io contábi l  de prec i f icação dos 

at ivos,  o a juste posit ivo ou negat ivo será acresc ido ou deduz ido,  

respect ivamente,  para f ins  de equacionamento de def ic i t ,  por ocas ião da 

aval iação atuar ia l.  

 
 
Tabela 7.2  

Modal idade  

Plano 
Financei ro  

Somente a t ivos 
dest inados a 

cobr i r  
benef í c ios  

Plano 
Previdenciár io  
Somente a t ivos 

dest inados a 
cobr i r  

benef í c ios  

Ativos 
dest inados a 

cobr i r  
despesas 

administrat ivas  

Total  

Apl icações  f inance i ras  em 
renda f i xa  1.436.389,94  123. 059. 428, 71  1.852.796,76  126. 348. 615, 41  

Ap l i cações  f inance i ras  em 
renda va r iáve l  0,00  29.676.141,71    29.676.141,71  

Ap l i cações  em seguimento  
imobi l i á r i o  0,00  0,00  0,00  0,00  

Ap l i cações  em 
enquadramento  0,00  0,00  0,00  0,00  

T í tu los  e  va lo res  não 
su je i tos  ao enquadramento  0,00  0,00  0,00  0,00  

Sa ldo a  receber  de 
parce lamentos  de 
cont r ibu ições  em at raso  

566. 199, 48  0,00  0,00  566. 199, 48  

Demais  bens ,  d i re i tos  e  
a t i vos  3.107.252,91  11.395.764,77  4.297.294,48  18.800.312,16  

Pass ivo Ci rcu lante  85.293,21  0,00  57.570,83  142. 864, 04  

Total  5.024.549,12  164. 131. 335, 19  6.092.520,41  175. 248. 404, 72  
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7.3  Provisões Matemáticas ou Passivo Atuarial  
 
As Prov isões Matemát icas  são os montantes calculados em uma determinada data  

dest inados a pagamentos futuros de benefíc ios,  cons iderando o p lano de 

benef íc ios  em v igor e o p lano de custe io.  
 
7.3.1 Plano Previdenciário  
 
7.3.1.1 Valor Presente dos Benef ícios Futuros (VPBF)  
  
O Valor Presente dos Benef íc ios  Futuros é o valor atual posic ionado na data base 

de todas as obr igações futuras, a serem pagas aos serv idores aposentados –  

inclu indo os serv idores at ivos que irão se aposentar  e  pens ionistas.  

 
Tabela7.3.1.1 ( va l o r es  em  r ea i s )  

Benef íc io  Plano Previdenciár io  

Total  574. 360. 676, 85  

Benef íc ios a  Conceder  570. 514. 370, 49  

Aposentador ia  Normal  506. 894. 954, 99  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  7 .447.328,29  

Aposentador ia  po r  incapac idade pe rmanente  42.567.445,24  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  incapac idade 
permanente  2 .063.918,33  

Pensão por  Mor te  de A t ivo  11.540.723,65  

Benef íc ios Concedidos  3.846.306,35  

Aposentador ia  Normal  404. 681, 28  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  50.744,19  

Aposentador ia  po r  incapac idade pe rmanente  1 .209.860,01  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  incapac idade 
permanente  48.411,29  

Pensão j á  conced ida  2 .132.609,58  

 
O Valor  Presente dos Benef íc ios  Futuros da população estudada para o Plano 

Prev idenciár io fo i  ca lculado em R$ 574.360.676,85. 
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7.3.1.2  Valor Presente das Contribuições Futuras  dest inados a capitalização  

 
O Valor  Presente das Contr ibuições Futuras  dest inadas para capita l ização  é o 

valor  de todas as contr ibuições futuras,  a serem pagas pelos servidores e pelo 

Ente,  traz idas para o presente ,  para cobertura dos benef íc ios  de capi ta l ização .  

  

A receita de contr ibuições futuras ut i l izadas para capi tal ização equivale a 

R$ 394.742.640,73.   
 

Tabela 7.3.1.2  ( v a l o re s  e m  r e a i s )  

Contr ibuin tes  Plano Previdenciár io  

Total  394. 742. 640, 73  
Patronal  162. 945. 054, 57  

sobre a t i vos  162. 945. 054, 57  
sobre aposentados  0 ,00  
sobre pensão  0 ,00  

Ativos  231. 797. 586, 17  
em at iv idade  231. 769. 137, 76  
em benef íc io  28.448,41  
Aposentador ia  21.477,73  
Pensão  6 .970,68  

Aposentado  0,00  
Programadas  0 ,00  
Incapac idade pe rmanent e  0 ,00  

Pensões  0,00  
De atua is  aposentador ias  0 ,00  
Já concedidas  0 ,00  

 
7.3.1.3 Provisões Matemáticas Totais  
 
O valor tota l das Provisões Matemát icas é o resul tado da soma das Prov isões 

Matemáticas de Benef íc ios Concedidos e das Prov isões Matemát icas  de 

Benef íc ios  a Conceder , como mostra a tabela a seguir .  

 
Tabela 7.3.1.3 . ( v a l o re s  e m  r e a i s )  

 Valor  

(=)  Provisões  Matemáticas  152. 717. 066, 64  
(+)  Provisões  Matemáticas de Benef íc ios a  Conceder  150. 851. 150, 42  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  a  Conceder  570. 514. 370, 49  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  
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 Valor  

( - )  VPCF Pat rona l  cap i ta l i zação  162. 945. 054, 57  

( - )  VPCF Serv idor  a t i vo  cap i ta l i zação  231. 769. 137, 76  

( - )  VPCF aposentados  cap i ta l i zação  21.477,73  

( - )  VPCF pens ion is tas  cap i ta l i zação  6 .970,68  

( - )  VP COMPREV a rec eber  do P lano Prev idenc iá r io  24.920.579,34  
(+)  Provisões  Matemáticas de Benef íc ios Concedidos  1.865.916,21  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  de Capi t a l i zação  3 .846.306,35  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  0 ,00  

( - )  VPCF Aposentados  0 ,00  

( - )  VPCF Pensões  0 ,00  
( - )  VP COMPREV a rec eber  do P lano Prev idenc iá r io  1.980.390,14  

V P  =  V a l o r  P r e se n t e  

 
7.3.2 Plano Financeiro  
 
7.3.2.1 Valor Presente dos Benef ícios Futuros (VPBF)  
  
O Valor Presente dos Benef íc ios  Futuros é o valor atual posic ionado na data base 

de todas as obr igações futuras, a serem pagas aos serv idores aposentados –  

inclu indo os serv idores at ivos que irão se aposentar –  e  pens ionis tas.  

 
Tabela 7.3.2.1  
Benef íc io  Plano Financei ro  

Total  880. 560. 975, 97  

Benef íc ios a  Conceder  455. 630. 774, 90  

Aposentador ia  Normal  433. 913. 512, 56  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  14.696.604,93  

Aposentador ia  po r  Incapac idade pe rmanentes  3 .835.689,02  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  Incapac idade 
Permanente  212. 804, 14  

Pensão por  Mor te  de A t ivo  2 .972.164,25  

Benef íc ios Concedidos  424. 930. 201, 06  

Aposentador ia  Normal  319. 441. 117, 99  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  Normal  16.900.947,46  

Aposentador ia  po r  Incapac idade Permanente  36.908.963,77  

Pensão decor rente  da Aposentador i a  po r  Incapac idade 
permanentes  4 .233.270,17  



   

83

Ano VII ● Nº 1705
Terça-feira, 8 de julho de 2025

  

64 
 

 

Benef íc io  Plano Financei ro  

Pensão j á  conced ida  47.445.901,68  

 

O Valor  Presente dos Benef íc ios  Futuros da população estudada para o Plano 

Financeiro  fo i ca lculado em R$ 880.560.975,97 

 
7.3.2.2  Valor Presente das Contribuições Futuras dest inados aos benef ícios 
de  repartição simples  

 
O Valor  Presente das Contr ibuições Futuras  dest inadas para os benef íc ios de 

repar t ição s imples  é o valor de todas as contr ibuições futuras, a serem pagas 

pelos serv idores e pelo Ente , referentes ao Plano F inanceiro , t raz idas para o 

presente,  para cobertura dos benef íc ios  do Plano Financeiro .  

 
Tabela 7.3.2.2 

Contr ibuin tes  Plano Financei ro  

Total  37.033.064,70  
Patronal  14.157.593,41  

sobre a t i vos  14.157.593,41  
sobre aposentados  0 ,00  
sobre pensão  0 ,00  

Ativos  21.865.245,94  
em at iv idade  20.137.421,33  
em benef íc io  1 .727.824,60  
Aposentador ia  1 .686.649,94  
Pensão  41.174,66  

Aposentados  978. 682, 93  
Programadas  978. 682, 93  
Incapac idade pe rmanent e  0 ,00  

Pensões  31.542,42  
De atua is  aposentador ias  31.542,42  
Já concedidas  0 ,00  

 
 
O Valor Presente das Contr ibuições Futuras da população estudada para o Plano 

Financeiro  fo i ca lculado em R$ 37.033.064,70 
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7.3.2.3 Provisões Matemáticas Totais  
 

Como o Plano F inanceiro é estruturado em regime de repar t ição s imples, não 

possui  Provisões Matemát icas ,  porém, para efe ito de demonstrar  o valor  presente 

das despesas do p lano, conforme o art .  66 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022, são 

apresentados valores  tota is  das Prov isões Matemáticas , como mostra a tabela a 

seguir .  
Tabela 7.3.2.3. ( v a l o re s  e m  r e a i s )  

 Valor  

(=)  Provisões  Matemáticas  726. 594. 621, 24  
(+)  Provisões  Matemáticas de Benef íc ios a  Conceder  401. 923. 492, 74  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  a  Conceder  455. 630. 774, 90  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  cap i ta l i zação  14.157.593,41  

( - )  VPCF Serv idor  a t i vo  cap i ta l i zação  20.137.421,33  

( - )  VPCF aposentados  cap i ta l i zação  1 .686.649,94  

( - )  VPCF pens ion is tas  cap i ta l i zação  41.174,66  

( - )  VP COMPREV a rec eber  do P lano F inance i ro  17.684.442,81  

(+)  Provisões  Matemáticas de Benef íc ios Concedidos  324. 671. 128, 49  
(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  de Capi t a l i zação  424. 930. 201, 06  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  0 ,00  

( - )  VPCF Aposentados  978. 682, 93  

( - )  VPCF Pensões  31.542,42  

( - )  VP COMPREV a rec eber  do P lano F inance i ro  99.248.847,22  
V P  =  V a l o r  P r e se n t e  

 

7.4 Provisões Matemáticas de Benef ícios Concedidos  

 
7.4.1 Plano Previdenciário  
 
O valor  tota l  das Provisões  Matemáticas  de Benef íc ios  Concedidos é o resultado 

do Valor Presente de Benefíc ios Futuros dos Benefíc ios Concedidos do Plano 

Prev idenciár io,  subtraído das receitas  de contr ibuição e COMPREV a receber  dos 

Benef íc ios  Concedidos do Plano Prev idenc iár io , como mostra a tabela a seguir .  

 
Tabela 7.4.1 .1 ( v a l o r e s  em  r e a i s )  

 Valor  
(=)  Provisões  Matemáticas de Benef íc ios Concedidos  1.865.916,21  
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 Valor  
(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  de Capi t a l i zação  3 .846.306,35  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  0 ,00  

( - )  VPCF Aposentados  0 ,00  

( - )  VPCF Pensões  0 ,00  

( - )  VP COMPREV a rec eber  do P lano Prev idenc iá r io  1.980.390,14  
V P  =  V a l o r  P r e se n t e  

 
Os At ivos Garant idores de benef íc ios  do RPPS, no valor  de R$ 164.131.335,19,  

cobrem 8.796,29% do tota l de Prov isões Matemát icas referentes aos Benef íc ios  

Concedidos, d ispensando a necess idade de p lano de amort ização re lat ivo aos  

Benef íc ios  Concedidos , conforme demonstrado pelo quadro a seguir .  

 
Tabela 7.4.1.2 ( v a l o r e s  em  r e a i s )   

Valor 

P rov isões  Matemát ic as  BC (A)  1 .865.916,21  

A t ivos  garant ido res  (B )  164. 131. 335, 19  

Resul tado (A -B)  -162.265.418,98  

Índice de cober tura BC (B/A)  8796,29%  

Índice de insuf ic iência  BC  0,00%    

 
7.4.2 Plano Financeiro  
 
O valor  tota l  das Provisões  Matemáticas  de Benef íc ios  Concedidos é o resultado 

do Valor Presente de Benefíc ios Futuros dos Benefíc ios Concedidos do Plano  

Financeiro , subtraído das receitas de contr ibuição e COMPREV a receber dos 

Benef íc ios  Concedidos do Plano F inanceiro ,  como mostra a tabela a seguir .  

 
Tabela 7.4.2.1 ( v a l o r e s  em  r e a i s )  

 Valor  
(=)  Provisões  Matemáticas de Benef íc ios Concedidos  324. 671. 128, 49  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  de Capi t a l i zação  424. 930. 201, 06  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  0 ,00  

( - )  VPCF Aposentados  978. 682, 93  

( - )  VPCF Pensões  31.542,42  

( - )  VP COMPREV a rec eber  do P lano F inance i ro  99.248.847,22  
V P  =  V a l o r  P r e se n t e  
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7.5 Provisões Matemáticas de Benef ícios a Conceder  
 

7.5.1 Plano Previdenciário  
 
O valor  tota l  das Provisões  Matemáticas  de Benef íc ios  Concedidos é o resultado 

do Valor  Presente de Benef íc ios  Futuros  dos Benefíc ios  a Conceder  do Plano  

Prev idenciár io  subtraído das receitas  de contr ibuição e COMPREV a receber  dos 

Benef íc ios  a Conceder  do Plano Prev idenc iár io ,  como mostra a tabela a seguir .  

 
Tabela 7.5 .1.1. ( v a l o re s  e m  r e a i s )  

 Valor  
(=)  Provisões  Matemáticas de Benef íc ios a  Conceder  150. 851. 150, 42  

(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  a  Conceder  570. 514. 370, 49  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  cap i ta l i zação  162. 945. 054, 57  

( - )  VPCF Serv idor  a t i vo  cap i ta l i zação  231. 769. 137, 76  

( - )  VPCF aposentados  cap i ta l i zação  21.477,73  

( - )  VPCF pens ion is tas  cap i ta l i zação  6 .970,68  

( - )  VP COMPREV a rec eber  do P lano Prev idenc iá r io  24.920.579,34  
V P  =  V a l o r  P r e se n t e  

 
 
7.5.2 Plano Financeiro  
 
O valor  tota l  das Provisões  Matemáticas  de Benef íc ios  Concedidos é o resultado 

do Valor  Presente de Benef íc ios  Futuros  dos Benefíc ios  a Conceder  do Plano 

Financeiro subtraído das receitas de contr ibuição e COMPREV a receber dos 

Benef íc ios  a Conceder  do Plano F inanceiro , como mostra a tabela a seguir .  

 
Tabela 7.5 .2. ( v a l o r e s  em  r e a i s )  

 Valor  

(=)  Provisões  Matemáticas de Benef íc ios a  Conceder  401. 923. 492, 74  
(+)  VP Obr igações  com Benef íc ios  a  Conceder  455. 630. 774, 90  

(+)  VP COMPREV a Pagar  0 ,00  

( - )  VPCF Pat rona l  cap i ta l i zação  14.157.593,41  

( - )  VPCF Serv idor  a t i vo  cap i ta l i zação  20.137.421,33  

( - )  VPCF aposentados  cap i ta l i zação  1 .686.649,94  

( - )  VPCF pens ion is tas  cap i ta l i zação  41.174,66  

( - )  VP COMPREV a rec eber  do P lano F inance i ro  17.684.442,81  
V P  =  V a l o r  P r e se n t e  
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7.6  Compensação Financeira  a receber dos benef ícios concedidos  

 
7.6.1 Plano Previdenciário  
 

O saldo de Valor  Presente da compensação prev idenciár ia futura a receber  do 

Plano Prev idenc iár io encontra -se na tabela abaixo.   
 

Tabela7.6.1  ( va l o r es  em  r e a i s )  

Grupo  Plano Previdenciár io  

(+)  Va lo r  Presente  do F lux o Mensal  Futuro  1.570.196,83  
(+)  COMPREV em at raso  410. 193, 31  
(+)  Lote  de Es toque  0 ,00  

(=)  Valor  Total  de COMPREV  1.980.390,14  

 
 

7.6.2 Plano Financeiro  

 
O saldo de Valor  Presente da compensação prev idenciár ia futura a receber  do 

Plano Financeiro encontra-se na tabela abaixo.   

 
Tabela7.6.2  ( va l o r es  em  r e a i s )  

Grupo  Plano Previdenciár io  

(+)  Va lo r  Presente  do F lux o Mensal  Futuro  64.874.706,44  
(+)  COMPREV em at raso  31.718.217,33  
(+)  Lote  de Es toque  2 .655.923,46  

(=)  Valor  Total  de COMPREV  99.248.847,22  
 
 
 
 
 
7.7 Compensação Financeira  a receber dos benef ícios a conceder  
 
7.7.1 Plano Previdenciário  
 
O valor  referente a COMPREV de Benefíc ios a Conceder  do Plano Prev idenc iár io  

fo i l imi tado a 5,00% do Valor Presente dos Benef íc ios Futuros dos serv idores 

at ivos com potenc ia l de COMPREV.  
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Tabela 7.7 .1 ( v a l o r e s  em  r e a i s )  

Grupo  Plano Previdenciár io  

COMPREV Benef íc ios  a  Conceder  ca lcu lado  141.113.913,51  
Limi te  de 5 ,00% do VPBF geradores  de COMPREV  24.920.579,34  

COMPREV Benef íc ios a  Conceder  considerada  24 .920.579,34  
 
 

7.7.2  Plano Financeiro  
 
O valor referente a COMPREV de Benef íc ios a Conceder  do Plano F inanceiro  foi  

l imi tado a 5,00% do Valor  Presente dos Benef íc ios  Futuros dos servidores at ivos 

com potenc ia l de COMPREV.  
 

Tabela 7.7 .2  ( v a l o r e s  em  r e a i s )  

Grupo  Plano Financei ro  

    COMPREV Benef íc ios  a  Conceder  ca lcu lado  43.375.473,76  
    L im i te  de 5 ,00% do VPBF geradores  de COMPREV  17.684.442,81  
COMPREV Benef íc ios a  Conceder  considerada  17 .684.442,81  

 
 
7.8 Resultado Atuarial  
 
7.8.1  Plano Previdenciário  

 
A tabela a seguir  apresenta o Resultado Atuar ia l  que é o resultado da subtração 

dos valores dos At ivos Garant idores e Compensação Prev idenc iár ia a Receber do 

valor  tota l  das Prov isões  Matemáticas . O valor  desse saldo impl icará em Déf ic i t  

ou Superávi t  Atuar ia l.  
 

Tabela 7.8.1(valores em reais) 
Fator  Valor  

(+)  P rov isões  Matemát icas  152.717.066,64  

( - )  A t ivos  Garant idores  164.131.335,19  

( - )  VP P lano de Amor t i zaç ão  26.648.032,98  

(=)  Superávi t  Atuar ia l  38.062.301,54  

Provisões de Cont ingênci a  38.062.301,54  

Provisões para a jus te do p lano  0,00  
 

O Índice de Cober tura calculado é de 124,92%, ou seja, o Superáv i t  Atuar ia l 

representa excedente de apenas 24,92% do necessár io para a preservação do 
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Equi l íbr io F inanceiro e Atuar ial .   O Superáv i t  Atuar ial  i rá compor as Prov isões de 

Cont ingênc ia no valor  de R$ 38.062.301,54 e as Prov isões para Ajuste do Plano 

no valor  de R$ 0,00.  

 

7.8.2  Plano Financeiro  
 

Este grupo,  por  ser  f inanc iado pelo Regime de Repart ição Simples,  não possui 

Prov isões  Matemát icas. Porém seus custos futuros foram calculados em termos 

de valor  presente.  

 
Tabela 7.8 .2 ( va l o r es  em  r e a i s )  

Fator *  Valor  
(=)  Saldo no longo prazo  0,00  

(+)  Recei tas  880. 560. 975, 97  
Cont r ibu ições  37.033.064,70  

Compensação Prev idenc iá r ia  116. 933. 290, 03  

A t ivos  Garant i do res  do P lano F inance i ro  5 .024.549,12  

Va lor  P resente  dos  Apor tes  f inance i ros  do Tesouro Munic ipa l  721. 570. 072, 12  

( - )  Despesas  880. 560. 975, 97  
Benef íc ios  a  Conceder  455. 630. 774, 90  

Benef íc ios  Concedidos  424. 930. 201, 06  

 
7.9  Valor atual  das remunerações futuras  
 
O Valor  Presente dos Salár ios  Futuros é o valor  dos salár ios futuros dos 

serv idores at ivos traz ido para o presente.  

 
7.9.1 Plano Previdenciário  
 
Ut i l izando o Salár io de Contr ibuição, fo i encontrado o Valor Presente dos Salár io s  

Futuros (VPSF) no valor de R$ 1.655.493.841,12.  
 
7.9.2 Plano Financeiro  
 
Uti l izando o Salár io de Contr ibuição, fo i encontrado o Valor Presente dos Salár ios  

Futuros (VPSF) no valor de R$ 143.838.723,82.  
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8. Custos e plano de custeio  

 
Def ine-se p lano de custe io as fontes de recursos necessár ias  para o 

f inanc iamento dos benefíc ios oferecidos pelo p lano de benefíc ios e taxa de 

administração, representadas pelas al íquotas de contr ibuições prev idenciár ias a 

serem pagas pelo ente federat ivo,  pelos servidores at ivos e aposentados  e pelos 

pens ionis tas ao respect ivo RPPS e apor tes necessár ios  ao at ingimento do 

equi l íbr io f inanceiro e atuar ia l,  com deta lhamento do custo normal e suplementar .   

 

Pelo exposto e embasado nas diretr izes da Portar ia MTP nº 1.467/2022 , no que 

couber,  se elaborou a aval iação atuar ia l  com o objet ivo de apurar os encargos 

prev idenc iár ios para subs id iar tecnicamente o Ins t i tuto de Prev idênc ia dos 

Serv idores Munic ipais  de Saquarema -  IPRES. 

 
Para o regime de capi ta l ização fo i ut i l izado o Método Agregado.  

 

8.1 Custos e alíquotas de custeio normal,  calculadas por benefício, e custeio 
administrativo  
 

Em sequênc ia, tendo em v is ta os resultados apurados, cons iderando os regimes 

f inanceiros,  métodos de f inanc iamento e h ipóteses atuar iais e premissas 

adotados, informa-se abaixo as a líquotas de custe io normal,  ca lculadas por 

benef íc io e o custe io administrat ivo.  

 

Benef íc ios  Regime Financei ro  
Custo Anual  
Previs to  (R$)  

(Al íquota x  Base de 
Contr ibuição)  

Al íquota Normal  
Calculada  

Aposentador ia  po r  Tempo 
de Cont r ibu ição,  Idade e  
Compulsór ia  

Capi t a l i zação  26.510.369,31  19,00%  

Aposentador ia  po r  
Incapac idade 
permanentes  

Capi t a l i zação  2.398.305,23  1,72%  

Pensão por  Mor te  de 
Segurado A t ivo  Capi t a l i zação  650. 146, 07  0,47%  

Pensão por  Mor te  de 
Aposentado Vál ido  Capi t a l i zação  389. 491, 79  0,28%  
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Benef íc ios  Regime Financei ro  
Custo Anual  
Previs to  (R$)  

(Al íquota x  Base de 
Contr ibuição)  

Al íquota Normal  
Calculada  

Pensão por  Mor te  de 
Aposentado Incapac i tado 
Permanente  

Capi t a l i zação  116. 348, 19  0,08%  

Custe io -Admin is t ra t i vo  Repar t i ção S imples  5.801.659,14  4,16%  

Al íquota  Tota l  -  35.866.319,72  25,70%  

 
 
8.2 Custos e alíquotas de custeio normal, calculadas por regime f inanceiro, 
e custeio administrat ivo  
 

Regime Financei ro  
Custo Anual  Previs to  
(R$)  (Al íquota x  Base 

de Cont r ibuição)  
Al íquota Normal  

Calculada  

Capi t a l i zação  30.064.660,59  21,54%  

Repar t i ção de Capi ta is  de Cober t ura  0 ,00  0,00%  

Repar t i ção S imples  0 ,00  0,00%  

Custe io  Admin is t ra t i vo  5 .801.659,14  4,16%  

Al íquota  Tota l  35.866.319,72  25,70%  
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9. Revisão do Plano de Custeio  
 

Não haverá necess idade legal de rev isão do p lano de custeio, pois o RPPS se 

encontra em s ituação de equi l íbr io f inanceiro e atuar ia l,  em conformidade as 

ex igências do art .  40 da CRFB/88. O Índice de Cobertura fo i ca lculado em 

124,92%, ou seja, o Superáv it  Atuar ia l  representa excedente de apenas 24,92% 

do necessár io para a preservação do Equi l íbr io  F inanceiro e Atuar ial .   

 

De acordo com a Por tar ia MTP nº 1.467/2022, ar t igo 65,  inc isos I I  e  I I I ,  duas 

condições devem ser  atendidas para que seja real izada redução do p lano de 

custe io:  

 

•  Excedente f inanceiro do p lano proposto, pelo f luxo atuar ia l,  const i tuindo 

reservas para cober tura das despesas do p lano (exc luindo administ rat ivas) 

nos 05 pr imeiros anos;  

•  Que os at ivos garant idores cubram integralmente as Reservas Matemát icas 

de Benef íc ios  Concedidos do p lano.  

 

De acordo com o §1° do art igo 65, em caso de segregação de massas, as  

condições que o ar t igo traz são referentes ao Fundo em Capi ta l ização.  

 

9.1 Simulação de Revogação do Plano de Amort ização.  
 

Na h ipótese de redução do p lano de custe io pela revogação do p lano de 

amort ização da Lei  nº 1.780/2018,  o resul tado ser ia de Superávit  Atuar ia l  de 

R$ 11.414.268,55,  com o Índice de Cobertura de 107,47%, s i tuação de equi l íbr io 

f inanceiro e atuar ial ,  em conformidade as exigênc ias do art .  40 da CRFB/88  

 

Os At ivos Garant idores de benef íc ios do RPPS do Plano Previdenciár io , no valor  

de R$ 164.131.335,19, cobrem integralmente o tota l  de Prov isões Matemát icas 

referentes aos Benef íc ios  Concedidos  do p lano,  no valor  de R$ 1.865.916,21, 

conforme demonstrado pelo quadro a seguir .  
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Tabela 9.1. ( va l o r es  em  r e a i s )  
Plano Previdenciário Valor (R$) 

P rov isões  Matemát ic as  Benef íc ios  Concedidos  (A)  1 .865.916,21  

A t ivos  garant ido res  (B )  164. 131. 335, 19  

Resul tado (A -B)  -162.265.418,98  

Índice de cober tura BC (B/A)  8796,29%  

Índice de insuf ic iência  Benef í c ios Concedidos  0,00%    

 

Demonstrado o atendimento da  cober tura das Provisões Matemát icas de 

Benef íc ios  Concedidos do p lano  ao inc iso I I I ,  ar t igo 65 da Portar ia MTP 

nº 1.467/2022,  o p lano proposto deverá atender  também a condição estabelec ida 

no inc iso I I  do art igo.  

 

O quadro abaixo demonstra o tota l de recei tas, despesas e o excedente f inanceiro ,  

projetados pelo f luxo atuar ia l  do Plano Prev idenc iár io para os próximos 05 anos,  

cons iderando a redução do p lano de custe io pela revogação do p lano de 

amort ização da Lei  nº  1.780/2018 :  
 
 

Tabela 9.2. ( va l o r es  em  r e a i s )  
Ano (A) TOTAL DAS 

RECEITAS 
(B) TOTAL  DAS 

DESPESAS 
(C) EXCEDENTE 

FINANCEIRO (A-B) 
2025 35.571.643,35 4.872.279,82 30.699.363,53 
2026 35.726.412,25 5.294.319,64 30.432.092,61 
2027 35.853.746,64 5.743.656,39 30.110.090,25 
2028 35.966.474,03 6.220.350,80 29.746.123,23 
2029 36.070.394,20 6.659.459,76 29.410.934,44 

 

Ou seja,  a redução do p lano de custe io proposto ,  com a revogação do p lano de 

amort ização da Lei  nº  1.780/2018,  atende ambos os inc isos I I  e  I I I ,  ar t igo 65 da 

Portar ia MTP nº 1.467/2022.  

 

O Superáv i t  Atuar ia l  é sensível às h ipóteses atuar ia is  e às var iações ds  

caraterís t icas cadastra is dos segurados. É recomendável  caute la na rev isão do 

p lano de custe io .  É aconselhável  a manutenção do p lano v igente enquanto não for  

real izado estudo de aderênc ia das h ipóteses atuar ia is.  
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10.Custeio administrativo  

 
O custe io administrat ivo é o percentual  es tabelec ido em legis lação de cada ente,  

para custear  as despesas correntes e de capita l necessár ias à organização e ao 

func ionamento da unidade gestora do RPPS.  

 
10.1 Limite  Calculado das  Despesas Administrat ivas dos últ imos 3 anos.  
  

O quadro abaixo apresenta o his tór ico do l imi te calculado das despesas 

administrat ivas das Avaliações Atuar ia is  dos ú l t imos 03  exercíc ios.  

 
Tabela 10.1  

Data base da 
Avaliação Atuarial Valor 

Variação em 
relação ao ano 

anterior 

Diferença em 
relação ao ano 

anterior 
Dez/21 2.509.124,27 - - 

Dez/22 2.398.684,65 -4,40% -110.439,63 

Dez/23 3.773.070,22 57,30% 1.374.385,58 

 

 

10.2 Est imat iva do l imite das Despesas Administrativas para o próximo 
exercício  
 

A Taxa para despesas adminis trat ivas é de  2,00% das remunerações,  proventos 

e pensões do exercíc io f inanceiro anter ior .  Foram ut i l izadas as informações 

d isponib i l izadas  no DIPR de fo lhas de at ivos e benefíc ios de 2024.  

 
Tabela 10.2  
 

Va lor  

Fo lha de a t i vos  no ano de 2024  298. 177. 373, 24  

Fo lha de benef íc ios  no ano  de 2024  38.830.172,85  

Soma de fo l has  de a t i vos  e  benef íc ios  337. 007. 546, 09  

2 ,00% da soma de fo lhas  de a t ivos  e  benef íc ios   6 .740.150,92  

Va lor  P resente  dos  Sa lár i os  Futuros  para  2025  162. 127. 526, 03  
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O l imite total  de gastos para o exerc íc io de 2025 é de R$ 6.740.150,92 que 

equivale a 2,00% da fo lha tota l  do exercíc io do ano anter ior .  O valor  presente dos 

salár ios futuros de 2025 está est imado em R$ 162.127.526,03,  logo o l imite de 

gastos para o exercíc io de 2025 equivale a 4,16% do valor presente dos salár ios 

futuros projetados para 2025.  
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11. Análise comparativa 
 

O comparat ivo com as aval iações anter iores tem como objet ivo observar  as 

pr inc ipais mudanças das caracter íst icas do RPPS, de sua  população e seus 

impactos nos resultados durante os anos.  Tais  in formações são cruc ias  para 

serem aval iadas o compor tamento do RPPS a  futuras mudanças em seu perf i l .  

 

11.1 Bases técnicas:  Hipóteses, regimes f inanceiros,  métodos de 
capital ização  e NTA de referência.  
 

11.1.1 Hipóteses  
 

Em cons ideração as bases técnicas  dos anos anter iores  foram al teradas os 

seguintes i tens :  

•  Tábua de Morta l idade  e mor ta l idade de incapac idade permanente:  passou 

para IBGE 2023 Feminina e Mascul ina;  

•  Taxa Real Anual  de Retorno de Invest imentos:  fo i atual izada para a taxa 

parâmetro atual  de 5,26% para 5,38%, conforme a duração do passivo da 

aval iação atuar ia l anter ior  e a Portar ia MPS nº 1.499/2024.  

 

O quadro abaixo apresenta de forma resumida as bases técnicas ut i l izadas  nas 

ú lt imas aval iações atuar ias :  

 

Premissas  dez /22  dez /23  dez /24  

Rotat iv idade  Não Aplicado Não Aplicado Não Aplicado 

Geração fu tu ra  de 
novos  ent rados  Não Aplicado Não Aplicado Não Aplicado 

Compos ição Fami l ia r  Probabilidade de 80% Probabilidade de 80% Probabilidade de 80% 

Tábua de mor ta l idade  IBGE-2020 Masc. e Fem. IBGE-2022 Masc. e Fem. IBGE-2023 Masc. e Fem. 

Tábua de ent rada em 
Incapac idade 
Permanente  

Álvaro Vindas Álvaro Vindas Álvaro Vindas 

Tábua de mor ta l idade 
de incapac i tados  

permanente  
IBGE-2020 Masc. e Fem. IBGE-2022 Masc. e Fem. IBGE-2023 Masc. e Fem. 
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Premissas  dez /22  dez /23  dez /24  

In f lação  INPC INPC INPC 

Taxa Real  Anual  de 
Reto rno de 

Inves t imentos  

5,12% (P lano 
Prev idenc iá r io )  

5,26% (P lano 
Prev idenc iá r io )  

5,38% (P lano 
Prev idenc iá r io )  

5,12% (P lano 
F inanc e i ro )  

5,26% (P lano 
F inanc e i ro )  

5,38% (P lano 
F inanc e i ro )  

Taxa Real  Anual  de 
Cresc imento Sa lar i a l  1,00% 1,00% 1,00% 

Taxa Real  Anual  de 
Cresc imento do 

Benef íc io  
0,00% 0,00% 0,00% 

Taxa de Despes as  
Admin is t ra t i vas  2,00% 2,00% 2,00% 

 

 

11.1.2 Regime f inanceiro  
 

11.1.2.1 Plano Previdenciário  
 

Não houve a l teração do regime f inanceiro do Plano,  mant idos os benef íc ios  de 

Aposentador ia Voluntár ia e Compulsór io pelo regime de capita l ização .  

 

Benef íc ios  dez /22  dez /23  dez /24  
Aposentador ia  po r  tempo de 
cont r ibu ição  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Aposentador ia  po r  idade  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  
Aposentador ia  po r  Incapac idade 
Permanente  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Aposentador ia  compulsó r ia  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  
Pensão por  mor te  de serv i dor  em 
at iv idade  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Pensão por  mor te  de apos entado 
vo luntá r io  ou compulsó r io  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

Pensão por  mor te  de apos entado 
por  Inc apac idade Permanente  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  Capi t a l i zação  

 

11.1.2.2 Plano Financeiro  
 

Não houve a l teração do regime f inanceiro do Plano.  
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Benef íc ios  dez /22  dez /23  dez /24  
Aposentador ia  po r  tempo de 
cont r ibu ição  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  

Aposentador ia  po r  idade  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  
Aposentador ia  po r  incapac idade 
permanente  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  

Aposentador ia  compulsó r ia  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  

Pensão por  mor te  de a t i vos  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  

Pensão por  mor te  de apos entados  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  Repar t i ção s imples  

 
 
11.1.3 Métodos de capitalização  
 
11.1.3.1 Plano Previdenciário  
 

Não houve al teração do método de capi ta l ização ut i l izado, mantido o Método 

Agregado.  

 

Benef íc ios  dez /22  dez /23  dez /24  
Aposentador ia  po r  tempo de 
cont r ibu ição  Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

Aposentador ia  po r  idade  Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  
Aposentador ia  po r  incapac idade 
permanente  Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

Aposentador ia  compulsó r ia  Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  
Pensão por  mor te  de serv i dor  em 
at iv idade  Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

Pensão por  mor te  de apos entado 
vo luntá r io  ou compulsó r io  Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  

Pensão por  mor te  de apos entado 
por  i ncapac idade permanente  Método Agregado  Método Agregado  Método Agregado  
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11.1.4 NTA de referência  
 

11.1.4.1 Plano Previdenciário  
 

Não houve a lteração da NTA nos ú l t imos três exercíc ios,  conforme demonstra o  

quadro abaixo:  

 

Benef íc ios  dez /22  dez /23  dez /24  

Nº  da NTA  2021.000471.1 2021.000471.1 2021.000471.1 

Data de v igênc ia  18/12/2020 18/12/2020 18/12/2020 

 

11.1.4.2 Plano Financeiro  
 

Não houve a lteração da NTA nos ú l t imos três exercíc ios,  conforme demonstra o  

quadro abaixo:  

 

Benef íc ios  dez /22  dez /23  dez /24  

Nº  da NTA  2021.000471.2 2021.000471.2 2021.000471.2 

Data de v igênc ia  18/12/2020 18/12/2020 18/12/2020 

 

11.2 Base cadastral  
 

11.2.1 Plano Previdenciário  
 

Na anál ise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Aval iação Atuar ial  

anter ior  fo i  constatado um aumento  da fo lha mensal  dos segurados at ivos em 

7,61%, e sua quant idade d iminuiu em 1,93%. Na fo lha de aposentados a var iação 

pos i t iva  fo i de 143,63% no mesmo per íodo,  sua quant idade teve um aumento de 

100,00%, e os pens ionistas t iveram um aumento de fo lha na ordem de 12,32% e 

a quant idade aumentou 42,86%. 
Tabela  11.2 .1 .1  

Dados   dez /23  dez /24  Var iação  

Quant idade  
At ivos  2.960 3.017 1,93% 

Aposentados  3 6 100,00% 
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Dados   dez /23  dez /24  Var iação  

Pens ion is tas  7 10 42,86% 

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  10.569.684,22 11.374.346,58 7,61% 

Aposentados  3.960,00 9.647,61 143,63% 

Pens ion is tas  11.968,06 13.442,45 12,32% 

Valor  médio (R$)  

At ivos  3.570,84 3.770,09 5,58% 

Aposentados  1.320,00 1.607,94 21,81% 

Pens ion is tas  1.709,72 1.344,25 -21,38% 

Idade média  

At ivos  39,95 40,47 1,32% 

Aposentados  45,22 54,09 19,61% 

Pens ion is tas  32,00 34,17 6,79% 

Idade média na 
admissão  

Aposentados  35,82 35,83 0,03% 

At ivos  33,62 41,50 23,44% 
Idade proje tada 

de aposentador ia  At ivos  58,93 58,37 -0,95% 

 
Tabela  11.2 .1 .2  

Dados   dez /22  dez /24  Var iação  

Quant idade  

At ivos  1.343 3.017 124,65% 

Aposentados  2 6 200,00% 

Pens ion is tas  21 10 -52,38% 

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  5.069.836,87 11.374.346,58 124,35% 

Aposentados  2.424,00 9.647,61 298,00% 

Pens ion is tas  31.468,43 13.442,45 -57,28% 

Valor  médio (R$)  

At ivos  3.775,01 3.770,09 -0,13% 

Aposentados  1.212,00 1.607,94 32,67% 

Pens ion is tas  1.498,50 1.344,25 -10,29% 

Idade média  

At ivos  42,39 40,47 -4,53% 

Aposentados  49,89 54,09 8,41% 

Pens ion is tas  46,02 34,17 -25,75% 

Idade média na 
admissão  

Aposentados  35,54 35,83 0,82% 

At ivos  40,44 41,50 2,64% 
Idade proje tada 

de aposentador ia  At ivos  57,95 58,37 0,73% 
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Tabela  11.2 .1 .3  

Dados   dez /21  dez /24  Var iação  

Quant idade  

At ivos  1.368 3.017 120,54% 

Aposentados  2 6 200,00% 

Pens ion is tas  5 10 100,00% 

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  3.327.761,69 11.374.346,58 241,80% 

Aposentados  2.631,79 9.647,61 266,58% 

Pens ion is tas  6.956,37 13.442,45 93,24% 

Valor  médio (R$)  

At ivos  2.432,57 3.770,09 54,98% 

Aposentados  1.315,90 1.607,94 22,19% 

Pens ion is tas  1.391,27 1.344,25 -3,38% 

Idade média  

At ivos  41,33 40,47 -2,08% 

Aposentados  63,23 54,09 -14,47% 

Pens ion is tas  28,52 34,17 19,82% 

Idade média na 
admissão  

Aposentados  35,46 35,83 1,04% 

At ivos  51,95 41,50 -20,10% 
Idade proje tada 

de aposentador ia  At ivos  56,08 58,37 4,08% 

 

 

11.2.2 Plano Financeiro  

 
Na anál ise comparat iva com a base de dados ut i l izada na Aval iação Atuar ial  

anter ior  fo i  constatado um aumento  da fo lha mensal  dos segurados at ivos em 

3,58%, e sua quant idade d iminuiu  em 10,52%. Na fo lha de aposentados a 

var iação pos i t iva foi  de 7,14% no mesmo período, sua quant idade teve um 

aumento de 0,79%, e os pens ionistas t iveram um aumento de fo lha na ordem de 

8,35% e a quant idade aumentou 2,39%. 

 
Tabela  11.2 .2 .1  

Dados   dez /23  dez /24  Var iação  

Quant idade  

At ivos  951 851 -10,52% 

Aposentados  763 769 0,79% 

Pens ion is tas  209 214 2,39% 

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  4.411.182,63 4.253.231,24 -3,58% 

Aposentados  2.373.074,19 2.542.446,88 7,14% 
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Dados   dez /23  dez /24  Var iação  

Pens ion is tas  359.573,25 389.600,08 8,35% 

Valor  médio (R$)  

At ivos  4.638,47 4.997,92 7,75% 

Aposentados  3.110,19 3.306,17 6,30% 

Pens ion is tas  1.720,45 1.820,56 5,82% 

Idade média  

At ivos  53,89 54,47 1,06% 

Aposentados  68,12 68,81 1,02% 

Pens ion is tas  67,26 67,39 0,19% 

Idade média na 
admissão  

Aposentados  30,77 31,06 0,95% 

At ivos  32,57 32,58 0,03% 
Idade proje tada 

de aposentador ia  At ivos  58,47 58,27 -0,33% 

 
Tabela  11.2 .2 .2  

Dados   dez /22  dez /24  Var iação  

Quant idade  

At ivos  950 851 -10,42% 

Aposentados  731 769 5,20% 

Pens ion is tas  198 214 8,08% 

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  4.124.527,74 4.253.231,24 3,12% 

Aposentados  2.152.715,92 2.542.446,88 18,10% 

Pens ion is tas  318.125,29 389.600,08 22,47% 

Valor  médio (R$)  

At ivos  4.341,61 4.997,92 15,12% 

Aposentados  2.944,89 3.306,17 12,27% 

Pens ion is tas  1.606,69 1.820,56 13,31% 

Idade média  

At ivos  53,16 54,47 2,46% 

Aposentados  68,09 68,81 1,06% 

Pens ion is tas  66,38 67,39 1,52% 

Idade média na 
admissão  

Aposentados  31,36 31,06 -0,97% 

At ivos  32,68 32,58 -0,30% 
Idade proje tada 

de aposentador ia  At ivos  58,29 58,27 -0,04% 

 
Tabela  11.2 .2 .3  

Dados   dez /21  dez /24  Var iação  

Quant idade  

At ivos  1.001 851 -14,99% 

Aposentados  691 769 11,29% 

Pens ion is tas  202 214 5,94% 
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Dados   dez /21  dez /24  Var iação  

Folha mensal  
(R$)  

At ivos  3.166.889,30 4.253.231,24 34,30% 

Aposentados  1.686.673,47 2.542.446,88 50,74% 

Pens ion is tas  296.867,87 389.600,08 31,24% 

Valor  médio (R$)  

At ivos  3.163,73 4.997,92 57,98% 

Aposentados  2.440,92 3.306,17 35,45% 

Pens ion is tas  1.469,64 1.820,56 23,88% 

Idade média  

At ivos  52,46 54,47 3,83% 

Aposentados  67,54 68,81 1,89% 

Pens ion is tas  65,81 67,39 2,39% 

Idade média na 
admissão  

Aposentados  31,31 31,06 -0,81% 

At ivos  32,81 32,58 -0,67% 
Idade proje tada 

de aposentador ia  At ivos  56,92 58,27 2,38% 

 

11.3  Resultados  
 
11.3.1 Plano Previdenciário  
 

11.3.1.1  Comparat ivo geral  com os 3 últ imos exercícios  
 

Tabela 11.4.1.1.1 
VALORES DOS COMPROMISSOS  dez /23  dez /24  Var iação  

Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de 
Benefícios 102. 849. 233, 65  164. 131. 335, 19  59,58%  

Limite do Déficit Atuarial – LDA 0,00  0,00  0,00%  

Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos 1.536.688,66  1.865.916,21  21,42%  

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios Concedidos 2 .954.200,12  3 .846.306,35  30,20% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios 
Concedidos 0 ,00  0 ,00  0 ,00%  

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios Concedidos 1.417.511,46  1 .980.390,14  39,71% 

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder 55.898.752,30  150. 851. 150, 42  169, 86%  

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios a Conceder 490. 841. 336, 40  570. 514. 370, 49  16,23% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios a 
Conceder 410. 483. 172, 49  394. 742. 640, 73  -3 ,83% 

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios a Conceder 24.459.411,60  24 .920.579,34  1 ,89%  

Reserva Matemática Totais 57.435.440,96  152. 717. 066, 64  165, 89%  

Valor Presente do Plano de Amortização 25.785.450,37  26.648.032,98  3,35%  

Déficit Atuarial 0,00  0,00  0,00%  
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VALORES DOS COMPROMISSOS  dez /23  dez /24  Var iação  

Superávit Atuarial 71.199.243,05  38.062.301,54  -46, 54%  
 

Tabela 11.4.1.4.2 

VALORES DOS COMPROMISSOS  dez /22  dez /24  Var iação  
Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de 
Benefícios 81.932.169,61  164. 131. 335, 19  100, 33%  

Limite do Déficit Atuarial – LDA 0,00  0,00  0,00%  

Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos 3.941.299,83  1.865.916,21  -52, 66%  

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios Concedidos 5.074.938,44  3 .846.306,35  -24, 21%  

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios 
Concedidos 0,00  0 ,00  0 ,00%  

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios Concedidos 1.133.638,60  1 .980.390,14  74,69% 

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder 275. 327. 766, 16  150. 851. 150, 42  -45, 21%  

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios a Conceder 468. 830. 540, 06  570. 514. 370, 49  21,69% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios a 
Conceder 162. 283. 921, 22  394. 742. 640, 73  143, 24%  

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios a Conceder 31.218.852,68  24 .920.579,34  -20, 17%  

Reserva Matemática Totais 279. 269. 066, 00  152. 717. 066, 64  -45, 32%  

Valor Presente do Plano de Amortização 25.182.282,56  26.648.032,98  5,82%  

Déficit Atuarial 172. 154. 613, 83  0,00  -100,00%  

Superávit Atuarial 0,00  38.062.301,54  0,00%  
 

Tabela 11.4.1.4.3 

VALORES DOS COMPROMISSOS  dez /21  dez /24  Var iação  
Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de 
Benefícios 58.222.683,72  164. 131. 335, 19  181, 90%  

Limite do Déficit Atuarial - LDA 0,00  0,00  0,00%  

Reserva Matemática dos Benefícios Concedidos 1.283.599,95  1.865.916,21  45,37%  

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios Concedidos 1 .714.786,48  3 .846.306,35  124, 30%  

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios 
Concedidos 0 ,00  0 ,00  0 ,00%  

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios Concedidos 431. 186, 53  1 .980.390,14  359, 29%  

Reserva Matemática dos Benefícios a Conceder 210. 998. 140, 60  150. 851. 150, 42  -28, 51%  

Valor Presente dos Benefícios Futuros - Benefícios a Conceder 341. 442. 068, 88  570. 514. 370, 49  67,09% 

Valor Presente das Contribuições Futuras - Benefícios a 
Conceder 105. 355. 137, 25  394. 742. 640, 73  274, 68%  

Valor Presente da Compensação Financeira a Receber - 
Benefícios a Conceder 25.088.791,03  24.920.579,34  -0 ,67% 

Reserva Matemática Totais 212. 281. 740, 55  152. 717. 066, 64  -28, 06%  

Valor Presente do Plano de Amortização 24.055.710,65  26.648.032,98  10,78%  
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VALORES DOS COMPROMISSOS  dez /21  dez /24  Var iação  

Déficit Atuarial 130. 003. 346, 17  0,00  -100,00%  

Superávit Atuarial 0,00  38.062.301,54  0,00%  

 
 
 
 

11.4.1.2  Evolução das Provisões  Matemáticas  
 

Ano  Provisões  
Matemáticas  Var iação  

2018  34.352.298,13  0,00%  
2019  42.014.116,87  22,30%  
2020  168. 736. 319, 19  301, 62%  
2021  118. 335. 536, 03  -29, 87%  
2022  212. 281. 740, 55  79,39%  
2023  279. 269. 066, 00  31,56%  
2024  57.435.440,96  -79, 43%  
2025  152. 717. 066, 64  165, 89%  

 

 

Fonte :  In fo rmações  das  Ava l iações  A tuar i a is  de 201 8  a  2024,  present e  no s is tema CADPREV.  

 

 

11.4.1.3  Evolução do Equil íbrio Atuarial  
 

Ano  Superávi t  Atuar i a l  Défic i t  A tuar ia l  
2018  0 ,00  6.664.576,14  
2019  3 .452.442,47  0,00  
2020  0 ,00  30.902.243,80  
2021  0 ,00  49.653.364,07  
2022  0 ,00  130. 003. 346, 17  
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Ano  Superávi t  Atuar i a l  Défic i t  A tuar ia l  
2023  0 ,00  172. 154. 613, 83  
2024  71.199.243,05  0,00  
2025  38.062.301,54  0,00  

 

 

Fonte :  In fo rmações  das  Ava l iações  A tuar i a is  de 201 8  a  2024,  present e  no s is tema CADPREV.  

 

11.4.1.4  Evolução dos custos  totais com o Plano  
 

Ano  Custo to ta l  do 
P lano  Var iação  

2021  35,69%  0,00%  
2022  57,79%  61,94%  
2023  53,76%  -6 ,96%  
2024  23,64%  -56, 04%  
2025  25,70%  8,74%  
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Fonte :  In fo rmações  das  Ava l iações  A tuar i a is  de 20 21  a  2024,  present e  no s is tema CADPREV.  

 

 

11.4.2  Plano Financeiro  
 

11.4.2.1  Comparat ivo geral  com os 3 últ imos exercícios  

 
Tabela 11.4.2.1.1 

VALORES DOS COMPROMISSOS  dez /23  dez /24  Var iação  
At ivos  Garant i do res  dos  Compromissos  do P lano de 
Benef íc ios  2 .694.097,26  5 .024.549,12  86,50% 

Valor  P resente  dos  Benef í c ios  Futuros  -  Benef íc ios  
Concedidos  401. 062. 675, 88  424. 930. 201, 06  5 ,95%  

Valor  P resente  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  
Benef íc ios  Concedidos  809. 559, 20  1 .010.225,35  24,79% 

Valor  P resente  dos  Benef í c ios  Futuros  -  Benef íc ios  a  
Conceder  464. 181. 559, 31  455. 630. 774, 90  -1 ,84% 

Valor  P resente  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  
Benef íc ios  a  Conceder  44.044.896,00  36.022.839,35  -18, 21%  

Valor  P resente  da Compensação F inance i ra  a  
Receber  112. 805. 244, 43  116. 933. 290, 03  3 ,66%  

Valor  P resente  dos  Apor tes  f inance i ros  do Tesouro 
Munic ipa l  704. 890. 438, 30  721. 570. 072, 12  2 ,37%  

 
Tabela11.4.2.1.2 

VALORES DOS COMPROMISSOS  dez /22  dez /24  Var iação  
At ivos  Garant i do res  dos  Compromissos  do P lano de 
Benef íc ios  17.569.942,84  5 .024.549,12  -71,40%  

Valor  P resente  dos  Benef í c ios  Futuros  -  Benef íc ios  
Concedidos  390. 415. 799, 37  424. 930. 201, 06  8 ,84%  

Valor  P resente  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  
Benef íc ios  Concedidos  977. 296, 58  1 .010.225,35  3 ,37%  

Valor  P resente  dos  Benef í c ios  Futuros  -  Benef íc ios  
a  Conceder  617. 397. 009, 30  455. 630. 774, 90  -26,20%  

Valor  P resente  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  
Benef íc ios  a  Conceder  52.880.505,67  36.022.839,35  -31,88%  
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VALORES DOS COMPROMISSOS  dez /22  dez /24  Var iação  
Valor  P resente  da Compensação F inance i ra  a  
Receber  74.100.712,42  116.933.290,03  57,80% 

Valor  P resente  dos  Apor tes  f inance i ros  do Tesouro 
Munic ipa l  879.854.293,99  721.570.072,12  -17,99%  

 
Tabela 11.4.2.1.3 
 

VALORES DOS COMPROMISSOS  dez /21  dez /24  Var iação  
At ivos  Garant i do res  dos  Compromissos  do P lano 
de Benef íc ios  0,00 5 .024.549,12  0 ,00%  

Valor  P resente  dos  Benef í c ios  Futuros  -  
Benef íc ios  Concedidos  318.382.943,80 424.930.201,06  33,47% 

Valor  P resente  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  
Benef íc ios  Concedidos  454.291,30 1 .010.225,35  122,37%  

Valor  P resente  dos  Benef í c ios  Futuros  -  
Benef íc ios  a  Conceder  508.513.205,85 455.630.774,90  -10,40%  

Valor  P resente  das  Cont r ibu ições  Futu ras  -  
Benef íc ios  a  Conceder  33.763.291,08 36.022.839,35  6 ,69%  

Valor  P resente  da Compensação F inance i ra  a  
Receber  84.510.812,16 116.933.290,03  38,36% 

Valor  P resente  dos  Apor tes  f inance i ros  do 
Tesouro Mun ic ipa l  708.167.755,11 721.570.072,12  1 ,89%  

 
 
 
11.4.2.2  Evolução das Provisões  Matemáticas  
 

Ano  Provisões  
Matemáticas  Var iação  

2015  0 ,00  -  
2016  0 ,00  0,00%  
2017  0 ,00  0,00%  
2018  978.608.988,18  0,00%  
2019  1 .005.310.863,82  2,73%  
2020  391.326.036,36  -61,07%  
2021  443.408.253,47  13,31%  
2022  708.167.755,11  59,71%  
2023  879.854.293,99  24,24%  
2024  707.584.535,55  -19,58%  
2025  726.594.621,24  2,69%  
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Fonte :  In fo rmações  das  Ava l iações  A tuar i a is  de 2015  a  2024,  present e  no s is tema CADPREV.  

 

 

11.4.2.3  Evolução Anual  da  Insuf iciência Financeira  
 

Ano  Insuf ic iência  
F inancei ra  Var iação  

2015  0 ,00  -  
2016  0 ,00  0,00%  
2017  0 ,00  0,00%  
2018  974. 135. 240, 97  0,00%  
2019  1 .001.397.754,99  2,80%  
2020  387. 609. 534, 71  -61, 29%  
2021  443. 408. 253, 47  14,40%  
2022  708. 167. 755, 11  59,71%  
2023  879. 854. 293, 99  24,24%  
2024  704. 890. 438, 30  -19, 89%  
2025  721. 570. 072, 12  2,37%  
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Fonte :  In fo rmações  das  Ava l iações  A tuar i a is  de 2015  a  2024,  present e  no s is tema CADPREV.  
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12. Avaliação e impactos do perfil atuarial do RPPS  
 

O perf i l  de r isco atuar ia l e porte do RPPS tem a f inal idade de estabelecer a 

apl icação de parâmetros técnicos-atuar ia is  de forma padronizada, conforme 

prev is to  na Portar ia MTP nº 1.467,  de 2022,  em seus art igos 84, e 41 e 44 do 

ANEXO VI .  

 

Será estabelec ido por  meio do porte do RPPS e indicadores de r isco atuar ia l 

ca lculados com base nas informações do Sistema de Informações dos Regimes 

Públ icos de Prev idênc ia Soc ia l (CADPREV) e do Sistema de Informações 

Contábeis  e F iscais do Setor  Públ ico Bras i le iro (SICONFI) .  

 

O perf i l  a tuar ia l e porte será publ icado anualmente no Índice de Situação 

Prev idenciár ia –  ISP,  def in ido no art igo 238 Portar ia MTP nº 1.467, de 2022.  

 

O per f i l  atuar ia l  i rá  def inir  as constantes ut i l izadas no cálculo do L imite de Déf ic i t  

Atuar ia l  (LDA), descr i tas  no ar t igo 41 do ANEXO VI  da Portar ia MTP 

nº 1.467/2022,  apl icado aos p lanos de amort ização que optar  pelo prazo f lu tuante 

de duração do pass ivo ou sobrev ida média dos aposentados e pensionis tas.  

  

As d iferentes c lass if icações de perf i l  a tuar ia l  i rão def in ir  se as constantes 

ut i l izadas irão majorar o valor  do LDA, aumentando o desconto e diminuindo o 

valor  do déf ic i t  a ser amor t izado pelo plano de amort ização, ou se será reduz ido 

o valor  do LDA, que irá causar  uma diminuição do desconto causando um aumento 

no valor  do déf ic i t  atuar ia l  a ser amor t izado.  

 

O Porte irá def in ir  os  l imites  de percentual  a serem ut i l izadas no cálculo do custe io 

administrat ivo do RPPS, conforme o ar t igo 84 da Portar ia MTP nº 1.467/2022.  

 

A Secretar ia de Prev idênc ia do Minis tér io da Economia ,  através da Por tar ia 

SPREV nº 10/2017,  consol idou o Índice de Si tuação Prev idenc iár ia ( ISP) , que 

serv irá como o indicador of ic ia l da s ituação prev idenc iár ia dos RPPS. 
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O Per f i l  Atuar ia l do Ente será c lass i f icado conforme sua a c lass i f icação f inal no 

ISP, onde são analisados os seguintes indicadores do Ente, separados em três 

grupos:  

 

•  Gestão e transparênc ia do RPPS: engloba o Indicador  de Regular idade,  

Indicador de Env io de Informações e Indicador de Modernização de Gestão;  

•  Situação Financeira do RPPS: engloba o Indicador de Suf ic iênc ia 

Financeira e o Indicador de Acumulação de Recursos.  

•  Situação Atuar ia l do RPPS: que cons idera Indicador de Cobertura dos 

Compromissos Prev idenc iár ios .   

 

Eventos de Decisão Judic ia l nos campos de cumpr imento das normas gerais de 

organização e func ionamento, não irão inter fer ir  no cálculo, mantendo -se a 

s ituação or ig inal do extrato prev idenc iár io.  

 

De acordo com o ú l t imo ISP publ icado em 3 de dezembro de 2024  o Ente foi 

c lassi f icado com o índice B e Perf i l  Atuar ia l  I I I .  A pontuação para os indicadores 

de Situação Financeira e Atuar ia l foram informados conforme a tabela abaixo :  

 
Si tuação Financei ra  e  Atuar ia l  do RPP -  Indicadores  Pontuação  

Ind icador  de Suf ic iênc ia  F inance i ra  4 ,0099  
Ind icador  de Acumulação de Recursos  2 ,6479  
Ind icador  de Cober tu ra  dos  Compromissos  Prev idenc iár i os  0 ,1632  

 

12.1. Indicador de Suficiência  Financeira  
 

O Indicador  de Suf ic iênc ia F inanceira  tem por objet ivo demonstrar o grau de 

cober tura das despesas prev idenc iár ias  pelas recei tas  do regime,  a nível  anual ,  e 

cons idera em sua formulação:   

 

𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝐼𝐼𝐼𝐼ê𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼 𝐹𝐹𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑑𝑑𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼 = 𝑇𝑇𝐼𝐼𝑇𝑇𝐼𝐼𝑇𝑇 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝑅𝑅𝑑𝑑𝐼𝐼𝑑𝑑𝐼𝐼𝑇𝑇𝐼𝐼𝑅𝑅 𝑃𝑃𝐼𝐼𝑑𝑑𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑑𝑑𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼á𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑅𝑅 𝐴𝐴𝐼𝐼𝑆𝑆𝐼𝐼𝐼𝐼𝑅𝑅
𝑇𝑇𝐼𝐼𝑇𝑇𝐼𝐼𝑇𝑇 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝐷𝐷𝑑𝑑𝑅𝑅𝐷𝐷𝑑𝑑𝑅𝑅𝐼𝐼𝑅𝑅 𝑃𝑃𝐼𝐼𝑑𝑑𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑑𝑑𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼á𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑅𝑅 𝐴𝐴𝐼𝐼𝑆𝑆𝐼𝐼𝐼𝐼𝑅𝑅  

 

De acordo com sua análise, quanto maior  o índice,  maior a força de cober tura das 

recei tas  sobre as despesas do RPPS. A ú l t ima pontuação do indicador  fo i de 

4,0099 . 
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12.2. Indicador de Acumulação de Recursos  
 

O Indicador de Acumulação de Recursos  demonstra o a capac idade de acumular  

recursos para o pagamento futuro de benef íc ios  prev idenc iár ios  do RPPS , pela 

razão de acréscimos ou decrésc imos anuais  d as apl icações de recursos pelo tota l 

de despesas prev idenciár ias  no ano.  O indicador  tem sua formulação def in ida 

como:  

 

𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝐴𝐴𝐼𝐼𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐼𝐼çã𝐼𝐼 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝑅𝑅𝑑𝑑𝐼𝐼𝐴𝐴𝐼𝐼𝑅𝑅𝐼𝐼𝑅𝑅 = 𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑅𝑅𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐼𝐼 𝐼𝐼𝐴𝐴 𝐷𝐷𝑑𝑑𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑅𝑅𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐼𝐼 𝐹𝐹𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑑𝑑𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼
𝑇𝑇𝐼𝐼𝑇𝑇𝐼𝐼𝐴𝐴 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝐷𝐷𝑑𝑑𝑅𝑅𝐷𝐷𝑑𝑑𝑅𝑅𝐼𝐼𝑅𝑅 𝑃𝑃𝐼𝐼𝑑𝑑𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑑𝑑𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼á𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑅𝑅 𝐴𝐴𝐼𝐼𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝑅𝑅 

 

Onde:  

𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑅𝑅𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐼𝐼 𝐼𝐼𝐴𝐴 𝐷𝐷𝑑𝑑𝐼𝐼𝐼𝐼é𝑅𝑅𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐼𝐼 𝐹𝐹𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑑𝑑𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼 = 𝑆𝑆𝐼𝐼𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝐴𝐴𝐷𝐷𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼çõ𝑑𝑑𝑅𝑅 2024 −  𝑆𝑆𝐼𝐼𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝐴𝐴𝐷𝐷𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼çõ𝑑𝑑𝑅𝑅 2023 

 

De acordo com sua anál ise, quanto maior o índice, maior a capac idade de 

acumulação de recursos de  rendimento para o pagamento de despesas do RPPS. 

A ú lt ima pontuação do indicador fo i  de  2,6479.  

 

 

12.3. Indicador de Cobertura dos Compromissos Previdenciários  
 

O Indicador  de Cobertura dos Compromissos  Prev idenc iár ios  v isa aval iar  a 

solvênc ia do p lano de benefíc ios, correspondendo a razão das prov isões 

matemáticas do RPPS pelas apl icações f inanceiras e d isponib i l idades do plano .  

O indicador tem sua fórmula def in ida como:  

 

𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝐶𝐶𝐼𝐼𝐶𝐶𝑑𝑑𝐼𝐼𝑇𝑇𝐴𝐴𝐼𝐼𝐼𝐼 𝐼𝐼𝑑𝑑 𝐶𝐶𝐼𝐼𝐴𝐴𝐷𝐷𝐼𝐼𝐼𝐼𝐴𝐴𝐼𝐼𝑅𝑅𝑅𝑅𝐼𝐼𝑅𝑅 𝑃𝑃𝐼𝐼𝑑𝑑𝑃𝑃𝐼𝐼𝐼𝐼𝑑𝑑𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼á𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝑅𝑅 =
𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴çõ𝑒𝑒𝑒𝑒 𝐹𝐹𝐴𝐴𝐹𝐹𝐴𝐴𝐹𝐹𝐴𝐴𝑒𝑒𝐴𝐴𝐹𝐹𝐴𝐴𝑒𝑒 + 𝐷𝐷𝐴𝐴𝑒𝑒𝐴𝐴𝐷𝐷𝐹𝐹𝐴𝐴𝐷𝐷𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐷𝐷𝐴𝐴𝐷𝐷𝑒𝑒𝑒𝑒 (𝐷𝐷𝐴𝐴𝐷𝐷𝐷𝐷 𝐷𝐷𝑒𝑒𝑑𝑑/2024)

𝑃𝑃𝐹𝐹𝐷𝐷𝑃𝑃𝐴𝐴𝑒𝑒õ𝑒𝑒𝑒𝑒 𝑀𝑀𝐴𝐴𝑀𝑀𝑒𝑒𝑀𝑀á𝑀𝑀𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑒𝑒 𝐷𝐷𝑒𝑒 𝐵𝐵𝑒𝑒𝐹𝐹𝑒𝑒𝐵𝐵í𝐴𝐴𝐴𝐴𝐷𝐷𝑒𝑒 𝐴𝐴 𝐶𝐶𝐷𝐷𝐹𝐹𝐴𝐴𝑒𝑒𝐷𝐷𝑒𝑒𝐹𝐹+ 𝑃𝑃𝐹𝐹𝐷𝐷𝑃𝑃𝐴𝐴𝑒𝑒õ𝑒𝑒𝑒𝑒 𝑀𝑀𝐴𝐴𝑀𝑀𝑒𝑒𝑀𝑀á𝑀𝑀𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑒𝑒 𝐷𝐷𝑒𝑒 𝐵𝐵𝑒𝑒𝐹𝐹𝑒𝑒𝐵𝐵í𝐴𝐴𝐴𝐴𝐷𝐷𝑒𝑒 𝐶𝐶𝐷𝐷𝐹𝐹𝐴𝐴𝑒𝑒𝐷𝐷𝐴𝐴𝐷𝐷𝐷𝐷𝑒𝑒  

 

De acordo com sua anál ise,  quanto maior  o índice,  maior  a solvênc ias  do p lano 

de benef íc ios  do RPPS. A ú lt ima pontuação do indicador  fo i de  0,1632.  
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13.Parecer atuarial 
 

13.1 Base de dados  
 

A base de dados ut i l izada neste estudo , referente a  data focal de  31/12/2024, teve 

seu úl t imo censo real izado em 31 de dezembro de 2020,  por tanto de acordo com 

art .  9º,  Inc iso I I  da Lei nº 10.887/2004.  De acordo com o exposto no capí tulo 6, 

os dados possuem ampl i tude e cons istênc ias suf ic ientes para a real ização dos 

cálculos atuar ia is .  

 

13.2 Bases técnicas  
 

As h ipóteses b iométr icas de Tábua de Probabi l idades de Morta l idade Geral  ( IBGE-

2023 Masc. e Fem.) e de Mor ta l idade de Incapac itados Permanentes ( IBGE-2023 

Masc. e Fem.),  foram atual izadas em re lação ao exerc íc io passado , onde fo i 

cons iderada a Tábua IBGE-2022 Masc.  e Fem. 

A tábua de entrada em incapac idade permanente e de morbidez (Álvaro Vindas,  

fo i  mant ida.  

A h ipótese de Taxa Real  Anual de Retorno de Invest imentos ( taxa  de juros de  
5,38% a.a.)  ut i l izada fo i a taxa parâmetro pela duração do pass ivo, conforme o 

art .  39 da Portar ia MTP nº 1.467/2022.  

As h ipóteses f inanceiras de Taxa de Inf lação ( INPC),  Taxa Real  Anual  de 

Cresc imento Salar ia l ( 1,00% a.a.) ,  Taxa Real Anual  de Cresc imento do Benefíc io 

(0% a.a.)  e Taxa de Despesas Adminis trat ivas (2,00%) foram mant idas em relação 

ao exerc íc io anter ior .  

A NTA ut i l izada para o Plano Prev idenc iár io do estudo foi  a nº  2021.000471.1 .  A 

NTA ut i l izada para o Plano Financeiro fo i  a de nº 2021.000471.2.  

Os benefíc ios  de Aposentador ia por Tempo de Contr ibuição,  Aposentador ia por 

Idade, Aposentador ia Compulsór ia e Pensão por Morte de Aposentados são 

f inanc iados pelo Regime Financeiro de Capita l ização.  Os benef íc ios  de 
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Aposentador ia por Incapac idade Permanente e Pensão por Morte de At ivos são 

f inanc iados pelo  Regime de Capita l ização.  

O método de f inanc iamento ut i l izado fo i o  Método Agregado, o mesmo def in ido na 

NTA, e ut i l izado nos exercíc ios passados.   

13.3 Resultados  
 

Os cálculos foram real izados cons iderando a ex is tênc ia de At ivos Garant idores  no 

valor  de R$  164.131.335,19.  

 

Foram est imadas as recei tas or iundas da Compensação F inanceira, prev istas na 

Lei  Federal  nº  9.796/1999,  referentes aos segurados v inculados ao Plano 

Prev idenciár io no valor de R$ 26.900.969,47.  
 

No Plano Prev idenc iár io as Prov isões  Matemát icas de Benefíc ios a Conceder têm 

o valor de R$ 150.851.150,42.  As Provisões  Matemát icas de Benef íc ios  

Concedidos têm o valor de R$ 1.865.916,21. As Prov isões Matemát icas Tota is têm 

o valor de R$ 152.717.066,64. O Superáv i t  Atuar ia l  é de R$ 38.062.301,54. O valor  

dos At ivos Garant idores  somado ao plano de amort ização da Lei  nº  1.780/2018 

cobre 124,92% das Reservas Matemát icas .  

O Índice de Cober tura do p lano fo i  calculado em 124,92%, ou seja,  o Superávi t  

Atuar ia l  representa excedente de apenas 24,92% do necessár io para a 

preservação do Equi l íbr io  F inanceiro e Atuar ial .  O índice considerou o valor  dos 

At ivos Garant idores somado ao p lano de amort ização da Lei nº  1.780/2022 sobre 

o valor  das Provisões Matemáticas Tota is.  

Foi encontrado o custo normal de 25,70% sobre a fo lha dos serv idores at ivos,  já  

descontadas as contr ibuições de aposentados e pens ionis tas e ut i l izando o 

Método Agregado. Este custo é composto pelo custo para cobertura de benef íc ios  

de 21,54%, e custo para cober tura de despesas administrat ivas de 4,16%. 

 

O Superáv it  Atuar ia l  teve uma redução de 46,54% em re lação ao exercíc io 

anter ior .  Tal fato pode ser  expl icado pr inc ipalmente p elos seguintes fatores :  
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•  Aumento do L imite Calculado do Custe io Administrat ivo , que passou de 

2,84% para 4,11%, devido ao aumento de 49,39% da base de cálculo de 

2024 em comparação a 2023;  

•  Ingresso de 141 novos serv idores professores no p lano em 2024;  

•  Redução do parâmetro de expectat iva de COMRPEV a receber,  referente 

aos Benefíc ios  a Conceder ,  de 6% para 5%.  Alteração traz ida por  força de 

legis lação;  

•  Atual ização da tábua de morta l idade geral  e de incapac idade ,  que passou  

de IBGE 2022 segregada por sexos para IBGE 2023 segregada por  sexos .  

Alteração traz ida por força de legis lação.  

 

É possível  real izar  a redução do p lano de custe io v igente.  Os At ivos Garant idores,  

no valor de R$ 164.131.335,19 cobrem integralmente as Prov isões Matemáticas 

de Benef íc ios Concedidos, no valor de R$  1.865.916,21, atendendo ao I I I ,  ar t igo  

65 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022.  O novo p lano de custe io deve demonstrar 

excedente f inanceiro através do f luxo atuar ial nos 05 pr imeiros anos, exigênc ia 

do inc iso I I ,  ar t igo 65 da Portar ia MTP nº 1.467/2022.  
 

 

13.4 Recomendações  
 

Diante dos resul tados obt idos, não é necessár io que sejam efetuadas a l terações 

no Plano de Custe io para garant ir  a  solvênc ia do Plano de Benefíc ios.  

 

Conforme ex ig ido pelo art igo 68 da Por tar ia MTP nº 1.467/2022,  é impresc indível  

a implantação do p lano de contro le e tratamento de r iscos atuar ias  de forma 

inst i tuc ional izada.  O plano deve v isar o  constante acompanhamento da evolução 

das Provisões Matemát icas e o equi l íbr io entre os at ivos garant idores e 

compromissos do p lano de benef íc ios .  

 

Recomendamos que que seja aval iada a real necessidade de recursos para 

cober tura de custos adminis trat ivos,  com a f inal idade de aval iar  a poss ib l idade de 

reduz i- los,  já  que fo i observada s igni f icat iva evolução da base de cálculo do l imite 

de gastos nos ú l t imos anos, e por cons equênc ia,  dos l imi tes anuais de gastos 

administrat ivos.  
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Se faz necessár io que sejam tomadas as medidas de aper fe içoamento da gestão 

de at ivos e pass ivos do RPPS e moni toramento dos custos atuar iais ,  conforme 

ex ig ido pelo art .  67 da Portar ia MTP nº 1.467/2022,  a f im de que seja garant ida a 

solvênc ia e l iqu idez do p lano de benef íc ios .  

 

A unidade gestora deverá demonstrar o impacto de todos os atos de gestão de 

pessoal das patroc inadoras que contenham potenc ia l  de afetação dos custos 

atuar ia is ,  com seus efe i tos  mensurados at ravés de parecer atuar ial ,  de acordo 

com o caput do art .  69 da Por tar ia MTP nº  1.467/2022.  
 

 

É aconselhado ao Ente a tomada dos dev idos cr i tér ios  para o apr imoramento 

contínuo da base cadastra l ,  a  f im de reduz ir  ao máximo o número de 

incons istências e in formações fa ltantes .  De acordo com o Inc iso IV do §5º do ar t .  

47 da Por tar ia MTP nº 1.467,  de 7 de junho de 2022, é de obr igação do RPPS a 

tomada de ações que promovam melhor ias  em sua base cadastra l.  
 
 

Os resul tados apresentados neste documento são sensíveis  a var iações de 

h ipótese e da base cadastra l .  Al terações futuras nas exper iênc ias observadas,  

como cresc imento salar ia l ,  taxa real anual de retorno de invest imentos, índices 

de morta l idade e incapac i tação permanente e regras de concessão de benef íc ios 

impl icarão em al terações substancia is nos resultados atuar ia is.  Por  este mot ivo o 

p lano de prev idênc ia deverá sofrer  acompanhamento com real ização de 

Aval iações Atuar ia is  ao menos uma vez por ano.  

 
 

 
 
 

J u l i o  M a c h a d o  P a s s o s  
A t u á r i o  M I B A  1 . 2 7 5  

E m p r e s a  C I B A  n º  1 1 6  
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Anexo I 

Conceitos e definições  

 
1. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente federativo, definido, a cada ano, 
para cobertura do custo normal e cujos valores são destinados à constituição de Provisões com a finalidade de prover o 
pagamento de benefícios. 

2. Alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição extraordinária, estabelecido em lei do ente federativo, 
para cobertura do custo suplementar e equacionamento do déficit atuarial. 

3. Análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou premissa no resultado de um estudo 
ou avaliação atuarial. 

4. Aposentadoria: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em prestações continuadas e nas condições 
previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na legislação do 
ente federativo. 

5. Aposentadoria por incapacidade permanente: benefício concedido aos segurados do RPPS que, por doença ou 
acidente, forem considerados, por perícia médica do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS, incapacitados para 
exercer suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta o sustento, nas condições previstas na Constituição 
Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo. 

6. Ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos provenientes das 
contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e de capital e demais ingressos financeiros auferidos 
pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e ativos de qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados 
como investimentos e avaliados pelo seu valor justo, conforme normas contábeis aplicáveis ao setor público, excluídos os 
recursos relativos ao financiamento do custo administrativo do regime e aqueles vinculados aos fundos para oscilação de 
riscos e os valores das provisões para pagamento dos benefícios avaliados em regime de repartição simples e de repartição 
de capitais de cobertura. 

7. Atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente habilitado para o exercício da 
profissão nos termos do Decreto-lei nº 806, de 04 de setembro de 1969. 

9. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as bases técnicas estabelecidas para o 
plano de benefícios do RPPS, que caracteriza a população segurada e a base cadastral utilizada, discrimina os encargos, 
estima os recursos necessários e as alíquotas de contribuição normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para 
todos os benefícios do plano, que apresenta os montantes dos fundos de natureza atuarial, das Provisões técnicas e 
provisões matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e que 
contem parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de benefícios. 

10. Bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, demográficos, econômicos e financeiros 
utilizados e adotados no plano de benefícios pelo atuário, com a concordância dos representantes do RPPS, adequados e 
aderentes às características da massa de segurados e beneficiários do RPPS e ao seu regramento. Como bases técnicas 
entendem-se, também, os regimes financeiros adotados para o financiamento dos benefícios, as tábuas biométricas 
utilizadas, bem como fatores e taxas utilizados para a estimação de receitas e encargos. 

11. Beneficiário: a pessoa física amparada pela cobertura previdenciária do RPPS, compreendendo o segurado e seus 
dependentes. 

12. Conselho deliberativo: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS para 
o atendimento ao critério de organização e funcionamento desse regime pelo qual deve ser garantida a participação de 
representantes dos beneficiários do regime, nos colegiados ou instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto 
de discussão e deliberação. 

13. Conselho fiscal: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS que 
supervisiona a execução das políticas formuladas pelo conselho deliberativo e as medidas e ações desenvolvidas pelo 
órgão de direção do RPPS. 

14. Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial, expressa em alíquota e estabelecida em 
lei para o financiamento do custo administrativo do RPPS. 
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15. Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu 
patrimônio, conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais. 

16. Custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS, atuarialmente 
calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a períodos compreendidos entre a data da avaliação e a 
data de início dos benefícios. 

17. Custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, destinado à 
cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de déficit gerados pela ausência ou insuficiência de alíquotas 
de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários 
à cobertura das provisões matemáticas previdenciárias, de responsabilidade de todos os poderes, órgãos e entidades do 
ente federativo. 

18. Déficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da 
compensação financeira a receber e do fluxo dos parcelamentos vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais 
dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios. 

19. Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA): documento elaborado em conformidade com os atos 
normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, exclusivo de cada RPPS, que demonstra, de forma 
resumida, as características gerais do plano de benefícios, da massa segurada pelo plano e os principais resultados da 
avaliação atuarial. 

20. Duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios de cada plano, líquidos 
de contribuições incidentes sobre esses benefícios, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência. 

21. Equacionamento de déficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às formas, prazos, valores e condições em que 
se dará o completo reequilíbrio do plano de benefícios do RPPS, observadas as normas legais e regulamentares. 

22. Equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigações 
projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da massa de segurados a que se refere; expressão 
utilizada para denotar a igualdade entre o total dos recursos garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das 
contribuições futuras e direitos, e o total de compromissos atuais e futuros do regime. 

23. Fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano de benefícios do RPPS, 
benefício a benefício, período a período, que se trazidos a valor presente pela taxa atuarial de juros adotada no plano, 
convergem para os resultados do Valor Atual dos Benefícios Futuros e do Valor Atual das Contribuições Futuras que deram 
origem aos montantes dos fundos de natureza atuarial, às provisões matemáticas (Provisões) a contabilizar e ao eventual 
déficit ou superavit apurados da avaliação atuarial. 

24. Fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com a finalidade 
de acumulação de recursos para pagamento dos compromissos definidos no Plano de Benefícios do RPPS, no qual o 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e idade foi estruturado sob o regime financeiro de capitalização e os 
demais benefícios em conformidade com as regras dispostas nesta Portaria. 

25. Fundo em repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, em caso de 
segregação da massa, em que as contribuições a serem pagas pelo ente federativo, pelos segurados ativos, aposentados 
e pensionistas vinculados ao RPPS são fixadas sem objetivo de acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportadas 
pelo ente federativo, admitida a constituição de fundo para oscilação de riscos. 

26. Meta de rentabilidade: é a taxa real anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos compromissos do plano de 
benefícios, definida pela política de investimentos do RPPS. 

27. Método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o nível de constituição das 
Provisões necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no regime financeiro de capitalização, em face das 
características biométricas, demográficas, econômicas e financeiras dos segurados e beneficiários do RPPS. 

28. Nota técnica atuarial (NTA): documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada RPPS, em conformidade 
com a instrução normativa emanada da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, que contém todas as 
formulações e expressões de cálculo das alíquotas de contribuição e dos encargos do plano de benefícios, das provisões 
(Provisões) matemáticas previdenciárias e fundos de natureza atuarial, em conformidade com as bases técnicas aderentes 
à população do RPPS, bem como descreve, de forma clara e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases 
técnicas adotadas e metodologias utilizadas nas formulações. 

29. Passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos servidores, dado 
determinado método de financiamento do plano de benefícios. 
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30. Pensionista: o dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrência de falecimento do segurado ao qual se 
encontrava vinculado. 

31. Plano de benefícios: benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos segurados do RPPS, segundo as regras 
constitucionais e legais, limitados ao conjunto estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

32. Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminados por benefício, para 
financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, necessários para se garantir o 
equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios. 

33. Plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, discriminadas por 
benefício, para financiamento do Plano de Benefícios e dos custos com a administração desse plano, necessárias para se 
garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios, proposto na avaliação atuarial. 

34. Plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes para financiamento do plano 
de benefícios e dos custos com a administração desse plano, estabelecido em lei pelo ente federativo e vigente na posição 
da avaliação atuarial. 

35. Projeções atuariais com as alíquotas de equilíbrio: compreendem as projeções de todas as receitas e despesas do 
RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime financeiro de capitalização, os benefícios 
calculados por capitais de cobertura e os benefícios calculados por repartição simples e taxa de administração, calculados 
com base nas novas alíquotas de equilíbrio, para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

36. Projeções atuariais com as alíquotas vigentes: compreendem as projeções de todas as receitas e despesas do 
RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo regime financeiro de capitalização, os benefícios 
calculados por repartição de capitais de cobertura, os benefícios calculados por repartição simples e taxa de administração, 
calculados com base nas alíquotas vigentes, para atender as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

37. Provisão matemática de benefícios a conceder: corresponde ao valor presente dos encargos (compromissos) com 
um determinado benefício não concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor 
presente. 

38. Provisão matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor presente dos encargos (compromissos) com 
um determinado benefício já concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor 
presente. 

39. Regime financeiro de capitalização: regime onde há a formação de uma massa de recursos, acumulada durante o 
período de contribuição, capaz de garantir a geração de receitas equivalentes ao fluxo de fundos integralmente constituídos, 
para garantia dos benefícios iniciados após o período de acumulação dos recursos. 

40. Regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor atual do fluxo de contribuições 
normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de pagamento de benefícios futuros, fluxo esse 
considerado até sua extinção e apenas para benefícios cujo evento gerador do benefício venha ocorrer naquele único 
exercício. 

41. Regime financeiro de repartição simples: regime em que o valor atual do fluxo de contribuições normais futuras de 
um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de benefícios futuros cujo pagamento venha a ocorrer nesse mesmo 
exercício. 

42. Relatório da avaliação atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado que apresenta os resultados 
do estudo técnico desenvolvido, baseado na Nota Técnica Atuarial e demais bases técnicas, com o objetivo principal de 
estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do 
plano de previdência. 

43. Relatório de análise das hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora do RPPS, elaborado por 
atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a adequação e aderência das bases técnicas adotadas na 
avaliação atuarial do regime próprio às características da massa de beneficiários do regime, às normas gerais de 
organização e funcionamento dos RPPS e às normas editadas pelo ente federativo. 

44. Reserva administrativa: constituída com os recursos destinados ao financiamento do custo administrativo do RPPS, 
relativos ao exercício corrente ou de sobras de custeio de exercícios anteriores e respectivos rendimentos, provenientes de 
alíquota de contribuição integrante do plano de custeio normal, aportes preestabelecidos para essa finalidade, repasses 
financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo ou destinados a fundo administrativo instituído nos termos da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

45. Reserva de contingência: montante decorrente do resultado superavitário, para garantia de benefícios. 

46. Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos 
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da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios 
do plano de benefícios, sendo superavitário caso as receitas superem as despesas, e, deficitário, em caso contrário. 

47. Segregação da massa: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em grupos distintos que integrarão 
o Fundo em Capitalização e o Fundo em Repartição. 

48. Segurado: o servidor público civil titular de cargo efetivo, o magistrado e o membro do Ministério Público e de tribunal 
de contas, ativo e aposentado; o militar estadual ativo, da reserva remunerada ou reformado, com vinculação previdenciária 
ao RPPS, abrangendo os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, instituições, órgãos e entidades autônomas. 

49. Sobrevida média dos aposentados e pensionistas: representa a sobrevida média da tábua de mortalidade na data 
da avaliação atuarial e expresso em anos dos aposentados, pensionistas vitalícios e da duração do tempo do benefício das 
pensões temporárias, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência. 

50. Superavit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos garantidores dos 
compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de contribuições futuras e do fluxo dos valores líquidos 
da compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios 
do plano de benefícios. 

51. Tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas da avaliação atuarial que 
estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados de determinado grupo de pessoas, tais como: 
sobrevivência, mortalidade, incapacitação, morbidade, etc. 

52. Taxa atuarial de juros: é a taxa anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos compromissos do plano de 
benefícios do RPPS, no horizonte de longo prazo, utilizada no cálculo dos direitos e compromissos do plano de benefícios 
a valor presente, sem utilização do índice oficial de inflação de referência do plano de benefícios. 

53. Taxa de administração: compreende os limites a que o custo administrativo está submetido, expressos em termos de 
alíquotas e calculados nos termos dos parâmetros e diretrizes gerais para a organização e funcionamento dos RPPS. 

54. Taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, divulgada anualmente pela 
Secretaria de Previdência, seja o mais próximo à duração do passivo do respectivo plano de benefícios. 

55. Valor atual das contribuições futuras: valor presente atuarial do fluxo das futuras contribuições de um plano de 
benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial. 

56. Valor atual dos benefícios futuros: valor presente atuarial do fluxo de futuros pagamentos de benefícios de um plano 
de benefícios, considerados as bases técnicas indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial. 

57. Viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros suficientes para honrar os 
compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS. 

58. Viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

59. Viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar despesas, em seu orçamento 
anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS. 

60. Unidade gestora: a entidade ou órgão integrante da estrutura da administração pública do ente federativo que tenha 
por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e a gestão de 
recursos, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios. 

61. Valor Justo: valor pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre as partes interessadas em 
condições ideais e com a ausência de fatores que pressionem para a liquidação da transação ou que caracterizem uma 
transação de comercialização. 
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Anexo II 

Estatísticas  
 
2.1 Estatíst icas  do Plano Previdenciário  
 

Tabela  A .2 .1 .1  

Situação da População Coberta 
Quantidade 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 2.300 717 3.017 

       Professores 1.730 340 2.070 

Não Professores 570 377 947 

Aposentados 2 4 6 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 0 2 2 

       Incapacidade permanentes 2 2 4 

Pensionistas 6 4 10 

 
 

Tabela  A .2 .1 .2  

Situação da População Coberta 
Folha Mensal (R$) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 8.595.056,45 2.779.290,13 11.374.346,58 

       Professores 7.004.387,03 1.738.114,34 8.742.501,37 

Não Professores 1.590.669,42 1.041.175,79 2.631.845,21 

Aposentados 2.824,00 6.823,61 9.647,61 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 0,00 3.366,50 3.366,50 

       Incapacidade permanentes 2.824,00 3.457,11 6.281,11 

Pensionistas 7.947,42 5.495,03 13.442,45 

 
 

Tabela  A .2 .1 .3  

Situação da População Coberta 
Remuneração Média (R$) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 3.736,98 3.876,28 3.770,09 

       Professores 4.048,78 5.112,10 4.223,43 

Não Professores 2.790,65 2.761,74 2.779,14 

Aposentados 1.412,00 1.705,90 1.607,94 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 0,00 1.683,25 1.683,25 
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Situação da População Coberta 
Remuneração Média (R$) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

       Incapacidade permanentes 1.412,00 1.728,56 1.570,28 

Pensionistas 1.324,57 1.373,76 1.344,25 

 
 

Tabela  A .2 .1 .4  

Situação da População Coberta 
Idade Média 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 40,47 40,50 40,47 

       Professores 39,94 39,03 39,79 

Não Professores 42,07 41,82 41,97 

Aposentados 40,77 60,74 54,09 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 0,00 70,26 70,26 

       Incapacidade permanentes 40,77 51,23 46,00 

Pensionistas 27,16 44,69 34,17 

 
 

Tabela  A .2 .1 .5  

Situação da População Coberta 
Idade Média na Admissão (anos) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 35,95 35,46 35,83 

       Professores 35,84 35,32 35,76 

Não Professores 36,27 35,58 36,00 

Aposentados 28,87 47,82 41,50 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 0,00 55,85 55,85 

       Incapacidade permanentes 28,87 39,79 34,33 

 
 
 

Tabela  A .2 .1 .6  

Situação da População Coberta 
Idade Média Projetada para Aposentadoria (anos) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 57,57 60,93 58,37 

       Professores 57,26 59,17 57,58 

Não Professores 58,50 62,52 60,10 
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2.1.1  Estatíst icas dos servidores at ivos  
  

2.1.1.1 Distr ibuição dos servidores ativos por faixa etária e sexo  
 

Tabela A.2.1.1.1  

Idade em 
anos  

Quant idade  Frequência  relat i va na c l asse  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

18 a  23  12 66 15,38% 84,62% 

23 a  27  29 134 17,79% 82,21% 

27 a  31  77 228 25,25% 74,75% 

31 a  35  108 305 26,15% 73,85% 

35 a  39  125 351 26,26% 73,74% 

39 a  43  116 330 26,01% 73,99% 

43 a  47  84 307 21,48% 78,52% 

47 a  51  53 205 20,54% 79,46% 

51 a  55  41 176 18,89% 81,11% 

55 a  59  32 99 24,43% 75,57% 

59 a  65  32 70 31,37% 68,63% 

Ac ima de 65  8 29 21,62% 78,38% 

Tota l  717 2.300 23,77% 76,23% 

 
2.1.1.2  Distr ibuição das faixas salarias por sexo  
 
 
Tabela  2.1.1.2  

Faixa Salar ia l  
(valo res em reais)  

Quant idade  Folha Salar ia l  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  
A té  1 .000,00  0 0 0,00 0,00 

1 .000,00 a  2 .000,00  268 750 429.562,70 1.132.838,31 

2 .000,00 a  3 .000,00  43 117 115.196,14 311.626,53 

3 .000,00 a  4000,00  58 193 212.375,51 691.318,19 

4 .000,00 a  5 .000,00  63 628 281.958,05 2.789.799,86 

5 .000,00 a  6 .000,00  239 477 1.364.293,18 2.641.363,84 

6 .000,00 a  10.000,00  42 129 328.842,92 962.345,51 

Ac ima de 10.000,00  4 6 0,00 0,00 

Total  717 2.300 2.732.228,50 8.529.292,24 
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2.1.1.3  Distr ibuição das  faixas salariais  por t ipo de cargo  
 
Tabela  2.1.1.3  

Faixa Salar ia l  
Quant idade  Folha Salar ia l  

Professor  Não P rofessor  Professor  Não P rofessor  

A té  1 .000,00  0 0 0,00 0,00 

1 .000,00 a  2 .000,00  528 490 788.813,89 773.587,12 

2 .000,00 a  3 .000,00  2 158 5.183,80 421.638,87 

3 .000,00 a  4000,00  65 186 233.378,83 670.314,87 

4 .000,00 a  5 .000,00  663 28 2.943.852,54 127.905,37 

5 .000,00 a  6 .000,00  702 14 3.933.295,09 72.361,93 

6 .000,00 a  10.000,00  106 65 792.902,33 498.286,10 

Ac ima de 10.000,00  4 0 0,00 0,00 

Total  2.070 941 0,00 0,00 

 
2.1.1.4  Tempo médio de contribuição  para o RPPS  separado por sexo  
 
Tabela  2.1.1.4  

Tempo médio 
no municíp io  

em anos  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c l asse  
Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

0  a  5   380 1.318 22,38% 77,62% 
5 a  10  283 885 24,23% 75,77% 
10 a  15  54 97 35,76% 64,24% 
15 a  20  0 0 0,00% 0,00% 
20 a  25  0 0 0,00% 0,00% 
25 a  30  0 0 0,00% 0,00% 
30 a  35  0 0 0,00% 0,00% 
Ac ima de 35  0 0 0,00% 0,00% 

 
 

2.1.1.5  Tempo médio est imado para aposentadoria separado por sexo  
 
 
Tabela  2.1.1.5  

Tempo 
est imado para 
aposentador ia  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c l asse  
Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

0  a  5   31 96 24,41% 75,59% 
5 a  10  36 186 16,22% 83,78% 
10 a  15  89 529 14,40% 85,60% 
15 a  20  201 916 17,99% 82,01% 
20 a  25  160 299 34,86% 65,14% 
25 a  30  123 204 37,61% 62,39% 
30 a  35  57 70 44,88% 55,12% 
Ac ima de 35  20 0 100,00% 0,00% 
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2.1.2  Estatíst icas dos servidores aposentados  
 

2.1.2.1 Distr ibuição dos servidores aposentados  por quantidade,  sexo  e 
idade  
 

Tabela 2.1.2.1  
Idade em 

anos  
Quant idade  Frequência Rela t iva na c l asse  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

A té  30  0 0 0,00% 0,00% 

30 a  40  0 1 0,00% 100,00% 

40 a  50  1 1 50,00% 50,00% 

50 a  55  0 0 0,00% 0,00% 

55 a  60  1 0 100,00% 0,00% 

60 a  65  0 0 0,00% 0,00% 

65 a  70  1 0 100,00% 0,00% 

70 a  75  0 0 0,00% 0,00% 

75 a  80  1 0 100,00% 0,00% 

80 a  85  0 0 0,00% 0,00% 

85 a  90  0 0 0,00% 0,00% 

Ac ima de 90   0 0 0,00% 0,00% 

Tota l  4 2 66,67% 33,33% 

 
 

2.1.2.2  Distr ibuição dos servidores aposentados  por quantidade,  sexo e 
folha salarial  
  

Tabela 2.1.2.2  

Faixa de benef íc io  
(valo res em reais)  

Quant idade  Folha Salar ia l  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

A té  1 .000,00  0 0 0,00 1.412,00 

1 .000,00 a  2 .000,00  3 2 4.778,50 7.159,69 

2 .000,00 a  3 .000,00  1 0 2.045,11 2.199,73 

3 .000,00 a  4000,00  0 0 0,00 0,00 

4 .000,00 a  5 .000,00  0 0 0,00 0,00 

5 .000,00 a  6 .000,00  0 0 0,00 0,00 

6 .000,00 a  10.000,00  0 0 0,00 0,00 

Ac ima de 10.000,00  0 0 0,00 0,00 

Total  4 2 6.823,61 10.771,42 
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2.1.2.3  Distr ibuição dos servidores aposentados  por idade,  t ipo de 
aposentadoria e quantidade  
 
Tabela 2.1.2.3  

Faixa Etár ia  

Quant idade  Frequência re lat i va da Cl asse  

Aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  

Incapacidade 
Permanente  

Aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  

Incapacidade 
Permanente  

Até 30  0 0 0,00% 0,00% 
30 a  40  0 1 0,00% 100,00% 
40 a  50  0 2 0,00% 100,00% 
50 a  55  0 0 0,00% 0,00% 
55 a  60  0 1 0,00% 100,00% 
60 a  65  0 0 0,00% 0,00% 
65 a  70  1 0 100,00% 0,00% 
70 a  75  0 0 0,00% 0,00% 
75 a  80  1 0 100,00% 0,00% 
80 a  85  0 0 0,00% 0,00% 
85 a  90  0 0 0,00% 0,00% 
Ac ima de 90  0 0 0,00% 0,00% 
Tota l  2 4 33,33% 66,67% 

 
 

2.1.3  Estatíst icas dos pensionistas  
 

2.1.3.1  Distr ibuição dos pensionistas por quant idade,  sexo e idade  
 

Tabela 2.1 .3.1  
Idade em 

anos  
Quant idade  Frequência Rela t iva na c l asse  

Homem  Mulhe r  Homem  Mulhe r  
A té  30  1 3 25,00% 75,00% 
30 a  40  0 1 0,00% 100,00% 
40 a  50  1 1 50,00% 50,00% 
50 a  55  0 1 0,00% 100,00% 
55 a  60  1 0 100,00% 0,00% 
60 a  65  1 0 100,00% 0,00% 
65 a  70  0 0 0,00% 0,00% 
70 a  75  0 0 0,00% 0,00% 
75 a  80  0 0 0,00% 0,00% 
80 a  85  0 0 0,00% 0,00% 
85 a  90  0 0 0,00% 0,00% 
Ac ima de 90   0 0 0,00% 0,00% 
Tota l  4 6 40,00% 60,00% 
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2.1.3.2  Distr ibuição dos pensionistas por benefício,  quant idade,  folha e 
sexo  
 

Tabela 2.1.3 .2  

Faixa de benef íc io  
(valo res em reais)  

Quant idade  Folha de benef íc io  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  
A té  1 .000,00  2 2 1.412,00 1.412,00 

1 .000,00 a  2 .000,00  1 3 1.750,05 7.159,69 

2 .000,00 a  3 .000,00  1 1 2.332,98 2.199,73 

3 .000,00 a  4000,00  0 0 0,00 0,00 

4 .000,00 a  5 .000,00  0 0 0,00 0,00 

5 .000,00 a  6 .000,00  0 0 0,00 0,00 

6 .000,00 a  10.000,00  0 0 0,00 0,00 

Ac ima de 10.000,00  0 0 0,00 0,00 

 
 

2.1.3.3  Distr ibuição dos pensionistas por tempo médio em benefício,  
quant idade e sexo  
 
 

Tabela 2.1.3.3  
Tempo médio 
em benef í c io  

em anos  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c l asse  
Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

0  a  5   3 6 33,33% 66,67% 
5 a  10  1 0 100,00% 0,00% 
10 a  15  0 0 0,00% 0,00% 
15 a  20  0 0 0,00% 0,00% 
20 a  25  0 0 0,00% 0,00% 
25 a  30  0 0 0,00% 0,00% 
30 a  35  0 0 0,00% 0,00% 
Ac ima de 35  0 0 0,00% 0,00% 
Tota l  4 6 40,00% 60,00% 
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2.2 Estatíst icas do Plano Financeiro  

 
Tabela  A .2 .2 .1  

Situação da População Coberta 
Quantidade 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 538 313 851 

       Professores 330 39 369 

Não Professores 208 274 482 

Aposentados 547 222 769 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 479 157 636 

       Incapacidade permanentes 68 65 133 

Pensionistas 147 67 214 

 
 

Tabela  A .2 .2 .2  

Situação da População Coberta 
Folha Mensal (R$) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 3.095.836,52 1.157.394,72 4.253.231,24 

       Professores 2.429.534,83 312.736,17 2.742.271,00 

Não Professores 666.301,69 844.658,55 1.510.960,24 

Aposentados 2.000.362,95 542.083,93 2.542.446,88 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 1.825.692,93 404.186,31 2.229.879,24 

       Incapacidade permanentes 174.670,02 137.897,62 312.567,64 

Pensionistas 248.863,92 140.736,16 389.600,08 

 
 

Tabela  A .2 .2 .3  

Situação da População Coberta 
Remuneração Média (R$) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 5.754,34 3.697,75 4.997,92 

       Professores 7.362,23 8.018,88 7.431,63 

Não Professores 3.203,37 3.082,70 3.134,77 

Aposentados 3.656,97 2.441,82 3.306,17 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 3.811,47 2.574,44 3.506,10 

       Incapacidade permanentes 2.568,68 2.121,50 2.350,13 

Pensionistas 1.692,95 2.100,54 1.820,56 
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Tabela  A .2 .2 .4  

Situação da População Coberta 
Idade Média 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 53,65 55,86 54,47 

       Professores 51,74 54,83 52,06 

Não Professores 56,70 56,01 56,31 

Aposentados 67,23 72,72 68,81 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 66,79 73,60 68,47 

       Incapacidade permanentes 70,29 70,59 70,44 

Pensionistas 68,27 65,45 67,39 

 
 

Tabela  A .2 .2 .5  

Situação da População Coberta 
Idade Média na Admissão (anos) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 31,09 31,00 31,06 

       Professores 30,54 30,37 30,52 

Não Professores 31,96 31,09 31,47 

Aposentados 31,78 34,58 32,58 

Tempo de contribuição, idade de compulsória 31,49 35,25 32,42 

       Incapacidade permanentes 33,82 32,94 33,39 

 
 
 

Tabela  A .2 .2 .6  

Situação da População Coberta 
Idade Média Projetada para Aposentadoria (anos) 

Sexo Feminino Sexo Masculino Total 

Ativos 56,37 61,54 58,27 

       Professores 54,71 58,86 55,15 

Não Professores 59,01 61,92 60,67 
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2.2.1  Estatíst icas dos servidores at ivos  
  
2.2.1.1 Distr ibuição dos servidores ativos por faixa etária e sexo  

 
Tabela A.2.2.1.1  

Idade em 
anos  

Quant idade  Frequência  relat i va na c l asse  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

18 a  23  0 0 0,00% 0,00% 

23 a  27  0 0 0,00% 0,00% 

27 a  31  0 0 0,00% 0,00% 

31 a  35  0 0 0,00% 0,00% 

35 a  39  7 15 31,82% 68,18% 

39 a  43  11 37 22,92% 77,08% 

43 a  47  31 57 35,23% 64,77% 

47 a  51  43 93 31,62% 68,38% 

51 a  55  47 111 29,75% 70,25% 

55 a  59  54 81 40,00% 60,00% 

59 a  65  72 112 39,13% 60,87% 

Ac ima de 65  48 32 60,00% 40,00% 

Tota l  313 538 36,78% 63,22% 

 
2.2.1.2 Distr ibuição das faixas salarias por sexo  
 
Tabela  2.2.1.2  

Faixa Salar ia l  
(valo res em reais)  

Quant idade  Folha Salar ia l  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  
A té  1 .000,00  0 0 0,00 0,00 

1 .000,00 a  2 .000,00  129 109 231.672,64 192.854,13 

2 .000,00 a  3 .000,00  84 49 198.976,89 132.697,12 

3 .000,00 a  4000,00  15 20 53.149,76 66.948,32 

4 .000,00 a  5 .000,00  5 19 22.213,16 86.218,14 

5 .000,00 a  6 .000,00  13 67 71.239,85 371.955,69 

6 .000,00 a  10.000,00  51 223 383.461,45 1.622.620,69 

Ac ima de 10.000,00  16 51 196.680,97 0,00 

Total  313 538 1.157.394,72 2.473.294,09 
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2.2.1.3 Distr ibuição das faixas salariais por t ipo de cargo  
 
Tabela  2.2.1.3  

Faixa Salar ia l  
Quant idade  Folha Salar ia l  

Professor  Não P rofessor  Professor  Não P rofessor  

A té  1 .000,00  0 0 0,00 0,00 

1 .000,00 a  2 .000,00  5 233 8.117,65 416.409,12 

2 .000,00 a  3 .000,00  0 133 0,00 331.674,01 

3 .000,00 a  4000,00  1 34 3.867,35 116.230,73 

4 .000,00 a  5 .000,00  12 12 55.500,78 52.930,52 

5 .000,00 a  6 .000,00  65 15 362.440,23 80.755,31 

6 .000,00 a  10.000,00  239 35 1.733.325,79 272.756,35 

Ac ima de 10.000,00  47 0 579.019,20 240.204,20 

Total  369 462 2.742.271,00 1.510.960,24 
 

2.2.1.4 Tempo médio de contribuição para o RPPS separado por sexo  
 
Tabela  2.2.1.4  

Tempo médio 
no municíp io  

em anos  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c l asse  
Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

0  a  5   0 0 0,00% 0,00% 
5 a  10  0 0 0,00% 0,00% 
10 a  15  0 0 0,00% 0,00% 
15 a  20  140 309 31,18% 68,82% 
20 a  25  15 13 53,57% 46,43% 
25 a  30  75 118 38,86% 61,14% 
30 a  35  59 78 43,07% 56,93% 
Ac ima de 35  24 20 54,55% 45,45% 

 

2.2.1.5 Tempo médio est imado para aposentadoria separado por sexo  
 
Tabela  2.2.1.5  

Tempo 
est imado para 
aposentador ia  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c l asse  
Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

0  a  5   267 313 46,03% 53,97% 
5 a  10  62 80 43,66% 56,34% 
10 a  15  36 54 40,00% 60,00% 
15 a  20  4 24 14,29% 85,71% 
20 a  25  0 11 0,00% 100,00% 
25 a  30  0 0 0,00% 0,00% 
30 a  35  0 0 0,00% 0,00% 
Ac ima de 35  0 0 0,00% 0,00% 
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2.2.2 Estatíst icas dos servidores aposentados  
 
2.2.2.1 Distr ibuição dos servidores aposentados por quantidade,  sexo  e 
idade  
 

Tabela 2.2.2.1  
Idade em 

anos  
Quant idade  Frequência Rela t iva na c lasse  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

A té  30  0 0 0,00% 0,00% 

30 a  40  0 0 0,00% 0,00% 

40 a  50  1 1 50,00% 50,00% 

50 a  55  5 27 15,63% 84,38% 

55 a  60  7 79 8,14% 91,86% 

60 a  65  27 128 17,42% 82,58% 

65 a  70  49 126 28,00% 72,00% 

70 a  75  54 92 36,99% 63,01% 

75 a  80  36 52 40,91% 59,09% 

80 a  85  21 29 42,00% 58,00% 

85 a  90  18 12 60,00% 40,00% 

Ac ima de 90   4 1 80,00% 20,00% 

Tota l  222 547 28,87% 71,13% 

 
2.2.2.2 Distr ibuição dos servidores aposentados por quantidade,  sexo e 
folha salarial  
  

Tabela 2.2.2.2  

Faixa de benef íc io  
(valo res em reais)  

Quant idade  Folha Salar ia l  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

A té  1 .000,00  0 0 0,00 10.154,49 

1 .000,00 a  2 .000,00  167 262 263.737,91 559.459,99 

2 .000,00 a  3 .000,00  15 38 33.974,71 129.861,23 

3 .000,00 a  4000,00  3 19 10.101,92 73.469,26 

4 .000,00 a  5 .000,00  2 33 9.713,38 178.142,95 

5 .000,00 a  6 .000,00  19 67 103.272,66 367.243,94 

6 .000,00 a  10.000,00  15 122 108.921,29 860.866,02 

Ac ima de 10.000,00  1 0 12.362,06 0,00 

Total  222 541 542.083,93 2.179.197,88 
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2.2.2.3 Distr ibuição dos servidores aposentados por idade,  t ipo de 
aposentadoria e quantidade  

 
 
Tabela 2.2.2.3  

Faixa Etár ia  

Quant idade  Frequência re lat i va da Cl asse  

Aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  

Incapacidade 
Permanente  

Aposentador ia  
Normal  

Aposentador ia  
por  

Incapacidade 
Permanente  

Até 30  0 0 0,00% 0,00% 
30 a  40  0 0 0,00% 0,00% 
40 a  50  0 2 0,00% 100,00% 
50 a  55  24 8 75,00% 25,00% 
55 a  60  76 10 88,37% 11,63% 
60 a  65  135 20 87,10% 12,90% 
65 a  70  150 25 85,71% 14,29% 
70 a  75  120 26 82,19% 17,81% 
75 a  80  71 17 80,68% 19,32% 
80 a  85  36 14 72,00% 28,00% 
85 a  90  20 10 66,67% 33,33% 
Ac ima de 90  4 1 80,00% 20,00% 
Tota l  636 133 82,70% 17,30% 
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2.2.3 Estatíst icas dos pensionistas  
 

2.2.3.1 Distr ibuição dos pensionistas por quant idade,  sexo e idade  
 
A tabela representa a quant idade de pens ionistas  separados por fa ixa etár ia e por 

sexo. A frequênc ia relat iva na c lasse mostra a porcentagem de pens ionis tas  de 

cada sexo ex istentes em cada faixa etár ia.  

 
Tabela 2.2 .3.1  

Idade em 
anos  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c l asse  
Homem  Mulhe r  Homem  Mulhe r  

A té  30  6 9 40,00% 60,00% 
30 a  40  0 4 0,00% 100,00% 
40 a  50  1 2 33,33% 66,67% 
50 a  55  4 3 57,14% 42,86% 
55 a  60  6 13 31,58% 68,42% 
60 a  65  12 15 44,44% 55,56% 
65 a  70  6 17 26,09% 73,91% 
70 a  75  9 28 24,32% 75,68% 
75 a  80  9 21 30,00% 70,00% 
80 a  85  10 18 35,71% 64,29% 
85 a  90  3 12 20,00% 80,00% 
Ac ima de 90   1 5 16,67% 83,33% 
Tota l  67 147 31,31% 68,69% 

 
2.2.3.2 Distr ibuição dos pensionistas por benefício,  quant idade,  folha e 
sexo  
 

Tabela 2.2.3 .2  

Faixa de benef íc io  
(valo res em reais)  

Quant idade  Folha de benef íc io  

Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  
A té  1 .000,00  3 13 2.020,75 10.154,49 

1 .000,00 a  2 .000,00  41 110 62.067,99 559.459,99 

2 .000,00 a  3 .000,00  10 14 24.750,27 129.861,23 

3 .000,00 a  4000,00  7 3 23.033,77 73.469,26 

4 .000,00 a  5 .000,00  3 6 12.681,59 178.142,95 

5 .000,00 a  6 .000,00  3 0 16.181,79 367.243,94 

6 .000,00 a  10.000,00  0 1 0,00 860.866,02 

Ac ima de 10.000,00  0 0 0,00 0,00 
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2.2.3.3 Distr ibuição dos pensionistas por tempo médio em benefício,  
quant idade e sexo  
 

Tabela 2.2.3.3  
Tempo médio 
em benef í c io  

em anos  

Quant idade  Frequência Rela t iva na c l asse  
Mascul ino  Femin ino  Mascu l ino  Femin ino  

0  a  5   25 41 37,88% 62,12% 
5 a  10  16 27 37,21% 62,79% 
10 a  15  15 22 40,54% 59,46% 
15 a  20  1 24 4,00% 96,00% 
20 a  25  4 13 23,53% 76,47% 
25 a  30  3 9 25,00% 75,00% 
30 a  35  3 7 30,00% 70,00% 
Ac ima de 35  0 4 0,00% 100,00% 
Tota l  67 147 31,31% 68,69% 
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Anexo III 
Provisões Matemáticas  

Data Base 31/12/2024 
conta 

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 3 09 . 77 6 . 01 8 ,7 2  

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 1 . 0 2 2 . 8 5 4 . 3 29 , 4 2  

RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 3 19 . 96 3 . 30 7 ,8 6  

APOSENTADORIAS/PENSÕES CONCEDIDAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 4 19 . 31 5 . 94 2 ,4 4  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 9 63 . 14 9 , 96  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 3 2 . 7 11 , 8 2  

(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 9 8 . 3 56 . 7 72 , 80  

(-) OUTRAS DEDUÇÕES 0 , 0 0  

RPPS - FUNDO EM REPARTIÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER 3 93 . 11 5 . 00 2 ,8 4  

APOSENTADORIAS/PENSÕES A CONCEDER DO FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 4 50 . 01 5 . 29 4 ,2 0  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 1 4 . 1 33 . 7 33 , 12  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR E FUTURO APOSENTADO/PENSIONISTA PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2 1 . 8 09 . 7 33 , 68  

(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2 0 . 9 56 . 8 24 , 55  

(-) OUTRAS DEDUÇÕES 0 , 0 0  

RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 1 . 8 4 3 . 8 2 1 , 3 5  

APOSENTADORIAS/PENSÕES CONCEDIDAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 3 . 8 0 6 . 6 8 9 , 4 2  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 0 , 0 0  

(-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃOO DO RPPS 0 , 0 0  
(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 1 . 9 6 2 . 8 6 8 , 0 7  
(-) OUTRAS DEDUÇÕES 0 , 0 0  

RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER 3 07 . 93 2 . 19 7 ,3 7  

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS - 71 3 .0 7 8 .3 1 0 , 7 0  

FUNDO EM REPARTIÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS - 31 9 .9 6 3 .3 0 7 , 8 6  

(-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - FUNDO EM REPARTIÇÃO - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 3 19 . 96 3 . 30 7 ,8 6  

FUNDO EM REPARTIÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER - 39 3 .1 1 5 .0 0 2 , 8 4  

(-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - FUNDO EM REPARTIÇÃO - BENEFÍCIOS A CONCEDER 3 93 . 11 5 . 00 2 ,8 4  

 
Nota Explicativa 1: 
As Provisões Matemáticas acima foram apuradas pelo método do Crédito Unitário Projetado, atendendo às normas de contabilidade 

(NBC TSP 15). 

 

Nota Explicativa 2: 
A tabela PCASP estendida das contas relativas às Provisão Matemática de Benefícios a Conceder são incompatíveis com o 

método do Crédito Unitário Projetado, cuja aplicação é exigida pela NBC TSP 15 e pelo MCASP.  Por este motivo, as Provisões 

Matemáticas de Benefícios a Conceder são apresentadas apenas em seu valor total. 
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Valor Atual do Plano de Amortização 
Data Base 31/12/2024 

 

Código conta 
1.2.1.1.2.08.01 VALOR ATUAL DOS APORTES PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL 2 6 . 6 48 . 0 32 , 98  
1.2.1.1.2.08.02 VALOR ATUAL DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SUPLEMENTAR PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL 0 , 0 0  

 
Nota Explicativa 3: 
No PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público foi suprimida a conta redutora do valor presente das receitas futuras 

com o plano de amortização vigente, previsto em lei. O lançamento de tal valor deve ser na parte dos ativos, na conta indicada 

acima. 
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Anexo IV 
Projeção da Evolução das Provisões Matemáticas  do Plano 

Previdenciário  Para os Próximos Doze Meses  
  
Tabela anexo  4.1  

Evolução das Provisões Matemáticas 

Mês (2025) Valor Atual dos Benefícios 
Futuros 

Valor Atual das Contribuições 
Futuras 

Reserva Matemática – 
Benefícios Concedidos 

1 1.865.916,21 150.851.150,42 152.717.066,64 

1 1.855.731,84 153.289.014,88 155.144.746,72 

2 1.845.547,46 155.726.879,34 157.572.426,80 

3 1.835.363,08 158.164.743,80 160.000.106,88 

4 1.825.178,70 160.602.608,27 162.427.786,97 

5 1.814.994,32 163.040.472,73 164.855.467,05 

6 1.804.809,94 165.478.337,19 167.283.147,13 

7 1.794.625,56 167.916.201,65 169.710.827,21 

8 1.784.441,18 170.354.066,11 172.138.507,29 

9 1.774.256,81 172.791.930,57 174.566.187,37 

10 1.764.072,43 175.229.795,03 176.993.867,46 

11 1.753.888,05 177.667.659,49 179.421.547,54 

12 1.743.703,67 180.105.523,95 181.849.227,62 
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Anexo V 
Fluxos Atuariais  

 
Projeção Atuarial  –  Plano Financeiro  

Modelo em conformidade com Portaria MTP nº 1467/22 
 

Tabela anexo  5.1  

Ano Receita de 
Contribuição 

Receita de 
COMPREV Rentabilidade 

Aporte de 
Insuficiência 
Financeira 

Total de 
Receitas 

Despesas 
Previdenciárias 

Saldo 
Financeiro 

Saldo 
Acumulado 

2025 5.547.014,43 4.369.112,91 0,00 49.542.658,36 59.675.347,89 59.675.347,89 0,00 0,00 

2026 5.096.985,72 3.309.630,68 0,00 51.307.025,39 59.713.641,80 59.713.641,80 0,00 0,00 

2027 4.915.217,63 3.324.117,43 0,00 51.550.629,42 59.789.964,47 59.789.964,47 0,00 0,00 

2028 4.575.344,24 3.338.008,29 0,00 52.278.691,35 60.192.043,87 60.192.043,87 0,00 0,00 

2029 3.897.737,14 3.408.643,51 0,00 53.752.665,45 61.059.046,11 61.059.046,11 0,00 0,00 

2030 3.486.979,22 3.427.895,60 0,00 54.340.967,95 61.255.842,76 61.255.842,76 0,00 0,00 

2031 3.011.720,96 3.440.004,37 0,00 54.973.843,39 61.425.568,72 61.425.568,72 0,00 0,00 

2032 2.520.849,78 3.445.846,16 0,00 55.604.925,81 61.571.621,75 61.571.621,75 0,00 0,00 

2033 2.165.152,58 3.452.642,57 0,00 55.609.332,11 61.227.127,26 61.227.127,26 0,00 0,00 

2034 1.956.242,72 3.440.587,98 0,00 55.023.023,69 60.419.854,40 60.419.854,40 0,00 0,00 

2035 1.616.917,95 2.167.071,70 0,00 56.010.095,72 59.794.085,37 59.794.085,37 0,00 0,00 

2036 1.378.711,58 2.078.854,99 0,00 55.253.154,72 58.710.721,28 58.710.721,28 0,00 0,00 

2037 1.107.414,96 1.990.818,18 0,00 54.735.146,42 57.833.379,56 57.833.379,56 0,00 0,00 

2038 879.195,87 1.907.325,83 0,00 53.831.203,27 56.617.724,97 56.617.724,97 0,00 0,00 

2039 721.357,62 1.815.627,46 0,00 52.617.742,21 55.154.727,30 55.154.727,30 0,00 0,00 

2040 493.495,36 1.739.749,21 0,00 51.570.882,83 53.804.127,39 53.804.127,39 0,00 0,00 

2041 373.785,15 1.650.336,04 0,00 50.120.684,84 52.144.806,03 52.144.806,03 0,00 0,00 

2042 322.993,06 1.561.155,52 0,00 48.377.036,32 50.261.184,90 50.261.184,90 0,00 0,00 

2043 272.153,41 1.473.155,40 0,00 46.593.593,52 48.338.902,34 48.338.902,34 0,00 0,00 

2044 223.068,48 1.387.534,92 0,00 44.758.174,83 46.368.778,22 46.368.778,22 0,00 0,00 

2045 199.326,42 1.302.634,81 0,00 42.806.821,37 44.308.782,60 44.308.782,60 0,00 0,00 

2046 169.395,95 1.219.429,85 0,00 40.845.408,40 42.234.234,20 42.234.234,20 0,00 0,00 

2047 141.881,99 1.138.055,74 0,00 38.848.333,89 40.128.271,62 40.128.271,62 0,00 0,00 

2048 120.695,85 1.058.770,42 0,00 36.814.816,97 37.994.283,24 37.994.283,24 0,00 0,00 

2049 114.048,26 981.781,20 0,00 34.725.627,39 35.821.456,85 35.821.456,85 0,00 0,00 

2050 107.332,00 907.358,36 0,00 32.639.468,67 33.654.159,04 33.654.159,04 0,00 0,00 

2051 100.571,79 835.756,10 0,00 30.566.056,55 31.502.384,44 31.502.384,44 0,00 0,00 

2052 93.798,44 767.174,74 0,00 28.514.655,95 29.375.629,13 29.375.629,13 0,00 0,00 

2053 87.036,35 701.750,99 0,00 26.494.783,08 27.283.570,42 27.283.570,42 0,00 0,00 
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Ano Receita de 
Contribuição 

Receita de 
COMPREV Rentabilidade 

Aporte de 
Insuficiência 
Financeira 

Total de 
Receitas 

Despesas 
Previdenciárias 

Saldo 
Financeiro 

Saldo 
Acumulado 

2054 80.318,52 639.576,71 0,00 24.516.190,55 25.236.085,78 25.236.085,78 0,00 0,00 

2055 73.678,32 580.698,18 0,00 22.588.259,46 23.242.635,96 23.242.635,96 0,00 0,00 

2056 67.150,94 525.130,37 0,00 20.719.768,33 21.312.049,64 21.312.049,64 0,00 0,00 

2057 60.774,06 472.861,07 0,00 18.918.662,64 19.452.297,78 19.452.297,78 0,00 0,00 

2058 54.586,11 423.857,44 0,00 17.192.104,62 17.670.548,17 17.670.548,17 0,00 0,00 

2059 48.629,35 378.083,93 0,00 15.546.301,46 15.973.014,74 15.973.014,74 0,00 0,00 

2060 42.951,14 335.502,56 0,00 13.986.503,44 14.364.957,13 14.364.957,13 0,00 0,00 

2061 37.600,08 296.075,27 0,00 12.517.827,33 12.851.502,69 12.851.502,69 0,00 0,00 

2062 32.623,10 259.765,53 0,00 11.144.531,10 11.436.919,73 11.436.919,73 0,00 0,00 

2063 28.055,10 226.541,19 0,00 9.868.987,12 10.123.583,41 10.123.583,41 0,00 0,00 

2064 23.915,60 196.365,73 0,00 8.692.176,62 8.912.457,94 8.912.457,94 0,00 0,00 

2065 20.208,13 169.190,91 0,00 7.614.123,46 7.803.522,51 7.803.522,51 0,00 0,00 

2066 16.918,05 144.910,27 0,00 6.631.959,24 6.793.787,56 6.793.787,56 0,00 0,00 

2067 14.017,53 123.392,28 0,00 5.742.698,73 5.880.108,54 5.880.108,54 0,00 0,00 

2068 11.474,47 104.467,34 0,00 4.942.523,95 5.058.465,75 5.058.465,75 0,00 0,00 

2069 9.263,96 87.935,73 0,00 4.227.275,64 4.324.475,34 4.324.475,34 0,00 0,00 

2070 7.359,93 73.579,38 0,00 3.592.023,21 3.672.962,52 3.672.962,52 0,00 0,00 

2071 5.739,63 61.184,56 0,00 3.031.691,30 3.098.615,48 3.098.615,48 0,00 0,00 

2072 4.381,87 50.546,71 0,00 2.540.657,54 2.595.586,11 2.595.586,11 0,00 0,00 

2073 3.266,62 41.475,33 0,00 2.113.591,97 2.158.333,92 2.158.333,92 0,00 0,00 

2074 2.372,08 33.794,09 0,00 1.745.218,71 1.781.384,88 1.781.384,88 0,00 0,00 

2075 1.673,93 27.344,50 0,00 1.430.209,93 1.459.228,36 1.459.228,36 0,00 0,00 

2076 1.145,88 21.986,27 0,00 1.163.360,37 1.186.492,51 1.186.492,51 0,00 0,00 

2077 759,74 17.591,13 0,00 939.568,78 957.919,65 957.919,65 0,00 0,00 

2078 487,13 14.038,41 0,00 753.767,66 768.293,20 768.293,20 0,00 0,00 

2079 303,35 11.212,17 0,00 600.892,43 612.407,95 612.407,95 0,00 0,00 

2080 187,88 9.002,61 0,00 476.090,62 485.281,11 485.281,11 0,00 0,00 

2081 121,83 7.305,46 0,00 374.896,40 382.323,70 382.323,70 0,00 0,00 

2082 86,61 6.019,96 0,00 293.222,07 299.328,64 299.328,64 0,00 0,00 

2083 66,23 5.051,45 0,00 227.497,92 232.615,60 232.615,60 0,00 0,00 

2084 51,54 4.317,38 0,00 174.878,76 179.247,69 179.247,69 0,00 0,00 

2085 39,76 3.750,64 0,00 133.149,51 136.939,91 136.939,91 0,00 0,00 

2086 30,25 3.298,67 0,00 100.419,78 103.748,71 103.748,71 0,00 0,00 

2087 22,60 2.921,86 0,00 74.996,23 77.940,68 77.940,68 0,00 0,00 

2088 16,47 2.591,43 0,00 55.450,27 58.058,16 58.058,16 0,00 0,00 

2089 11,62 2.289,23 0,00 40.675,16 42.976,02 42.976,02 0,00 0,00 

2090 7,88 2.007,41 0,00 29.771,72 31.787,01 31.787,01 0,00 0,00 
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Ano Receita de 
Contribuição 

Receita de 
COMPREV Rentabilidade 

Aporte de 
Insuficiência 
Financeira 

Total de 
Receitas 

Despesas 
Previdenciárias 

Saldo 
Financeiro 

Saldo 
Acumulado 

2091 5,09 1.744,96 0,00 21.924,61 23.674,67 23.674,67 0,00 0,00 

2092 3,14 1.503,99 0,00 16.410,72 17.917,85 17.917,85 0,00 0,00 

2093 1,86 1.286,89 0,00 12.627,87 13.916,62 13.916,62 0,00 0,00 

2094 1,10 1.094,19 0,00 10.064,33 11.159,63 11.159,63 0,00 0,00 

2095 0,66 924,49 0,00 8.272,18 9.197,33 9.197,33 0,00 0,00 

2096 0,39 775,62 0,00 6.905,75 7.681,75 7.681,75 0,00 0,00 

2097 0,20 645,05 0,00 5.763,24 6.408,49 6.408,49 0,00 0,00 

2098 0,09 530,01 0,00 4.760,74 5.290,84 5.290,84 0,00 0,00 

2099 0,03 428,45 0,00 3.872,36 4.300,84 4.300,84 0,00 0,00 

2100 0,01 339,33 0,00 3.089,78 3.429,11 3.429,11 0,00 0,00 
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Projeção Atuarial–  Plano Previdenciário  

Modelo em conformidade com Portaria MTP nº 1467/22 
 

Tabela anexo 5 .2  

Ano Receita de 
Contribuição 

Receita de 
COMPREV Rentabilidade Plano de 

amortização 
Total de 
Receitas 

Despesas 
Previdenciárias 

Saldo 
Financeiro 

Saldo 
Acumulado 

2025 33.273.303,66 337.583,73 8.830.265,83 1.863.251,25 44.304.404,47 4.446.419,15 39.857.985,32 203.989.320,51 

2026 31.668.725,18 364.001,87 10.974.625,44 1.863.251,25 44.870.603,74 4.657.200,59 40.213.403,15 244.202.723,66 

2027 31.750.624,17 395.380,27 13.138.106,53 1.863.251,25 47.147.362,22 4.879.456,09 42.267.906,13 286.470.629,79 

2028 31.825.658,66 420.156,17 15.412.119,88 1.863.251,25 49.521.185,95 5.110.693,63 44.410.492,32 330.881.122,11 

2029 31.902.837,54 434.907,45 17.801.404,37 1.863.251,25 52.002.400,60 5.285.864,25 46.716.536,35 377.597.658,46 

2030 31.907.635,05 451.444,99 20.314.754,03 1.863.251,25 54.537.085,31 5.585.688,66 48.951.396,65 426.549.055,11 

2031 31.557.414,57 522.543,59 22.948.339,17 1.863.251,25 56.891.548,58 6.701.719,18 50.189.829,40 476.738.884,51 

2032 31.404.669,31 573.476,15 25.648.551,99 1.863.251,25 59.489.948,69 7.303.134,56 52.186.814,13 528.925.698,65 

2033 30.934.685,71 694.654,89 28.456.202,59 1.863.251,25 61.948.794,44 8.715.341,02 53.233.453,42 582.159.152,07 

2034 30.215.908,27 892.484,35 31.320.162,38 1.863.251,25 64.291.806,25 10.691.485,14 53.600.321,11 635.759.473,18 

2035 29.789.753,64 920.464,43 34.203.859,66 1.863.251,25 66.777.328,97 11.856.981,79 54.920.347,18 690.679.820,36 

2036 27.514.286,38 1.183.910,00 37.158.574,34 1.863.251,25 67.720.021,96 17.267.520,47 50.452.501,49 741.132.321,85 

2037 25.155.846,49 1.395.468,01 39.872.918,92 1.863.251,25 68.287.484,67 22.737.981,21 45.549.503,45 786.681.825,31 

2038 24.292.174,68 1.495.581,48 42.323.482,20 1.863.251,25 69.974.489,61 24.883.640,80 45.090.848,81 831.772.674,12 

2039 23.019.065,23 1.668.909,82 44.749.369,87 1.863.251,25 71.300.596,17 28.040.220,45 43.260.375,72 875.033.049,83 

2040 22.026.030,64 1.715.261,08 47.076.778,08 1.863.251,25 72.681.321,04 30.214.205,72 42.467.115,32 917.500.165,15 

2041 21.115.593,27 1.733.340,27 49.361.508,89 1.863.251,25 74.073.693,67 32.108.000,74 41.965.692,93 959.465.858,08 

2042 20.286.576,77 1.749.368,86 51.619.263,16 1.863.251,25 75.518.460,04 33.743.040,69 41.775.419,35 1.001.241.277,44 

2043 18.873.356,03 1.894.617,95 53.866.780,73 1.863.251,25 76.498.005,95 36.975.077,57 39.522.928,38 1.040.764.205,82 

2044 10.505.692,02 2.934.728,00 55.993.114,27 1.863.251,25 71.296.785,54 56.613.677,23 14.683.108,32 1.055.447.314,14 

2045 8.859.550,42 2.969.961,50 56.783.065,50 1.863.251,25 70.475.828,67 59.950.882,39 10.524.946,28 1.065.972.260,42 

2046 7.528.515,76 2.960.786,90 57.349.307,61 1.863.251,25 69.701.861,51 62.387.881,24 7.313.980,27 1.073.286.240,68 

2047 6.579.418,12 2.932.349,49 57.742.799,75 1.863.251,25 69.117.818,60 63.847.697,25 5.270.121,35 1.078.556.362,04 

2048 5.500.077,29 2.897.032,54 58.026.332,28 1.863.251,25 68.286.693,36 65.523.635,90 2.763.057,46 1.081.319.419,49 

2049 4.606.735,84 2.849.113,90 58.174.984,77 1.863.251,25 67.494.085,76 66.675.713,39 818.372,38 1.082.137.791,87 

2050 3.584.144,92 2.796.307,99 58.219.013,20 1.863.251,25 66.462.717,35 68.095.624,76 (1.632.907,40) 1.080.504.884,47 

2051 2.932.619,59 2.730.025,70 58.131.162,78 1.863.251,25 65.657.059,32 68.547.316,16 (2.890.256,83) 1.077.614.627,64 

2052 2.403.394,06 2.652.333,53 57.975.666,97 1.863.251,25 64.894.645,81 68.567.943,35 (3.673.297,55) 1.073.941.330,09 

2053 1.960.808,15 2.572.276,66 57.778.043,56 0,00 62.311.128,37 68.314.680,31 (6.003.551,94) 1.067.937.778,15 

2054 1.495.023,03 2.490.196,33 57.455.052,46 0,00 61.440.271,83 68.031.799,10 (6.591.527,27) 1.061.346.250,88 

2055 1.021.587,54 2.401.337,57 57.100.428,30 0,00 60.523.353,41 67.654.249,12 (7.130.895,71) 1.054.215.355,16 

2056 533.005,93 2.307.543,81 56.716.786,11 0,00 59.557.335,85 67.215.326,99 (7.657.991,14) 1.046.557.364,03 

2057 254.908,58 2.211.744,92 56.304.786,18 0,00 58.771.439,69 66.153.181,97 (7.381.742,28) 1.039.175.621,74 

2058 161.148,01 2.113.238,56 55.907.648,45 0,00 58.182.035,02 64.540.839,74 (6.358.804,72) 1.032.816.817,03 
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Ano Receita de 
Contribuição 

Receita de 
COMPREV Rentabilidade Plano de 

amortização 
Total de 
Receitas 

Despesas 
Previdenciárias 

Saldo 
Financeiro 

Saldo 
Acumulado 

2059 129.917,02 2.012.531,51 55.565.544,76 0,00 57.707.993,29 62.688.040,85 (4.980.047,57) 1.027.836.769,46 

2060 102.800,75 1.910.827,01 55.297.618,20 0,00 57.311.245,95 60.743.468,89 (3.432.222,93) 1.024.404.546,53 

2061 50.276,52 1.808.494,69 55.112.964,60 0,00 56.971.735,81 58.792.568,51 (1.820.832,71) 1.022.583.713,82 

2062 26.327,10 1.705.601,13 55.015.003,80 0,00 56.746.932,03 56.707.966,60 38.965,43 1.022.622.679,25 

2063 11.477,12 1.602.814,90 55.017.100,14 0,00 56.631.392,17 54.536.790,02 2.094.602,14 1.024.717.281,40 

2064 11.326,69 1.500.505,62 55.129.789,74 0,00 56.641.622,05 52.268.618,83 4.373.003,22 1.029.090.284,62 

2065 1.289,27 1.399.019,68 55.365.057,31 0,00 56.765.366,26 49.979.620,25 6.785.746,01 1.035.876.030,62 

2066 1.201,96 1.298.727,51 55.730.130,45 0,00 57.030.059,92 47.619.819,41 9.410.240,51 1.045.286.271,13 

2067 1.115,78 1.200.050,40 56.236.401,39 0,00 57.437.567,56 45.225.136,07 12.212.431,50 1.057.498.702,63 

2068 1.031,22 1.103.457,62 56.893.430,20 0,00 57.997.919,05 42.804.449,60 15.193.469,45 1.072.692.172,08 

2069 948,88 1.009.450,56 57.710.838,86 0,00 58.721.238,30 40.367.983,17 18.353.255,12 1.091.045.427,20 

2070 869,29 918.534,31 58.698.243,98 0,00 59.617.647,58 37.926.699,63 21.690.947,95 1.112.736.375,16 

2071 792,78 831.171,37 59.865.216,98 0,00 60.697.181,14 35.491.633,76 25.205.547,38 1.137.941.922,54 

2072 719,51 747.766,39 61.221.275,43 0,00 61.969.761,33 33.073.880,03 28.895.881,30 1.166.837.803,83 

2073 649,54 668.660,75 62.775.873,85 0,00 63.445.184,14 30.684.656,50 32.760.527,64 1.199.598.331,47 

2074 583,00 594.125,23 64.538.390,23 0,00 65.133.098,46 28.335.405,62 36.797.692,84 1.236.396.024,31 

2075 520,06 524.365,55 66.518.106,11 0,00 67.042.991,71 26.037.924,91 41.005.066,80 1.277.401.091,11 

2076 460,88 459.535,83 68.724.178,70 0,00 69.184.175,42 23.803.949,78 45.380.225,64 1.322.781.316,75 

2077 405,62 399.744,76 71.165.634,84 0,00 71.565.785,23 21.644.932,58 49.920.852,65 1.372.702.169,40 

2078 354,38 345.039,96 73.851.376,71 0,00 74.196.771,06 19.571.542,80 54.625.228,26 1.427.327.397,66 

2079 307,25 295.401,62 76.790.213,99 0,00 77.085.922,87 17.593.251,26 59.492.671,61 1.486.820.069,27 

2080 264,27 250.741,55 79.990.919,73 0,00 80.241.925,55 15.718.278,61 64.523.646,94 1.551.343.716,21 

2081 225,47 210.914,22 83.462.291,93 0,00 83.673.431,62 13.953.581,34 69.719.850,28 1.621.063.566,49 

2082 190,79 175.729,43 87.213.219,88 0,00 87.389.140,10 12.304.914,60 75.084.225,50 1.696.147.791,99 

2083 160,06 144.954,03 91.252.751,21 0,00 91.397.865,30 10.776.338,78 80.621.526,52 1.776.769.318,51 

2084 133,10 118.316,67 95.590.189,34 0,00 95.708.639,11 9.370.212,86 86.338.426,25 1.863.107.744,76 

2085 109,69 95.510,23 100.235.196,67 0,00 100.330.816,60 8.087.247,95 92.243.568,65 1.955.351.313,41 

2086 89,55 76.199,41 105.197.900,66 0,00 105.274.189,63 6.926.353,29 98.347.836,34 2.053.699.149,74 

2087 72,35 60.032,57 110.489.014,26 0,00 110.549.119,18 5.884.650,05 104.664.469,13 2.158.363.618,88 

2088 57,74 46.654,39 116.119.962,70 0,00 116.166.674,83 4.957.614,96 111.209.059,87 2.269.572.678,74 

2089 45,36 35.717,88 122.103.010,12 0,00 122.138.773,36 4.139.426,32 117.999.347,04 2.387.572.025,79 

2090 34,95 26.891,01 128.451.374,99 0,00 128.478.300,95 3.423.493,14 125.054.807,82 2.512.626.833,61 

2091 26,33 19.863,72 135.179.323,65 0,00 135.199.213,70 2.802.884,05 132.396.329,66 2.645.023.163,26 

2092 19,34 14.356,61 142.302.246,18 0,00 142.316.622,13 2.270.454,40 140.046.167,73 2.785.069.331,00 

2093 13,81 10.123,09 149.836.730,01 0,00 149.846.866,91 1.818.777,04 148.028.089,87 2.933.097.420,87 

2094 9,56 6.942,47 157.800.641,24 0,00 157.807.593,27 1.440.059,13 156.367.534,14 3.089.464.955,01 

2095 6,39 4.613,24 166.213.214,58 0,00 166.217.834,21 1.126.212,31 165.091.621,89 3.254.556.576,90 
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Ano Receita de 
Contribuição 

Receita de 
COMPREV Rentabilidade Plano de 

amortização 
Total de 
Receitas 

Despesas 
Previdenciárias 

Saldo 
Financeiro 

Saldo 
Acumulado 

2096 4,07 2.954,06 175.095.143,84 0,00 175.098.101,97 869.130,85 174.228.971,13 3.428.785.548,03 

2097 2,44 1.808,16 184.468.662,48 0,00 184.470.473,08 661.111,65 183.809.361,43 3.612.594.909,46 

2098 1,35 1.046,88 194.357.606,13 0,00 194.358.654,35 495.109,47 193.863.544,88 3.806.458.454,35 

2099 0,66 566,83 204.787.464,84 0,00 204.788.032,33 364.637,98 204.423.394,36 4.010.881.848,70 

2100 0,28 283,46 215.785.443,46 0,00 215.785.727,20 263.677,89 215.522.049,31 4.226.403.898,01 

 
 

 
 
 
 

  



   

146

Ano VII ● Nº 1705
Terça-feira, 8 de julho de 2025

  

127 
 

 

 
Anexo VI 

Projeções Atuariais Para o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária –  RREO  

Modelo em conformidade com as Leis e Diretrizes Orçamentárias 
LRF Art. 4°, § 2° e Portaria  STN/ME nº 189/2020 

Tabela A6.1  

Ano  
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIA
S (a)  

DESPESAS 
PREVIDENDIÁRIA

S (b)  

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRI

O (c )  =  (a -b )  

SALDO 
FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 
(d)  =  ("d"  
exercíc io  

anter ior )  +  (c )  
2024 55.584.995,42 3.014.190,94 52.570.804,48 155.420.038,13 

2025 47.438.424,94 4.873.092,79 42.565.332,15 197.985.370,28 

2026 49.860.807,80 5.294.221,04 44.566.586,76 242.551.957,04 

2027 52.360.003,28 5.741.939,53 46.618.063,75 289.170.020,80 

2028 54.952.099,53 6.215.985,80 48.736.113,73 337.906.134,52 

2029 57.650.171,98 6.652.201,73 50.997.970,25 388.904.104,77 

2030 60.378.666,20 7.242.684,64 53.135.981,56 442.040.086,34 

2031 62.819.421,64 8.707.911,68 54.111.509,96 496.151.596,30 

2032 65.546.945,09 9.652.216,61 55.894.728,48 552.046.324,78 

2033 68.039.818,00 11.464.302,82 56.575.515,19 608.621.839,96 

2034 70.338.297,27 13.863.874,44 56.474.422,83 665.096.262,79 

2035 72.754.007,36 15.434.874,64 57.319.132,71 722.415.395,51 

2036 73.158.420,68 21.424.923,14 51.733.497,54 774.148.893,05 

2037 73.093.507,73 27.440.061,02 45.653.446,71 819.802.339,75 

2038 74.509.639,26 29.975.635,69 44.534.003,58 864.336.343,33 

2039 75.417.802,17 33.561.060,46 41.856.741,72 906.193.085,04 

2040 76.402.681,41 36.128.760,14 40.273.921,27 946.467.006,32 

2041 77.393.001,04 38.406.522,11 38.986.478,92 985.453.485,24 

2042 78.419.918,12 40.428.000,73 37.991.917,39 1.023.445.402,63 

2043 78.774.371,79 44.120.026,84 34.654.344,95 1.058.099.747,58 

2044 71.002.351,05 64.757.853,35 6.244.497,70 1.064.344.245,28 

2045 69.263.686,56 68.306.150,60 957.535,96 1.065.301.781,24 

2046 67.607.956,65 70.888.195,64 (3.280.238,99) 1.062.021.542,25 

2047 66.204.049,55 72.421.024,90 (6.216.975,35) 1.055.804.566,90 

2048 64.473.528,22 74.153.641,24 (9.680.113,02) 1.046.124.453,88 

2049 62.788.483,87 75.314.848,83 (12.526.364,96) 1.033.598.088,91 

2050 60.753.047,07 76.729.794,06 (15.976.746,99) 1.017.621.341,92 

2051 59.032.199,73 77.107.648,66 (18.075.448,92) 999.545.893,00 
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Ano  
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIA
S (a)  

DESPESAS 
PREVIDENDIÁRIA

S (b)  

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRI

O (c )  =  (a -b )  

SALDO 
FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 
(d)  =  ("d"  
exercíc io  

anter ior )  +  (c )  
2052 57.353.025,52 77.012.425,16 (19.659.399,64) 979.886.493,36 

2053 53.740.697,16 76.610.843,37 (22.870.146,22) 957.016.347,15 

2054 51.893.173,08 76.158.440,15 (24.265.267,07) 932.751.080,08 

2055 49.961.319,35 75.586.476,49 (25.625.157,13) 907.125.922,94 

2056 47.938.124,44 74.932.110,86 (26.993.986,42) 880.131.936,52 

2057 46.119.861,35 73.608.606,53 (27.488.745,18) 852.643.191,34 

2058 44.517.320,03 71.702.964,35 (27.185.644,32) 825.457.547,02 

2059 43.015.107,31 69.540.046,11 (26.524.938,80) 798.932.608,22 

2060 41.558.193,79 67.274.124,62 (25.715.930,83) 773.216.677,39 

2061 40.116.184,64 64.993.856,55 (24.877.671,92) 748.339.005,47 

2062 38.759.588,79 62.569.607,56 (23.810.018,77) 724.528.986,70 

2063 37.476.299,18 60.057.151,93 (22.580.852,75) 701.948.133,95 

2064 36.282.419,27 57.444.666,28 (21.162.247,01) 680.785.886,94 

2065 35.155.764,11 54.818.499,25 (19.662.735,14) 661.123.151,80 

2066 34.126.639,72 52.125.818,76 (17.999.179,04) 643.123.972,76 

2067 33.190.890,42 49.402.782,85 (16.211.892,43) 626.912.080,33 

2068 32.355.050,19 46.662.503,69 (14.307.453,51) 612.604.626,82 

2069 31.625.239,75 43.919.454,97 (12.294.215,22) 600.310.411,61 

2070 31.007.221,62 41.184.334,63 (10.177.113,01) 590.133.298,60 

2071 30.506.419,24 38.467.938,52 (7.961.519,29) 582.171.779,31 

2072 30.127.769,44 35.786.150,05 (5.658.380,61) 576.513.398,70 

2073 29.875.705,12 33.149.598,96 (3.273.893,84) 573.239.504,86 

2074 29.754.247,34 30.568.869,13 (814.621,79) 572.424.883,07 

2075 29.766.986,90 28.055.225,74 1.711.761,16 574.136.644,23 

2076 29.917.053,08 25.620.288,68 4.296.764,41 578.433.408,64 

2077 30.207.114,54 23.275.355,65 6.931.758,89 585.365.167,53 

2078 30.639.328,05 21.030.945,28 9.608.382,77 594.973.550,29 

2079 31.215.516,07 18.893.022,53 12.322.493,54 607.296.043,83 

2080 31.937.056,15 16.872.132,79 15.064.923,36 622.360.967,19 

2081 32.805.054,79 14.971.631,27 17.833.423,52 640.194.390,71 

2082 33.820.393,53 13.197.955,67 20.622.437,86 660.816.828,57 

2083 34.983.696,43 11.555.834,64 23.427.861,78 684.244.690,35 

2084 36.295.416,74 10.047.905,97 26.247.510,77 710.492.201,12 

2085 37.756.063,77 8.671.947,20 29.084.116,57 739.576.317,69 

2086 39.366.241,72 7.426.715,94 31.939.525,78 771.515.843,47 

2087 41.126.777,18 6.307.956,43 34.818.820,76 806.334.664,23 
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Ano  
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIA
S (a)  

DESPESAS 
PREVIDENDIÁRIA

S (b)  

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRI

O (c )  =  (a -b )  

SALDO 
FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 
(d)  =  ("d"  
exercíc io  

anter ior )  +  (c )  
2088 43.038.741,49 5.312.265,81 37.726.475,69 844.061.139,91 

2089 45.103.640,12 4.432.479,42 40.671.160,70 884.732.300,61 

2090 47.323.454,94 3.662.002,40 43.661.452,54 928.393.753,15 

2091 49.700.655,56 2.994.294,98 46.706.360,58 975.100.113,73 

2092 52.238.337,05 2.420.547,29 49.817.789,76 1.024.917.903,49 

2093 54.940.141,39 1.934.545,88 53.005.595,51 1.077.923.499,00 

2094 57.810.421,03 1.526.746,04 56.283.674,99 1.134.207.173,99 

2095 60.854.234,43 1.188.945,60 59.665.288,83 1.193.872.462,82 

2096 64.077.394,36 912.726,21 63.164.668,15 1.257.037.130,97 

2097 67.486.528,71 689.398,77 66.797.129,93 1.323.834.260,90 

2098 71.089.037,06 511.892,54 70.577.144,53 1.394.411.405,43 
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Anexo VII 
Resultado da Duração  do Passivo e Análise Evolutiva  

 
 
Para calcular  a Duração do Pass ivo é fe ita a média dos pass ivos atuar ia is l íquidos 

das contr ibuições dos aposentados e pensionis tas traz idos a valor  presente,  

ponderados pelos anos, em conformidade com o art igo 39 da Portar ia MTP 

nº 1.467/2022.  O cálculo cons idera os pass ivos dos f luxos atuar ia is  descr i tos  na 

Portar ia MTP nº 1.467/2022, art igo 29.  

 

Duração do Passivo  = 

∑ [( 𝐹𝐹𝐹𝐹
(1+𝑇𝑇𝑇𝑇)(𝐹𝐹−0,5)

)∙(𝑖𝑖−0,5)]𝑁𝑁
𝐹𝐹=1

∑ ( 𝐹𝐹𝐹𝐹
(1+𝑇𝑇𝑇𝑇)(𝐹𝐹−0,5)

)𝑁𝑁
𝐹𝐹=1

 

Onde:  

𝐹𝐹𝐹𝐹:  somatór i o  dos  pagamentos  de benef íc ios  de cada p lano,  l íqu idos  das  cont r ibu iç ões  dos  

aposentados  e  pens ion is tas ,  re la t i vos  ao i -és imo prazo;  

𝐹𝐹:  p razo,  em anos ,  resu l tan te  da  d i fe rença ent re  o  ano de oco rrênc ia  dos  f luxos  (F i )  e  o  

ano de cá lcu lo ;  e  

𝑇𝑇𝑇𝑇:  a  taxa de ju ros  rea l  anua l  que f o i  u t i l i z ada como taxa de desconto  pa ra apuração do 

va lor  p resente  dos  f luxos  de benef íc ios  e  cont r ibu iç ões  do RPPS na ava l iação a tua r ia l  

re l a t i va  ao exerc íc io  anter i or .  

 

 

O valor da Duração do Pass ivo do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Saquarema  do Plano Prev idenciár io,  pelos cálculos real izados com 

data base em 31/12/2024 fo i ca lculado em 24,31  anos .  
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Anexo VIII 
Tábuas Biométricas  

 

Idade x IBGE-2023Feminina IBGE-2023 Masculina Álvaro Vindas 

qx qx ix 
0 0,011418 0,013472 0,000000 

1 0,000726 0,000796 0,000000 

2 0,000567 0,000636 0,000000 

3 0,000446 0,000511 0,000000 

4 0,000356 0,000413 0,000000 

5 0,000291 0,000339 0,000000 

6 0,000245 0,000284 0,000000 

7 0,000216 0,000245 0,000000 

8 0,000198 0,000221 0,000000 

9 0,000191 0,000210 0,000000 

10 0,000193 0,000214 0,000000 

11 0,000202 0,000236 0,000000 

12 0,000220 0,000282 0,000000 

13 0,000246 0,000366 0,000000 

14 0,000280 0,000502 0,000000 

15 0,000320 0,000713 0,000575 

16 0,000365 0,001005 0,000573 

17 0,000410 0,001358 0,000572 

18 0,000453 0,001717 0,000570 

19 0,000489 0,002008 0,000569 

20 0,000520 0,002198 0,000569 

21 0,000546 0,002294 0,000569 

22 0,000571 0,002335 0,000569 

23 0,000596 0,002362 0,000570 

24 0,000624 0,002394 0,000572 

25 0,000654 0,002437 0,000575 

26 0,000687 0,002483 0,000579 

27 0,000721 0,002517 0,000583 

28 0,000756 0,002533 0,000589 

29 0,000792 0,002530 0,000596 

30 0,000830 0,002517 0,000605 

31 0,000870 0,002506 0,000615 

32 0,000913 0,002506 0,000628 

33 0,000962 0,002527 0,000643 
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Idade x IBGE-2023Feminina IBGE-2023 Masculina Álvaro Vindas 

qx qx ix 
34 0,001017 0,002573 0,000660 

35 0,001081 0,002646 0,000681 

36 0,001155 0,002743 0,000704 

37 0,001241 0,002862 0,000732 

38 0,001339 0,003000 0,000764 

39 0,001449 0,003153 0,000801 

40 0,001570 0,003320 0,000844 

41 0,001699 0,003499 0,000893 

42 0,001833 0,003689 0,000949 

43 0,001971 0,003891 0,001014 

44 0,002112 0,004107 0,001088 

45 0,002258 0,004342 0,001174 

46 0,002413 0,004604 0,001271 

47 0,002583 0,004900 0,001383 

48 0,002773 0,005237 0,001511 

49 0,002986 0,005620 0,001657 

50 0,003224 0,006052 0,001823 

51 0,003488 0,006534 0,002014 

52 0,003776 0,007066 0,002231 

53 0,004087 0,007642 0,002479 

54 0,004421 0,008259 0,002762 

55 0,004776 0,008910 0,003089 

56 0,005154 0,009588 0,003452 

57 0,005560 0,010293 0,003872 

58 0,005999 0,011031 0,004350 

59 0,006486 0,011821 0,004895 

60 0,007036 0,012694 0,005516 

61 0,007673 0,013693 0,006223 

62 0,008414 0,014853 0,007029 

63 0,009270 0,016200 0,007947 

64 0,010233 0,017724 0,008993 

65 0,011267 0,019372 0,010183 

66 0,012325 0,021069 0,011542 

67 0,013352 0,022723 0,013087 

68 0,014323 0,024285 0,014847 

69 0,015268 0,025777 0,016852 

70 0,016265 0,027291 0,019135 

71 0,017455 0,029000 0,021734 
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Idade x IBGE-2023Feminina IBGE-2023 Masculina Álvaro Vindas 

qx qx ix 
72 0,018978 0,031067 0,024695 

73 0,020963 0,033624 0,028066 

74 0,023496 0,036739 0,031904 

75 0,026568 0,040355 0,036275 

76 0,030118 0,044365 0,041252 

77 0,034003 0,048606 0,046919 

78 0,038103 0,052981 0,055371 

79 0,042428 0,057567 0,060718 

80 0,047105 0,062575 0,069084 

81 0,052476 0,068419 0,078608 

82 0,058911 0,075499 0,089453 

83 0,066683 0,084047 0,101800 

84 0,075886 0,094060 0,115899 

85 0,086127 0,104977 0,131865 

86 0,096741 0,115971 0,190090 

87 0,106874 0,126094 0,170840 

88 0,115820 0,134641 0,194465 

89 0,123619 0,141753 0,221363 

90 0,129643 0,149753 0,251988 

91 0,136463 0,158973 0,000000 

92 0,144227 0,169679 0,000000 

93 0,153126 0,182216 0,000000 

94 0,163398 0,197041 0,000000 

95 0,175354 0,214770 0,000000 

96 0,189402 0,236245 0,000000 

97 0,206087 0,262649 0,000000 

98 0,226149 0,295672 0,000000 

99 0,250621 0,337779 0,000000 

100 0,280963 0,392613 0,000000 

101 0,319295 0,465483 0,000000 

102 0,368733 0,563463 0,000000 

103 0,433867 0,692560 0,000000 

104 0,521141 0,843296 0,000000 

105 0,637758 0,962046 0,000000 

106 0,783384 0,998190 0,000000 

107 0,924151 0,999997 0,000000 

108 0,992072 1,000000 0,000000 

109 0,999930 1,000000 0,000000 
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Idade x IBGE-2023Feminina IBGE-2023 Masculina Álvaro Vindas 

qx qx ix 
110 1,000000 1,000000 0,000000 

111 1,000000 1,000000 0,000000 
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Anexo IX 
Ganhos e Perdas Atuariais  

 
 

  Projetado para 2024 Executado para 
2024* Diferença 

Total das Receitas 37.137.713,91 55.584.995,42 18.447.281,51 

Total das Despesas 1.661.082,06 3.014.190,94 1.353.108,88 

Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00 

Excedente Financeiro 35.476.631,85 52.570.804,48 17.094.172,63 

Rentabilidade 5,26% 10,74% 5,48% 

Ativos que compõem os Recursos Garantidores 145.601.806,03 164.131.335,19 18.529.529,16 
*Os valores do Executado para 2024 foram apurados com base nas informações dos DIPR disponibilizados até a data 

deste estudo no sistema CADPREV, existentes até então os demonstrativos dos períodos de janeiro a dezembro de 

2024. 
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DECRETO Nº 3.031
 DE 1º JULHO DE 2025

Dispõe sobre a nova composição dos 
Membros do Conselho de Alimentação 
Escolar - CMAE, para o mandato de 
2025/2029. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando o ofício nº 02/2025, de 17 
de junho de 2025, do Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar de Saquarema;
DECRETA
Art. 1° O Conselho Municipal de Alimen-
tação Escolar - CMAE, passa a ter a 
seguinte composição para o quadriênio 
2025 - 2029:
Representantes do Poder Executivo 
Municipal:
Titular: Natane de Souza e Silva Eccard 
Ivo
Suplente: Elaine de Souza Silva
Representantes das Entidades Traba-
lhadoras da Educação e Discentes:
Titular: Swanson Abreu Saraiva Santos
Suplente: Luciana Ferreira Veiga
Titular: Debora da Silva Claudino (discen-
te)
Suplente: Laureci Franzini Tavares (dis-
cente)
Representantes dos Pais dos Alunos 
Matriculados na Rede de Ensino de Sa-
quarema:
Titular: Gilmara Santana Ludovico Santos 
Pimenta (Vice-presidente)
Suplente: Keren da Silva Oliveira
Titular: Beatriz Cunha Oliveira
Suplente: Carla Pereira Tchmola
Representantes das Entidades Civis e 
Organizadas:
Titular: Wallace dos Santos Cardoso (Pre-
sidente)
Suplente: Elizabeth Alexandrina Martins
Titular: Welinton Ferreira da Silva (Secre-
tário)
Suplente: Fernando Nunes de Oliveira
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 1º de julho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 855 
DE 3 DE JULHO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Mickael Conceição de Oliveira, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Atividades, Categoria A, 
do Centro Municipal de Educação Pre-
feito Jurandir da Silva Melo, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de julho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
*Republicado por incorreção.

PORTARIA Nº 873 
DE 7 DE JULHO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Myllena de Oliveira Costa, ma-
trícula nº 9506662, do cargo comissiona-
do de Assessor de Procedimentos Admi-
nistrativos, Símbolo CCE-8, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 7 de julho de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

AVISO DE LICITAÇÃO
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90045/2025 – UASG 985909

Objeto: Registro de preço para eventual 
e futura aquisição de material de limpe-
za e descartável para atender a Secreta-
ria de Desenvolvimento Social, conforme 
processo administrativo nº 1.223/2025.

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 22/7/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP 28990-756.
Saquarema, 7 de julho de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90047/2025 – UASG 985909

Objeto: Registro de preços para eventual 
e futura contratação sob demanda de em-
presa especializada na prestação de ser-
viços de brigadistas, conforme processo 
administrativo nº 6.867/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 28/7/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP 28990-756.
Saquarema, 7 de julho de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90048/2025 – UASG 985909

Objeto: Aquisição de drone e equipamen-
tos para captação de imagens, para aten-
der as necessidades administrativas da 
Subsecretaria de Infraestrutura da Educa-
ção, conforme processo administrativo nº 
8.817/2024.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 29/7/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP 28990-756.
Saquarema, 7 de julho de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

EXTRATO DO CONTRATO
 N° 004/2025

Processo Administrativo nº 5.177/2025.
Modalidade: Dispensa de Licitação Ele-
trônica nº 90004/2025.
Contratante: Município de Saquarema/ 
Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: Gente Seguradora S.A., 
CNPJ (MF) n° 90.180.605/0001-02. 
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em serviços de seguro para os 
veículos pertencentes à frota da Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 6.762,38.
Dotação Orçamentária:
PT 08.122.0020.2.270;
ND 3.3.90.39.37.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 5.177/2025.
Contrato nº 004/2025 (FMAS).
Ficam designados os servidores Luiz 
Claudio dos Santos Bastos, matrícula nº 
960275-4, para exercer a função de ges-
tor do contrato, Sérgio Riguetti Delfino, 
matrícula nº 959774-1, para exercer a 
função de fiscal técnico e José Geraldo 
Souza Alves, matrícula nº 8125-1, para 
exercer a função de fiscal administrativo 

do referido contrato.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 3º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 006/2022
Processo Administrativo nº 7.361/2021
Referência: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de consul-
toria especializada para apoio a gestão, 
contemplando elaboração de estudos 
técnicos, relatórios, modelagens e proje-
tos necessários à implantação, operação, 
manutenção, gerenciamento, supervisão 
e assessoramento técnico dos progra-
mas, projetos e obras da Prefeitura Mu-
nicipal de Saquarema, visando o estabe-
lecimento de alianças público-privadas, 
parcerias público-privadas, concessões, 
operações urbanas consorciadas com 
foco no desenvolvimento econômico, ur-
bano e regional do Município de Saqua-
rema.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Consórcio Pro – Saquare-
ma, CNPJ nº 44.665.341/0001-21. 
Objeto: Reajuste do valor contratual pelo 
Índice Nacional da Construção Civil – 
INCC da Fundação Getúlio Vargas – FGV, 
nos moldes do estabelecido no instru-
mento convocatório.
Valor do Apostilamento: R$ 365.070,59.
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0010.2.163;
ND 3.3.90.39.96.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 12 de maio de 2025. 
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura. 
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